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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 535, de 06 de dezembro 
de 201 1, que outorga permissão a Cabo TV Paulista Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Recife, Estado de Pernambuco. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n" 1 3 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, das permissões outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 259, de 7 de julho de 201 1 - Márcio Freitas ~omunicação Ltda., 
no município de Ipaba - MG; 

2 - Portaria n" 272, de 13 de julho de 201 1 - Lukashik & Icamphorst Ltda., no 
município de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria n" 274, de 13 de julho de 201 1 - Casulo FM Ltda., no município de 
Itiruçu - BA; 

4 - Portaria n" 276, de 13 de julho de 2011 - Super Difusora AM Ltda., no 
município de Angatuba - SP; 

5 - Portaria n 9 0 8 ,  de 1" de agosto de 201 1 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Portaria na 309, de 1" de agosto de 201 1 - Sistema Adonai de Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

7 - Portaria n" 310, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Belo Vale Ltda., no 
município de Belo Vale - MG; 

8 - Portaria nQ 350, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Radidifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Marapanim (Marudá) - PA; 

9 - Portaria n" 352, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
iiluilicípio de Matirillos - PR; 

1 0 - Portaria n" 353, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Matelâiidia - PR; 

11 - Portaria n" 354, de 17 dc agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Missal - PR; 

12 - Portaria n" 3 56, de 1 7 de agosto de 20 1 1 - Sinal Brasileiro de Coinunicação 
S/C TAda., no miinicípio de Barbacena - MG; 

13 - Portaria nQ 357, de 17 de agosto de 2011 - Celebraçiío FM Ltda., no 
município de Tlicínca - MG; 

14 - Portaria nL! 361, dc 17 dc agosto dt: 201 1 - Som da Ilha (:riuikrciu e 
Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP; 



15 - Portaria n q 6 2 ,  de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouroeste - SP; 

16 - Portaria n" 400, de 12 de setembro de 201 1 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria n" 402, de 12 de setembro de 2011 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria n q 5 2 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria 11-53, de 13 de outubro de 2011 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria n" 457, de 13 de outubro de 201 1 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

21 - Portaria 11333, de 6 de dezembro de 201 1 - LTP Comunicação Ltda., no 
município de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria n" 534, de 6 de dezembro de 2011 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria $ 5 3 5 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria n" 538, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Carmo Ltda., no 
município de Carmo do Paranaíba - MG; 

25 - Portaria n" 539, de 6 de dezembro de 201 1 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria n" 541, de 6 de dezembro de 2011 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.- 
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria n" 542, de 6 de dezembro de 2011 - Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria n" 239, de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de a b r i. 1 de 2013. 



Brasília, 14 de dezembfo de 20 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

4 
1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

> 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 14511997-SSRIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Recife, Estado de Pernambuco. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nQ 223, de 6 de junho de 201 1, publicada no Diário Oficial da União de 7 subsequente, 
depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das 
entidades proponentes, com observância da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que a Cabo TV Paulista Ltda. (Processo nQ 
53 103 .O0012811 998) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

I ~1 
I 
i 

Assiízarlo eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTERIO DAS COMWICACÕES 
GABINETE DO MNISTRO 

PORTARIANQ535 , D E  6 DEDEZEMBRO DE2.011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS G O M ~ I G A Ç ~ E S ,  no uso de suas 
atribuições, em coilfor1nidade com o ai?. 32 do Regulainenito dos Serviços de Radiodifi~são, 
aprovado pelo Decreto 1192.995, de 31 de o ~ ~ t ~ ~ b r o  de 1963, com a redação que llie foi dada pelo 
Decreto i1".720, de 28 de iioveilibro de 1995, e teiido eiii vista o que consta do Processo 11" 

53 103 .O001 2811 998, Concorrêiicia 11" 14511 997-SSFUIVIC, resolve: 

Ai?. 1" Outorgar perinissão à CABO TV PAULISTA LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sei11 direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Soilora em 
Freqiiêiicia Modulada, 110 Município de Recife, Estado de Perilainbuco. 

Parágsafo í~iiico. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecoii~unicações, leis subsequeiites, regulaiiieiitos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato soineilte produzirá efeitos legais após deliberação do Coiigresso 
Nacional, nos ternios do ai-tigo 223, tj 3", da Constituição. 

Ast. 3" Esta Poi-taria entra em vigor na data cle sua publicação. 

* L  



OUTROS C 

SERVI" OP$J~BIL$CO FEDEML 
MINISTÉRIO DAS C~YUNICAC~ES 

DELEGACIA REGIONAL DE- PERNAMBUCQ 

VOLUME tl 

CABO TV PAULISTA LTDA. ,, 

ANEXOS: 



M ~ I S ~ ~ Q  DAS C O M U N H C A ~ ~ W  
DELEGACfi DO MC NO ESTADO DE P E m A m U C O  
co~~ssAo DE ASSESSOWMENTO ~&emeo 

TERMO DE INST CAO DE PROCESSO 

Aos 13 dias do mi$s de Marco do ano de 1998, na Delegacia do 
stério das Comunicações no Estado de PE UCO, instaurei o 

Processo que recebeu o no 53103.000128 198, de interesse da 
:ntidade CABO TV PAULISTA LTDA 

7 

qual trata da proposta do Edita1 da Concorrência no 1451 97 - SS 
"a constar, lavrei o presente termo, que vai por assinado. 

Recife, 13 de Mago de 1998 

assinatura 

nome: Marcilio da Silva I;erreira 
cargo: Presidente da Comissão de Assess 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - Ministerio das Comunica~ões 
Delegacia do Ministerio das Comunicações do Estado de Pernambuco 
Rua Quarenta e oito, 149 - Espinheiro 
Cep.: 52020-060 - Recife - PE 

Ref.: Concorrência nQ 145/97-SSR/MC 

Prezado Senhor, 
I 

CABO TV Paulista Ltda., vem atraves desta, apresentar a documen- 
tação requerida para sua Habilitação, conforme itens solicitados 
no Edital. 

Outrossim, informa que a Documentação e as Propostas apresentadas 
refere-se à Area de Concessão de Recife. 

A Documenta~ão de Habilitacão esta sequencialme 
forme se segue: 

- Conjunto 1 - 
Conteado . :  - Habilita~ão Juridica 

- Qualificaqão Tecnica 
- Qualificação Econômico-Financeira 
- Regularidade Fiscal 

- Numeração de 001 à 0 7 0  i + 

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se fizerem 
necessarios. I > &  . - 

' I 

Atenciosamente, 

kL7( 



Conjunto 1 

- Composição 

- Habilitação Jurldica 

- Qualificacão Tecnica 

- Qualificação ~conômico-Financeira 

- Regularidade Fiscal 



Pndice 

Item 5 . 2  do Edital 

Habilitação Juridica 

5 . 2 . 1  - Ato Constitutivo/ Contrato Social/ Alterações Contratuais 
5 . 2 . 2  - Termo de Assentimento - Não Aplicbvel 

- Declaração 
5 . 2 . 3  - Declaração (modelo Anexo 11) do Edital 
5 . 2 . 4  - Prova de condicão de nacionalidade brasileira (cotista) 
5 . 2 . 5  - Certidões dos Cart6rios Distribuidores Civeis e Criminais 

e do de Protestos de Titulos dos dirigentes 
5 . 2 . 6  - Prova de cumprimento das obrigações eleitorais/ certidão 

Justiça Eleitoral 
5 . 2 . 7  - Declaração (modelo Anexo 11) do Edital 

Item 5 . 3  do Edital I 
I 

5 . 3 . 1  - Declaracão (modelo Anexo 111) do Edital 
5 . 3 . 2  - Prova recebimento Edital de Licitação / Anexos 

Item 5 . 4  do Edital 

Qualif icacão ~con~mico-~inanceira 

5 . 4 . 1  - Não Aplicbvel - Substituido 
5 . 4 . 1 . 1  Não Aplicbvel - Substituido 
5 . 4 . 1 . 2  Balanço de abertura em substituicão aos itens 5 . 4 . 1  e 

5 . 4 . 1 . 1  - < m -" 1" *r- 

5 . 4 . 2  - Certidão Negativa de Falência ou Concorda 

Item 5 . 5  do Edital 

Regularidade Fiscal 
!,h 

5 . 5 . 1  - Prova de Inscri$ão CGC/MF h----.----- 
- Prova de Inscrição Estadual 
- Prova de Inscrição Municipal 

5 . 5 . 2  - Prova de Regularidade relativa 

a - Previdência Social 
b) - Fundo de Garantia - FGTS 



I 5.5.3 - Certidão de Regularidade relativa a: 

Receita Federal / Procuradoria da Fazenda 
Fazenda Estadual 
Fazenda Municipal 

Ciente 

Declaraqão - Anexo I1 do Edita1 

5.6 - Ciente 

1 5.6.1 - Ciente 

, 5.7 - Ciente 

i 1 5 SEI 2011 



Habilita~ão Juridica 

Item 5.2 do Edita1 



Cabo TVPaulisla Ltda. 

5.2.1 - Ato Constitutivo / Contrato Social / Alteracões 



0 0 8 4  

INSTRIJii~IIJNTO PARTIC'llI.AR DE C'ONTRA'TO Dli CONS'I'I'I'( 
S0C'ILSI)AI)I: I'OK COFI'!\S D1; RLSI'ONSAI31LlDAI~li I,IMITAIJ/\ 
I'AULI S'I'A L'I'DA." 

Por este iiistriiiiicnto particiilar. e na iiiell!br Iòrnia dc  dircito: Sucli Ap;irccidq ila-Aiilv;i - 
Ply:rys-&cltli. brasilcirii. c:is:itl:i, prolCssc~rii, rcsitlciitc i1;i citliitlc tlc (~oi.cii.nhit. ) : \ i : ic Io  c l c  
S ~ O  I'iiiilo. ii IZtiii h~líii~iiiiicii. 4 15. .lcI. IJiriipiii.~~, p~ i .~udo~ : i  tlo I<( ;  i i~i i ic i?;~~~O%CIí>7 SS12/SI> 
LS do Cl'i; iiiiiiicro 197.45X. 128-46 c, M;iri;i Ilcloisi~ B3clcli. brusilcirti. soliciru, ii~tisia 

'8* , .-.-- -- L - -  - , , - r  

plástica. residelite iia cidade dc ~ i ~ ~ h c a b a .  Estado de Siio Paiilo, Avenida I'residcnte 
Kennedy, 185. apto. 32, Ed. Sinliá Mo~ça, portador do RG niiniero 6,682.057-1 SSPISP e do 
CPF número 071.993.548-27, têiii entre si justo e spntratado constituir. conio dc  frito 
constitiiido tS.iii. iiiiiti socicdritle por cotas de re~pon~hbi l idade  liiiiitada. qiie girarh sob a 
denoi~iiiiíiçiio social tlc "CAI30 T V  PAULISTA LTDA.", niediante as segiiiiite clliiisiilas c. 
conc1ic;ões qiie iiiiitiiamente se outorgam e aceitatil a saber: 

*wmr"xd.M', '"""" m'>u,.q,es,t :>':**~,*~-"~'r---.' 

CAP~TULO g 

r - *  
:., ,,i E\ t's$<\GiP&BiY 

1 ipo Societário, »eliominac;ào, Sede e ]'razo de ~~~~~g~ ~~~a;.t/~ii: L;,,!i'i 

Artigo Priiiieiro 
7 5  Sii'i 2011 

,b 
i' d 

h sociedade por cotas de respik~abiiidade liniitada, girari sob a , J I i io i l idk /7% 
bbCAUO T V  1'AUL.ISTA L'TLIA." e reger-se-á pelo presente contrato e pklas disposiqòes 
lcgais, quc lhe foseiii nplicá\lc.is. 

Artigo Segiindo 

A sociedade teiii foro jurídico na cidade de i~orocaba ,  ~ h a d o  de São Paulo. com sede i Riia 
Santa Clara. 49, segundo aiidar, sala 2, , 

Parágrafo único:  A sociedade, por rcsoluc;iío cios cotistas, niediaiire coniuiiicaçào ao Poder 
Público coiicedrntr. se a Iegislaçiio aplicá\lel assini o exigir, poderá abrir filiais uii 
escritórios em qiialqiier paste do território nacio ou no exterior, fixando, para fins e 
efeitos legais, o capital de cada dependência. 

J 

Artigo Terceiro 





(1808 
Objetivo Social 

Artigo Quarto 

A socicdaclc tciii por ob.jcto principíil a prestayiio de Serviços cle TV a Chbo. c; 
iiiiidu, ao Sei.\ iqo clc I>istribiiiyiío de Siiiais Multiponto Miilticaiial - Mh4I>S 
'I'V pai. assii1atiii.a via sat6litc e por cliiaisqiier oiitros nneios de transrnissào. bem ccinio, 
pi.odiic;iio. tlisii.ibiiic;ão. iiiiportnção e esportação de prograiiias dc televisiío, próprios ciou 
dc tci.cciros: iiiiport:içiio de ccliiip~iiiicntos c peças ele rcposic;iio. pnru liso prOprio: prcstiic;iio 
clc ciciiinis sci.\liços i~clncioiiaclos coni sistciiias para transniissiio, rcccpc;r?o c tlistrih~iiçilo dc 
siiiiiis c progi~iilius tlc tclc\'isflo: csploi.uc;ào ele propaganda c piiblicidiiclc ciii toclas as siiiis 
formas, iiiiplic~ições e modaliclncics; e, participaçiio e111 outras sociedades. 

"I'urigriií'o ílnico: A sociedntle poderi ampliar suas atividades a todo e 
direta ou indiretamente, tenha relação com seu objeto social, 

CAPÍTULO 111 

Capital Social 

O Capital Social, totalincntc intcgralizado neste ato, em moeda correi1t.e nac 
S0.000,00 ( oiieiita iiiil reais 1. diviclido ciii 80.000 ( oitenta i i i i l  ) cotas elo valor iiomiiial dc  
I<$  1 .O0 ( iiiii real ) c~iclu iini;i. ii~siiii distribuítlus ciitre os sbcios: 
Siieli Apni.ccitlii tla Silva Unrros 13cldi 40.000 cotas R$ 90.000.00 
Maria I-leloisa Beldi 40.000 cotas R$ 40.000,00 

Total 80.000 cotas R$ 80.000,OO 

I'ririgralb l'i.iiiiciro: Nos tcriiios elo Artigo Segiiiido "i11 fiiic" do Decrcto níiiiicro 3.708 dc 
19.01.191 !I. ti respoiisubilidadL. clos s9cios se limita ,h iinportriiicia total do C'cipital Sociril. 

Parigrafo Seçi~iido: AS cotas representativas do capital social são iiialienit.eis e 
incaucion6vcis direta oii iiiclireta~iiente, a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, depeiitlendo 
clualquer alteração coiitratual. assiiii como qiialqiier transfei.èiicia de cotas. ser siibnietida no 
I'oder Público coiiccdente, se n legislaçiio aplicável assim o exigir. 

Artigo Sexto 

As cotas siio indivisíveis em relação a sociedade, e ma delas darcà. direito a utn voto 
nas resoliições dos cotistas. 

bj 14 
X 

Artigo Sétimo 

As resoluções 
da sociedade 
cotistas. 

dos cotistas, inclusive quanto à alt 
em outro tipo 





Piiblico coiicedciite, si: a legislaçiio aplicivel assim o exigir. 

Parági'atQ 1)rinieii.o: Os s6cios poderão ceder parte ou a totalidade de siias cotas :i estranhos. 
iiicdioiite iiotilictic;cio 11oi' escrito aos deinais scicios, discriiniiiando prec;o. fbrilic e prazo cle 
pagainento, para qiie se.ja exercido oii não, o direito de preferência dentro do prazo de ? O  
(trinta) dias a contar do recebimento da notificação. Decorrido este prazo. seiii que h+ia 
iiiaiiifestaç5o de vontade na aqiiisiçiio, as cotas poderão ser transferidas, seiiipre após a 
:iiitorizaçiio clos I'ocleres I'ublicos, se a legislação aplicável assiin o exigir. 

Parágriifo Seguiido: O instruineiito de alteração do contrato social será assinado. 
iiecessariaiiieiite, por sócios que representem a maioria do capital social, e, havendo sócio 
divergente oii ausente, constará do instriiniento de alteracão essa circui.istância para efeito 
de arqiiivaiiieiito oii registro no órgão público competente e ressa]\la dos direitos dos 
interessaclos. 

,a * .o b.. , ~--,*f*--s 3, 

CAPITULO PV 

Adiniiiistraycio 

Artigo Nono 
B 

-- ---e"--' -- \ i P 

A sociedade será admiiiistrada os cotistas. oii k i i s  prociiradores 
legalnieiite constituídos. os cliiais ei-ica,rgos da adrninistrac;ào e se 
substituiriio, reciprocamente, em suas ausências oii ,impediment6s. 

Artigo Dicimo 

A sociedade ser6 representada perante terceiros, pelas sócias: S'ueli Aparecida da Silva 
Barros Beldi. ji qualificada iieste Instruinento, denominada Diretora Presidente e Maria 
I-leloisa Relcli, ji qiialificacla neste iiistrun~ento, denon~inada Diretora Vice-Prcsidcntc. i15 

q~iais  tcriio poderes para. \laliclniiieiitc obrigar a sociedade, praticando isolatl~iiiici.itc rodo4 
os citos e opcruy6cs nccessiriiis :\o ccimprimcnto do objetivo social, cin especial: 

A)-  rcpresaiiar a sociedade ativct e pnssivainente em Juizo ou fora clelc; 
17)- celcbrar qiiaisqucr contratos, iiiclusive de locação de imóvcis estipulando os clirciios c 
obrigaçoes, e assiiiaiido os respectivos instruinentos; 

esgecificai~do os poderes 

\ 

estra-judiciais. 



C.) 
IrJ 
a 

L'. , .. 
,, 



e)- assinar cheques, faturas. ordens de pagamento, aceitar notas promissórias. sacar. 
e endossar Ictsas de câmbio. bem como, caucionar e descontar quaisquer tírulos 
do interesse da socicclndc, e 
f)- orgaiii7ar os planos gerais de desei~volviinento e deciclir sobre a oriciiiuqii 
adiniiiistrati\~;i e Iiiiaiiceira clu sociedade. 

Pariígrafo Primeiro: Os bci~s imóveis só poderão ser alienados com a itssinntiira 
dirctorcs, sciiclo iiin o Diretor I'residente. 

A denomii-iac;tio social serh iisadn somente e111 iiegócios do interesse social, sendo 
espressanieiite psoibiclo o seli uso em fianças, ou endossos de favor oii em documentos 
ailáiogos, a iir'io ser cliiantlo espressamente autorizados pelos cotistas, por escrito. 

2 

Artigo Déciii~o Segundo 

Os sócios cotistas, podeiatio retirar iuensalmente. Lima quantia a título de Pró Eabore. a qual 
será fisada cle coiiaum acordo e será levada à conta das Despesas Gerais da sociedade. 

CAPITULO V 

I.Zsci*cício Social, Baloiiqo (;ci.:il e 1,iicro 

Artigo Décinio Terceiro 

O esercício social coincide coin o ano civil. 

Parágrafo I'liiico: Em 3 1 de tlezembro de cada ano, será levantado um Balanço Patrimonial 
e os Lucros o11 I'rejuizos, scriio divididos oii siiportados pelos sócios na proporção de suas 
cotas, ou retidos total oii parcialmente ein conta de Lucros ern 
Sociedade, ou capitalizados. 

CAPITULO VH 

Falência, Morte ou Incapacidade de Cotistas 

Artigo Déciino Quai-to 

1* 
A lil2iicia. iiiortc, oii incapacidade, esclusiio, retirada o11 cslinção dc clualcluer cotisto não 
iicari.ctni.6 u tlissoliiyrio cln socicdadc. que prossegiiir,l com os rcniancsceiitcs, a iiicrios cliic 
estes, CIC cc~~iii~iii iicorclo, resolvam licliiidi-Ia. Os 11avc;'es do  cotista fzilido, inorto, 
ii~capacitado, escliiído. retirante ou estinto serão ~ilnlente 
levantado e seriio pagos a seus herdeiros ou siicess nsriis de 
inual valor, 



SELOS ~ ~ A G O S  POR VWBA 



- O011 
CAPITULO VI1 

Liqiiiclaçiio 

Artigo Déciino Quiiito 

No caso de liquidaçiio da sociedade, o processo estabelecido em lei serrí odotntlo O 
l.iqi~idriiite seri  intlicado I>»'. deliberaçUo dos cotistas, e o ativo licliiitlo evc.ntiialriientc 
tipiirnclo clc\,crá sci piii.tilli~ic10 ci1ti.e os colistas na proporyão qiie combiiiarci~i cntrc 'li. 

Os casos 1150 previstos no presente contrato social serão resolvidos de acordo ctrni os 
dispositivos legnis qiie rcgiilani o fiiiicionamento da sociedade. 

E. por assim estarem justas e contratadas, as partes assinaiii o presente iiistr~ime~ito em 3 
(três) vias de igiinl teor e forilia. lia presença de duas testemunhas conformc recliier a lei. 

Os sócios cleclarain nrio estareili impedidos de praticar qualquer ato mercantil 

Sorocaba, SP, 12 de-dezembro de 1.997, 

L!),< Qa,-clc LC J i L  fL.iL, 
- 

/Sueli ~ p b r e c i d a  da Silva Barros Ueldi Maria Heloisa Belcli 

CPF 890.01 0.878-68 
R 6  9.832.948 SSPISP 

Darci Bernardi - OAB-SP 53.044 

CPF k'i2.069.638-79 
RG 17.269.062 SSP/Sp 
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PRIMEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAE DE SOCIEDADE POR C 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - "CABO TV PAULISTA LTBA" 

- .  

Por este instrumento particii:ar, e ns n;ielilor forrria-dc direito: Sueli Apareci 
Barros Bcldi, brasileira, casada, professora, residente na cidade de Sorocaba, e 
Paulo, A Rua Martiilica, 41 5, Jd. ~ i r a ~ u r u ,  portadora do RG número 4.807.067 SSP/SP e d o  
CPF número 197.458.128-46 e, Maria Heloisa Beldi, brasileira, solteira, artista plástica, 
residente na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, a Avenida Presidente Kennedy, 185, 
apto. 32, Ed. Sinhá Moça, portadora do RG número 6.682.057-1 SSPISP e do CPF número 
071.993.548-28, únicas sócias componentes da sociedade por cotas de responsabilidade 

i. limitada, que nesta cidade gira sob a denominação social de "CABO TV PAULISTA 
LTDA.", com sede na Rua Santa Clara, 49, segundo andar, sala 2, inscrita no CGC-MF sob 
o níimero 02.284.052/0001-62, com seus atos 'constitutivos registrados na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo NIRE 35.214.885.01 1 em sessão de 14.12.97, têm entre si justo e 
combinado alterar seus contrato social, conforme cláusulas a seguir descritas: 

PRIMEIRA 

Procede a complementação em seus objetivos sociais, de atividades corselatas, ficando o 
Artigo Quarto'com a seguinte redação: 

Artigo Quarto 

A sociedade tem por objeto principal a prestação de serviços de TV a Ccrbo, dediccrndo-se, 
ainda, ao Serviço de Distribuiçtio de Sinais Multiponto Multicunal - MMDS e LMDS, ck 
TVpor  assinatura via satt;lite e por quaisquer outros meios de transmissão, bem como, 
produção, distribuição, importação e exportação de programas de televisão, próprios e/ou 
de terceiros; importação de equipamentos e peças de reposição, para uso próprio; 
prestação de demais serviços relacionados com sistemas para transmissiio, recepção e 
distribzliçiío de sinais e progrcrmns de televisdo; exploraçdo de yropagundrr e publicidade 
em todas crs strcrs fot~rnas, in~yliccrções e modcrlidcrdes; exploruçüo em bme comercial do 
serviço limirndo móvel especializado - SME (Trunking); serviços de telecomuniccrções 
incluindo, projetos de engenharia e implantação de sistemas nesta círea; e, participaçüo 
em outras. sociedades. 

Pardgrafo Único: A sociedade poderá ampliar suas utividudes a 
que, diretn orr incliretcrmcnte, tenha relação com seu objeto social. 

SEGUNDA 

Ficam em pleno vigor; todas as demais cláusulas do Contrato Social de Constitt ão, que 
não foram modificadas pela presente ' I@ TX a- 

Valido sor:rs:ih com seio de AutwiWado 
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E, por assim estarem justas e contratadas,,as partes assinam o presente instru 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas conforme re 

Sorol:al)a, SP, 26:de 9 

& L U ,  c& dL h, ? B L L ~  gdL% 
~ j a r e c i d a  da Silva Barros Beldi Maria Heloisa Beldi 

I VISTO: 
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SEGUNDA ALTERACÃD, CQNTMTUBL DE S( 
RE~PONSABILIDADE&&$I~AD&~~ "c~gd e .. TV PAU 

e . O e . e .  . O @  

e e e e e  e e 
-0  -, 

Por este instrumento particular, e na n~erhor forma de direito: 
Barros Beldi, brasileira, asada,  prsfesscza, residente na cidade de Sorocaba, 

. e . .  São Paulo, i Rua ~aSniC~:41$ ,  >d:e~irap,~8i'~Laortadora do RG niimero 4.807.0 
e do CPF níimero 197.458.125146 ,s, nláirB 'Heloisa Beldi, 
plástica, residente na cidade de Sorocaba, estado de São Paulo, A Avenida Pre 
Kennedy, 185, apto. 32, Ed. Sinhá Moça, portadora do RG número 6.682.057 SSPISP e do 
CPF número 071.993.548-28, únicas sócias componentes da sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, que nesta cidade gira sob a denominação social de "CABO TV 
PAULISTA LTDA." com sede na Rua Santa Clara, 49, segundo andar, sala 2, inscrita no 
CGC-MF sob o número 02.284.05210001-62, com seus atos constitiitivas registrados na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo NIRE 35.214.885.01 1 em sessão de 16.12.97, e 
primeira alteração contratual registrada nessa mesma junta, sob número 874198-0 em sessão 
de 07.01.98, têm entre si justo e combinado alterar seu contrato social, conforme cláiisulas 
a seguir descritas: 

PRIMEIRA ~ wsa.,,n,z na,*,,,T,, t ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ - T - ~ d ~  
,<? r..: :.:rsr- -'f. \ , SE~T\/\ÇQ FY(~~I,,\I;:J r ~ . . L - " ~ z . ~ ~ . " ~  

. . . .,. , r,m!,l icat;bc?~ 
Procede a complementação em seus objetivos sociais, de &vida s @@ifiie~d~~ik: Bcan8o o 
Artigo Quarto com a seguinte redação: C O H ~ ~ ~ ~  O I)~{~IsBIIAL 

Artigo Quarto 
3'- " 5E.I ~ y ' l  

A sociedade tem por objeto principal a prestação de serviços de TV a 
ainda, ao Serviço de Distribuiçiio de Sinais Mzlltiponto Mzrlticanal i 
TV por assinattlra via satélite e por qzlaisquer ozltros meios de transmissão, bem como, 
produção, distribzlição, iinporta~n"o~e~xportação de programas de televisão, próprios e/ou 
de terceiros; importação de eqzlipamentos e peças de reposição, para ztso próprio; 
prestação de demfldis serviços relacionados com sistemas para transmissão, recepção e 
distribzlição de sihais e programas de televisão; exploração de propaganda e pzlbliciclcrde 
em todas m stlaS formas, implicações e modalidades; exploração em base comercial do 
serviço limitado móvel especializado - SME (Trtrnking); serviços de telecomzmicações 
inclzrindo, projetos de engenharia e inzplcrntc~ção de sistentas nesta área; execzl~lio de 
serviços de,~&diodijiusão; e, pnrticipaçõo em outras sociedades, 
h--,------- - 
Paríígrafo Único: A sociedade poder4 ampliar szlas atividades a todo e qzralqzler ramo 
que, direta ozc indiretamente, tenha relnção com seu objeto sociql. 

SEGUNDA 

de Constituição, que 

A *  

. . . .  
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e,fqrrga, pa BxcseneGa & duas testemunhas conforme requer a lei. 

< ) e e . . .  e . * v  , 
* @ * e  e e s  r s e  
- * V I  O s e *  

* a o e s e e  . * O  
B @ * . e  D . 

CPF 890.010.87806s 
RG 9.832.945 SSPISP 

CPF 652.069.638-79 J 
RJ 17.269.062 SSPISP 

VISTO: 

~ a r c f ~ e r n a r d i  - OAB-SP 53.044 
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Cabo TVPaalista Ltda, I* v 015 

5 . 2 . 2  - Cbpia de Assentimento - Não Aplicavel 

Declara~ão 



Item 5 -2 -2 do Edita1 

CABO TV Paulista Ltda., declara para os efeitos legais que para a 
localidade objeto de nossa proposta não hh cópia do Ato de Assen- 
timento pr$vio emitido pelo órgão competente, pois a mesma não 
consta da relaqão dos Municipios brasileiros de faixa de frontei- 
ra, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o 
Artigo 90 do Decreto - 85.064 de 26 de Agosto de 1.980. 

, , Sorocaba, 09 de Marqo de 1.998. 

CQpd! ti;]; f:,{:!:*lv { 1 (~3,;*iGlP~I1\i* 

1 5 3k1 2011 
Diretora Presidente 
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Cabo TVPaulista Ltda O 3.'; 

5.2.3 - Declaração (modelo Anexo 11 do Edital) 



Cabo TVPaulista Ltda. 

Eu, Sueli Aparecida da Silva Barros Beldii, 
Paulista Ltda., declaro que: 

l i  
\ 

a) a entidade não possui autorizacão para e~plorar o mesmo tipo 
de serviqo, na localidade Recife, Estado de Pernamuco - PE, e 
que não excedera os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorgas; 

b) a entidade não se encontra impedida, por qualquer motivo, de 
transacionar com a Administração Direta ou Indireta da União, dos- 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

c) nenhum s6cio integra o quadro societhrio de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de servico de radiodifusão na localida- 
de objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de*, 
servico de radiodifusão em localidades diversas, alem dos limites 
fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 
1967; 

d) nenhum dirigente esta no exercicio de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administracão Pt~blica, do qual decorra foro 
especial ; 

e) nenhum dirigente participa da direqão de outra entidade execu- 
tante de serviqo de radiodifusão, nem de outras empresas de ra- 
diodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixa- , 

dos no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

' .  
) , ,  ',..:., 
, -- . ' 
.:, ) : 

'i,!;,. ,>J , 

,.::! , :,;: . , . Sorocaba, 09 de Marco de 1 ,998 . 
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., . , 
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Eu, Maria 
declaro que 

Heloi 

8 4 
o020  A !+/ 

D E C L A R A  

Subitens 5.2.3, 5. 

sa Beldi, dirigente 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de servi~o, na localidade Recife, Estado de Pernambuco - PE, e 
que não excedera os limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
as outorga; 

b) a entidade não se encontra impedida, por qualquer motivo, de 
transacionar com a Administração Direta ou Indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

c) nenhum s6cio integra o quadro societario de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localida- 
de objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de 
serviços de radiodifusão em localidades diversas, alem dos limi- 
tes fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro 
de 1967; 

d) nenhum dirigente esta no exercicio de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pablica, do qual decorra foro 
especial ; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade execu- 
tante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de ra- 
diodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixa- 
dos no art. 12 do Decreto-lei r~ 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

' , 

. . ,  

, ,  , . .  : 
' ,  , 

F'O.. rp,'I $;:-.-"- -.-qvi ,,,, ..,! I .+! & DE l$BT$R@j'I v - : . .  -L.. , iFii i>.i  

Dire tora  ice- Presiden T,zF,el i anr  n;:, i DE TgFEDg ~~~~~~ J E T ~ ~ ~ ~ T I Z ~  1g~3/399!5 
i L _ _ _ I _ _  ...,.-.i..- 



Cabo TVPauIista Ltda. 

5 . 2 . 4  - Prova de Condição de nacionalidade brasileira (cotista) 

- Declaração 

1 1 5 SEI 2b11 \ 



Cabo TYPaulista Ltda. 

Item 5.2 .4  do Edita1 

CABO TV Paulista Ltda., declara para os efeitos legais que a em- 
presa d 100% nacional e dirigida por brasileiros natos, nascidos 
e domiciliados no Pais, conforme documentos comprobatbrios ja 
anexados. 

Sorocaba, 09 de Marco de 1.998. 

. - . .  . . - ' . _  
> "  . : . .  7 : "  . 1 :, ;,. ,;,-.;,I -' r., 



D I S T R I T O ,  MUNICf P I O  -E CÒMARCA DE SOROCRI3A - ESTRDO DE SÃO PAU 

2 G  SUBDI STRITO 

O U Í C I O  DE REGISTRO C I V I L  DAS PESSOAS NATuRAI 
Rua P a d r ~  dos6 Iianùi.1 de Oliveirci  LibOrio, 09 118 

TellFax:  (i11521 31-1230 - CEP: 18010-310 
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PARA OUALOULH ORILHIAÇAO aE N A T U A E U  IA IBUTARIA,  PROCURE A W I V E  LOCAL M S€CRETARI 
OA AkCEI IA  FEUtRAL.  



R E P Ú B L I C A  F E D E R A T I V A  

0 0  B R A S I L  

Cartório de Registro Civil - rirneiro Subdistrito 

.- . . ANEXOS 
DISTRIBUIDOR - CONTADOR - PARTIDOR - AVALIADOR 

IRIS FERNAL 
ESCRIVÃ OilClAL MAIOR 

Certidãis de Nascimento 

A-41 ........................ CERTIFICO que no livro de registros de  nascimentos n.o a 11s ......................... 270 sob 

18,527 encontra-se o assento de  nascimento de Fhria líeloha Ee'ai 0 n.0 ....................... R 
-. - -. . 

nascido n o  dia---.-.$_kA.6e rn5~p1 de r351 novecentos e cinqventa e.._y5,(06--523.,952) 
.... no Hosyitzl Szni;a Lucinda nos.t;a cidade ---..,.............--..-..-... L -.----- 2- 

-. feminino, - .........................-...-...---..........-..-.......-_ - .. d o  sexo - 

. ....... .............. . Eeloisa Wey Beldi . -  , 

. .-. e de 
Garlos Rocco Beld.3 . L  S á o  avás paternos ..................................................... " ...............--.... Izxz..... 

... . . . . . .  
.. - 

. .  . . .  

..-..-...-.-.. -.-...A-- 
- 

Selo pngo por verba: 

100 O0 Certidão Cr$ ............... 1 .......................... 

Total 
110,OO 

Cr$ RfSGISTRO CIVIL 
i o Svbdistrito - Sorocaba S.P. 

I?KE::OS 

Distribuidor - Conicidor - Portidor 
C'LVIA DO FSPi91TO SAhl 

bJQl' 
C s c r r v e r i t ~  Au'orizado 

J í í  

\ %  \ 3 







. ..... >-.-,'i 

(J.553;! <(?.JT-.i i 41 /' F E 'J 1,' 5' (9 

11.tak4: AI-EXANDRE Bf:I..UI VETTO 

E HELOXSA WEY CELDI 

, . .- 
.- . -.. .. . 
-:...-.i. . 

:ir i.... 





Cabo TVPaulkta Ltda 038 

5.2.5 - Certidão de Cartbrios Distribuidores Civeis e 

Criminais e do de Protesto de Titulos dos dirigentes 





. ,  :. . . . . i . . :  ' . . 

05 Dias 



NADA CONSTA nos fichários, con I ra o nome /de 2 - - - 





0036 
O 3.5 

No. PEDIDO: * * * * * *  8 / 3  

1- CARTÓRIO DE PROTESW DE LETRAS E T~TULOS 
RUA DA PENHA, 1035 - SOROCABA - EST DE sÃO PAULO 

Bel Henrique Joaquim Lamberti 
OFICIAL 

INSTRUMENTO. 

1 C E R T I F I C A  E D A  F É .  

1 que r e v i s t o s  o s  LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS , d e l e s  
v e r i f i c o u  

I 
NÃO CONSTAR PF;O 

em nome de :  
SUELI*APARECIDA*DA*SILVA*BARROS*BELDI******* 
TVFMJ BQBSFDJEB E B  TJMWB C B S S P T  CFMEJ 
UWGNK CRCTGEKFC FC UKNXC DCTTQU DGNFK 38 

no p e r í o d o  de CINCO ANOS a n t e r i o r  à 2 de  MARCO Yde 1 9 9 8 .  

i . . . . . . ' . .  Escrevente ,  p e s q u i s e i  o s  a r q u i v o s .  
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No. P E D I D O :  ******9/3 

IWCARPÓRIO DE PROTESTO DE LETRAS E T ~ U  
RUA DA PENHA, 1035 - SOROCABA - EST DE SÁO PAULO 

Bel. Henrique Joaquim Lamberti 
OFICIAL 

O OFICIAL DO PRIMEIRO CARTORIO DE PROTESTO DE LETRAS E 
T~TULOS,  ÓRGÃO DO FORO EXTRAJUDICIALDACOMARCA DE SOROCABA, POR ESTE PÚBLICO 
INSTRUMENTO. 

C E R T I F I C A  E D Á  F É .  

que r e v i s t o s  os  LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS , deles  
v e r i f i c o u  

Ngi8 C O N S T m  PROTESTO 

e m  nome de: 
IA*BELOISA*BELDI**************Ji******JrSr********************* 
J B  I F M P J T B  CFMEJ ,,,' 

OCTKC JGNQKUC DGNFK 2 3 

no período de CINCO -NOS a n t e r i o r  a 2 de MARCO de 

SOROCABA. DE MARCO 

t" Cartóilo d l  Pr:te~fos de Sovccaba - SP 
I SIMORE Il:AZZilCL.,'ITO MORENO 

Escrevente Autorizada 
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Cabo TVPaulista Lida. O39 

5.2.6 - Prova de cumprimento das obriga~ões eleitorais 

Certidão Justi~a Eleitoral 



13" JUIZO DA .-..-.a "A ELMORAL. 
ESTADO DE S O  PAULO 

137a. Zona Eleitoral - - 

C E R T I F I C A  que 

*s**SmLI IhaPB$CIDd DA, SILVA. NRBOS BmI ***** 

eleitor inscrito nesta Zona Eleitoral,, sob o 

no 390926901-32 , ESTA, QUITE , COM A 

I 
JUSTIÇA ELEITORAL, O referido a verdade e dá 



JUIZO DA 342 3 ,,A ELE,,, 

ESTAW DE %O PAULO 

CERTIDÃO 

342 a. Zona E l e i t o r a l  - SOROCABA-SP - 

C E R T I F I C A  q u e  

M I A  HXLOISA BELDI 

f i l h o  de 

e de KELOISA WEY BELDI r ': 

e l e i t o r  i n s c r i t o  n e s t a  Zona ~ l e i t o r a l ,  sob o 

QUITE COM 

JUSTIÇA ELEITOWL. O refer ido é verdade e dá 

Escrevents Bu10d7~ki0 
Vrkliùo somcnie com 381s de, Arala~uolùnlr 

SELOS PAGOS ;POR 'fmEh 



Cabo TVPacclista Ltda 

5.2.7 - Declaracão (modelo Anexo I1 do Edital) 

( j.9 anexados em 5.2.3 ) 

\ \ 
Saia 02 - Sorocaba - SP - CEP 18030-040 

CGC 02.284.052/0001-62 



Qualifica~ão TBcnica 

Item 5.3 do Edita1 



Cabo TVPaulista Ltda. 

5.3.1 - Declaracão (modelo Anexo I11 do Edital) 



Cabo TVPaulista L kda. 

O45 
0 0 4 6  

D E C L A R A ( 2 a O  

subitem 5.3 

Declaro, para fins de prova junto ao Minist$rio das Comunica- 
ções, relativamente ao Edita1 da Concorrência no 145/97-SSR-MC, 
localidade Recife, Estado de Pernambuco - PE que, como represen- 
tante legal da empresa CABO TV Paulista Ltda., assumo o compro- 
misso, caso ela seja vencedora desta Licitação de: 

a) admitir, como tecnicos encarregados da operação dos equipamen- 
tos transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com resi- 
dência exclusiva no Pais, devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional competente, conforme estabelecido no item 6 
do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

Regulamento. 

Sorocaba, 09 de Março de 1.998. 



I 
I 
i Cabo TVPaulista Ltda. 

5 . 3 . 2  - Prova recebimento Edita1 de Licita~ão e seus Anexos 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE PERNAMBU 

TERMO DE DECLARACÁO 

Declaro, paia fins de atender ao siibíteni 5.3.2 do 
Edital de Licitaçho relativo à Coiicoriência no 1 4 5  - 197-SSWMC, 
qiie o interessado abaixo firiiiado iecebeii, nesta data, toda a 
dociiriientaçáo qiie cornpõe o referido Edital e seus Anexos. 

Recife? E d e  Marco de 1998. 

Interessado Pessoa Jurídica 
C A B O  TV P A U L  

Deno~ninaçáo ou Razho Social Coiiipleta 

I /--- 

Nome Coinpleto 

Endereço Coinpleto para Correspondência: k 
R U A  S A N T A  C L A R A ,  49  - 20 A N D A R  - S A L A  02 - C E N T R O  

Cidade; S O R O C A B A  UF S P .  

8" Via: In&eaqess,ado. 



Qualifica~ão Econômico-Financeira 

Item 5.4 do Edita1 

P \ 
Sorocaba - SP - CEP 18030-040 
r,* /a n \  / CGC 02.284.052100iri-or, 



5.4.1 e 5.4.1.1 - Substituidos 

5.4.1.2 - Balanco de Abertura 









Cabo TVPaulista Ltda 
053 

5.4.2 - Certidão Negativa de ~alência ou Concordata 

Rua Santa Clara, 49 - 2" Andar - Sala 02 - §o. 
CGC 02.284.0,-- ' ^ " - -  

1 -\ w 
rocaba - SP - CEP 18030-040 A \  , 



I 1 5 anos 

I 1 B - Inventário/Arrolam,ento/Teçtamento 05 Dias 
I I C - Falência/Concordata y 0 5  Dias , 

1. I D - Processos wintos effm Andamento 10 Dias 

GtH i IUAU NEGATIVA - Pesquisada até 2 
NADA CONSTA nos ticiáriks r d =  n I- uisado tal como grafado acima. 

."A - . <  . ........ . . . . . . .  < ,  

SKRBW Sorocaba, 06 de março de 1 9 9 8 - 



1 I Cabo TVPaulista Ltdae 
I 
I 
I 

Regularidade Fiscal 

Item 5.5 do Edita1 



Cabo TVPaulisla Ltda. 056 

5.5.1 - Prova Inscri~ão CGC/MF 

- Inscrigão Estadual 

- Inscri~ão Municipal 







W'ERNO W ESTADO DES&Ol'AULO 
SCRETARIA DE WAW DOÇ N E G O C I C ~  DA FAZENDA 

I N S C R  I C A O  ESTADUAL 
649=a339a689e110 

/ / CONTRIBUINTES 
N I R C  - NOHERO DE I N S C R I Ç  

/ REGISTRO DO COMERCIO UADRO SOC I ETARIo --- 
O L l C l T A c A O  - 2? V I A  DA F I C  

CAE - CdDIGO DE A T I V I D A D E  
/ / ECONofllCA --- 

OUTRAS (descreva no c a v o  55) 

I 
- - 

DADOS RELATIVOS AO ESTABELECIHENTO 1/ 
LIVROS FISCAIS EM USO b s s l n a l e  coa X) 







SERViÇO DE TRIBUTOS SOBRE ATIVIDADES 

DECLSARAÇÃO DE CONTRIBUINTE DO IMPOSTO SOBRE SERViÇOS 
DE-QUALQUER NATUREZA E TAXA DE LICENÇA 

Foi aberto em:l.!? ........... /..O.& ............ /,.1.99.8 .... 

Funcionou anteriormente na rua: . 

Foi transferido da Firm3: . 

........ ....... 1 ......................... .- 

............ .... - -. 

......... de ..... J - ~ J ~ I ~ O  ......................... de 19:?,.6 .... 

Cont r ibu in t e  ou resporisivel 

Documento de Identidade. 

N.a ..... 4 .?.. 807 ...... ..R.. OGT-SP .................................................................. 



............. 
Maria H e l o i s a  B e l d i  

........ - .................................................................................................. 
Residencia: 

d r c u m r i i t ~  de identidade L' 

. ....... -- ........ ..-.---._. ....... -... .--... - -....--.._...--- 

. Documento de,bden:iddde: - - -. . - - - - 
orgáo n.o ass inatura  



Cabo TVPaulista Ltda 

5.5.2 - Prova de Regularidade: 

a) - Previdência Social / INSS 

b) - Fundo de Garantia / FGTS 

- . - . . . . - - 

CGC 02.284.05210001-62 



MiiiislCrio da 1'rcvidCiici;i $ 2  Assi:;lcrlciri 3oci:il 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

AEJ Q ~ ~ ~ ~ ~ R ~ ~ ( ) ~ ~ Q  p.? L " : !  ,.., ::-- L I:\.: , . i 
.-.*:.:.Y:.~ :i -.>r-.; h-, %.? .. :$ ;..< r; ,r: r; t; 





N? do Protocolo 

O 
0 
0 

02.284.05210001-62 

que vier a ser reclamado 
por empregado da ern- 
presa ou levantado pela 
fiscalização do IAPAS, re- 
lativo a depósitos que não 



Cabo TVParnlista Ltda. 065 

5.5.3 - Certidão de Regularidade relativa a: 

a) - Receita Federal / Procuradoria da Fazenda Nacional 

b) - Fazenda Estadual 

c) - Fazenda Municipal 





M I N I S T É R I ~  D A  F A Z E N D A  
PROCURADORIA GERAL ?A FAZENDA NACIONAL 

p/:;;[::ll::;!,,!/:;;$:l~;i~::l!:;; :I: 6: I;,;, 1::. ,..I .>.. .,.' 'I.. -1 i 1::: I > + ,  , I,,] ,:., ::; , , i ,  ,i,f,,j!.+:ii,,, .,, .... ;;;,;(::I ,... c... 
,:.* >... ... . 
x %,. ,,.J I,,,: i,,,i~:~;<>l;;i{:j/:;.;':~: c! :;;/;;:<:::(:; :I: (::~p..!~:.,~,,, ,... 5:; ... 1 "'ii:;~í'~lj'~:~,~:,8 .,., .. .. ... .... a i . . !  

DÃO QUANTO À D 

NOME COMPLETO INSCRIÇÁO NO CGC OU CPF 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADB N A  PETTÇAO. PROTOCOLADA NESTE ORGÃO, SOB O NÚMERO 

<;$!;.:${:j 'r: 1 ;::~{?l~,j~,,,:l:$;;;"~$.~ i,,,'i'':(;,i, , V . . . . . 

TOTAL DE VALORES ORIGINARIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

ACIMA INDICADO, E RESSAL,VADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS D~VIDAS QUE 

..., .,,. ,... .... ,.: .. 
',,,I;::: ,, ,; I:,.) !~~l;:'~~.,"i'Ii"ii'; .... .... .., 'i ,,. ..... ..,. L. 3 <' 'I  i.. 

>$>/.::>;.::$.(>!.:!;<..$:.:.i<.:!.< .........,.. ; . . I , . ,  b!.<.:!,<.$f..:...:j.< ,.l.. 7'..,.&.~p,...p...;...~p ,.' ..l..>i....,,..,:.~ ...!.. <;. .. $. . 

VENHA,M A SER APURADAS, CERTIFICO,dPARA OS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS 

;+: j;.:: *e 3;: ;i.:. >+: >;.:: g >.?:$c ?$.>$ 3, ;g 2:: ;+; >!.$ 

1 EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. E, PARA CONSTAR, 
- -  \ 

p.i<:l.,< I 1 \,; i 
MWEI ' F O S S ~  I ~ $ ~ ~ ~ ! ~ ~  ESTA 

1 )  3 

CERTIDÃO + , , QUE VAI ASSINADA POR MIM, PROGUW &81\J'jrEi'A': " I 
I FAZENDA NACIOPAL. t Mirii.;:: i. . 



SECRETARIA DUESTADB DOS NEGÓCIOS DA FMENDA 
DELEGACIA REGIONAL TRIBUTARIA-DE SOROCABA O 6 8 

SUPERVISÃO SETORIAL DI3 COBRRNGA-CU"S e 2-SOROCRUA 
Endereço: Rua: Souza Pereira. 448 ~ 6 s r e s  - Fone a 212-LL87n 

INTERESSADO 
C&,() y-v p;iJ-j:,-j 

INSCRIÇÃO ESTADUAL OU 

669,739.@4 1 
E h l n E D E P n  /I n 

.V\., / *L I "  

,,,,,,,,,.+ ,,dGRADOURO, No. COMPLEMENTO) 

iLu,JL ~ , A ~ ~ ~ \ ,  49- SepeAndcr.,l-- 3xL.. C 
MUNICIPIO B Ã E R R ~ ~ ~ ~ T ~ T ~ -  

S 020 C.,rn.: . ' iTsTFi3 
;.;:,L-< .!.L0 l---------~. 

------ 
critos na divida ativa. (Especificar a finalidade). 

PARA USO DA REPARTIFÃO FISCAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SORQCABA 

C: I:: R 'r I: 1:' 1 i:: Cl , p a r  a o 3 rl i! v i. d o 3 

I ar. i ;+I:; 9 f:CiX.{ Q T'V 1:)AI.I I... :I: !i$-( A I...'T:[) ,, 
1 

CIO;!! ?+.vi ~!s.r- t. /:.;>.:I, &I (1 ()O:? ,) pl::[; :[ [;k: k4.r I;!{:) na 1 t i. v i. I a : I  cl 

l:>rl' c..-. I , E: C> l ., %I li: B i;: W V ,, D I;!: '1' V a [:A B C) , :o ~::i) :I: C A jq 1) C ]  - 6 1.1 A C) r; i; IJ ,, ~j;: 1) 11: 8 .r R ,, C; A :E 8 M i.- ,, 

:L Y\ $i C: :i t. :i 1'1 i+? :; k :a I" r !> r? :i i.1 r ;a. r'[ [.\ r, i f: :i, z, 11. r;. (3 1) r, ,, 5 0 .(I , (':I 5 ';)' ,, t 3 I.:, c? . .. 

J.~çj,(: ls>. R. ,  Fjg'A C:l..ARh 
'j ,$ y 

V a:l. i. si :I cle :: Y O d :i. ar, 

ESTA ,CERTIDÃO NÃO TEM EMENDAS NEM RAS 
" s ó  TERÁ VALIDADE COM A IDENTIFICAÇÃO (AO LAD 6 
QUAL CONSTE O NÚMERO DO RECIBO DE PAGAME 

I 



Cabo TVPaulista Ltda 0 pi L! 

5.5.4 - Ciente 

5.5.5 - Declaracão Anexo II do Edita1 

* Obs.: JB anexada em 5.2.3 
5.6 - Ciente 

5.6.1 - Ciente 

Rua Santa Clara, 49 - 2" An h. 
dar - Sala 02 - Sorocaba - SP - CEP 18030-040 

CGC 02.284.05210001-62 



Cabo TV Paulista Ltda. 

Edital da Concorrência n." 145197 - SS 

Habilitagão Jwídica 
Qualificagão Técnica 



, / 
ATA GEIWL DO SERVIÇO DE IWDIODIFUSÃO 

Sewicy Público Federal 

Ministbrio das Cornuníea~&es 
Delegacia do MC no Estado de Perncimbeico 

A"" DA REUNIAO DE RECEBIMENTO DA D 
~ n e i ~ i ~ n ç A o  E DAS PROPOÇ 
CONCORRÊNCIA No 145197 S S  

SERVICO DE RADIODIWUSAQ SO 

Aos 13 (treze) dias do mês de março de 1998, as 9 
Auditório da Delegacia do Ministerio das Comunicações no, Estad 
situada na Rua Quarenta e Oito, no 149 Espinheiro, RecifelPE, sob a s 
da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 81 1, de 29 de dezembro de f997, publicada no DOU de 30 de dezembro 
de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, no 1 (aline,a q ), de 02 de março de 1998, 
publicada no DOU de 05 de março de 1998, com a participação de seu Presidente Marcílio 
da Silva Ferreira e de seus membros Paulo Roberto de Avelar Baltar e Marcos José 
Somes Galváo, para o recebimento e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de 
Habilitaçgo, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preços dos interessados nessa 
licitac$a, que objetiva a outorga de permissão para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora, nas localidades de Gupir'a, Caruaw, Recife e Timbaúba do Estado 
Pemambuco, indicadas no Anexo I do Edital, processando-se os trabalhos na 
conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitaç"), 
na sequ3ncia seguinte:(l) assinatura da Lista de Presenp dos representantes legais das 
licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, bem como da Lista de 
Presença do público, que ser50 anexadas à presente Ata; (2) recebimento dos Protocolos 

, de comparecimento à licitação; (3) entrega dos invólucros a Comissão de Assessoramento ' 
Técnico pelos representantes das Proponentes, que se apresentaram, pela seguinte 
ordem: Alvorada FM LTDA, Novo Horizonte Radiodifusão LTDA, CB Empreendimentos . 

LTDA, Tropiml do Agreste LTDA, Cabo TV Paulista LTDA, RST Comunicações LTDA, 
Rádio Ternurinha LTDA, Sistema de Comunicação do Cabo de Santo Agostinho LTDA, 
Brucelose Empreendimentos LTDA, Ideal Distribuidora de Imagem e Som LTDA, Sistema 
Agreste de Comunicação L n A ,  Elo Comunicação L"TA, Rádio Vida LTDA e Rádio 
Transbrasil FM LTDA; (4) a proponente Tropical do Agreste LTDA apresentou o invólucro 
da docufflentaçGo de habilita@o sem constar o nome da localidade de CaruaruIPE, em 
desacordo com o item 8.3 do Edital; (5) rubrica por localidade de execução do serviço dos 
invólucros contendo os Documentos de Habilitação, Propostas Tecnica e de Preço, por 
todos os membros da Comissão e pelos respectivos representantes legais das licitantes, 
ou por seus procuradores legalmente constituídos, que apresentaram propostas para 
aquela lomlidade de execuc$o do serviço, presentes a reunião; (6) os invólucros das 
propostas técnicas e propostas de preços pela Outorga foram colocados separadamente 
por localidade em sacos plásticos e lacrados com os seguintes lacres: 05061 20 (Propostas 
Técnicas Para a localidade de Recife), 201 1442 (Propostas de Preços pela Outorga para 

de de Recife), 7440897 (Propo 

d 
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t# 

1 

:031N33L OJIR13HWOSS3SSV 38 OySâIW03 

i .sopeu!uiou oxieqe 
'sop!nyysuo3 a~uawp6al saJopeJn3oJd snas Jod no siilue1!3!1 sep s!eBal sa$ue$uasaJda~ 
solad a ~zI!u~?_L oquawedossassv ap oess!wo3 ep soJquaui solad epeu!sse !e/\ 
iaui~04u03 epeq3e a ep!l sgde 'anb 'elv aluasa~d e epeJAel op!s opual '8661 ap o5.iew ap 
E 1 wa 'seJoy sç: L L se oe!unaJ elsa ePeJJa3uQ !o4 'J~JEJJ e opuaAeq s!eu epeu '3 'JaJJoso 
e waJa!A anb saluau!vad saIuap!su! SoJIno ~anbs!enb a 'osea o JOJ as 'sa$uauodo~d sep 
saoãe~saj!ueu se sepeuB!sum OEJas apuo 'apep!lWol epm E sa~uapuodsa~ioo se$u!ls!p 
çeie eJeJoqela a 'o6!~~as op o@naaxa ap apep!leaol ~od oe6e~uauin3op ap solonlonu! 
so e~!;qe oa!ua?l oluauiejossassv ap o~ss!uio3 e anb noo!unuoo oess!uio3 ep aluap!çaJd 
.JS o 'epin6es wg 'soJ3nloAu! sop o)u8U!qasaJ ap Solo3o~o~d so sa$uauodo~d sq JeBa~jua 
(L) :(n~en;e~ ap apep!lmol e e~ed eS~o$ng elad soõa~d ap selsodo~d) OZCFZEO '(nlen~ea 
ag apep!lmol e e~ed ~-J!uagL selmdo~d) SbK6PS '(EJ!~R~ ap apep!lwol e e~ed eB~sqng 
elad so6a~d ap sejsodmd) PSSP1 CP '(e~!dn3 ap epep!lno( e e~ed seo!uo9~ selsodo~d) 
98~~~9 '(~q~equi!~ ap apep!lmoI e e~ed es~olno elad so5a~d ep se~sodo~d) LEPSZSL -.. 



/ Robertc Sbrgio R.C. Teixeira 

Rádio Temunnha LTDA 
k u l s  Ser i Alves Abou Hana i? 7n, 

Santo ~gosdnho-LYDA 
Ricardo Vargas de Oliveira 

Luiz Alben-o Ferreira e Souza 

Ideal DlstRbuldora de Imagem e Som LTDA 
~deihrdo Henrique de Oliveira Silva 

\ 

&h,'. Rádio Vi 



CONCORRÊNCIA NO 145 197 - ss 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE PEWNAMB 

LISTA DE PRESENÇA - P~BLICO 

DATA: 13/03/98 
IQDJFusÃO EM FREQUÊNCIL~ MODULADA LOCALJPE 

UP : PERNANZBUCO 



DELEGACIA DO MC NO ES 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

DATA: 13/03/98 



DELEGACIA DO MC NO E 

LISTA DE IPmSEiVC 
DATA: 13/03/98 
SERVI~O:  DE RADIODIFUSÁO SONOM EM ~ Q U Ê N C I A  MODULDA LOCAL UF : PE 

I Razão social da proponente 

1 Nome do representante legal ou procurador 

Nome do representante legal ou procurador 

Procurador 

Rmiio social da proponente 

Nome do representante legal ou procurador 

Assinataira 

RG no 

Rubrica 

Piacurador ( ) 



ATA POR LOCATLIDmE DO SE 
b 

Serviçg Píiblico Federal 

Mlnisteslo das Cornunicaç6es 
Delegadia do M6 no Estado de Pernarn 

ATA DA REUNIAO DE ABERTURA DE 
DOCUMENTACÁO DE HABILITACÃO DA 

CONCORRÊNGIA M" "B5194-SSRlMC 
PARA A ÁREA DE PREÇTAÇÁO DO SEWIÇO DE 

MDIODIFUSÃO SONORA 
RECIFEIPE 

Aos 13 (treze) dias do mês de março de 1998, as 9h (nove horas), no Auditório da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Pernambuco, na Rua 
Quarenta e oito, no 149 Espinheiro, LocalidadeIPE, nesta cidade, sob a supervisão 
e controle da Comissão Especial de Licitação, csnstituída pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 81 1, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 
de dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico, 
cofl"ituída pela Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licita@o no 1 
(alínea q 1, de 02 de ma-o de 1998, publicada no DOU de 05 de março de 1998, 
com a participação de seu Presidente Marcílio da Silva Ferreira e de seus membros 
Paulo Roberto de Avelar Baltar e Marcos Jose Gomes Galvão, e as proponentes 
Cabo -N F%ulista LTDA, RST Comunicações LTDA, Rádio Ternurinha LTDA, 
Sistema de Comunicação do Cabo de Santo Agostinho LTDA, Brucelose 
Empreendimentos LTDA, Ideal Distribuidora de Imagem e Som LTDA, Novo 
Horizonte Radiodifusão LTDA e CB Empreendimentos LTDA, devidamente 
representadas, para dar continuidade aos trabalhos estabelecidos na reunião do dia 
13 (treze) do corrente mês, processando-se na seqüência seguinte: (1) abertura dos 
inv~lucros de Documentago de Habilitação para a localidade de Recife, Estado de 
Pernambuco, indisadas no Anexo I do Edital; (2) a proponente Cabo -TV Paulista 
LTDA. apresentou a Documentação de Habilitação constando de 71 (setenta e uma) 

S folhas, a prspcrnsnte WST ComunicaqGes LTDA. apresentou a Documentação de 
Habi1itac;ão constando de 42 (quarenta e duas) folhas, a proponente Rádio 
Ternurinha LTBA. constando de 85 (oitenta e cinco) folhas, a proponente Sistema de 
Comunicaçã~ do Cabo de Santo Agostinho LTDA. apresentou a  documenta"^ de 
Habilitação constando de 84 (oitenta e quatro) folhas, a proponente Brucelose 
Empreendimentos LTDA. apresentou a Documentação de Habilitaç" ccostando de 
75 (setenta e cinco) folhas, a proponente Ideal Distribuidora de Imagem e Som 
LBDA. apresentou a Documentação de Habilitação constando de 67 (sessenta e 
sete) folhas, a proponente Novo Horizonte Radiodifusão LTDA. apresentou a 
Documentaç" de Habilitação constando de 67 (sessenta e sete) folhas e a 
proponente CB Empreendimentos LTDA. apresentou a Documentação de 
Habilitação constando de 48 (quarnnta e oito) folhas; (3) rui--iw da documentação 
por fados os membros da C~missão de Assessoi-an:,. ~a T6cniço e pelos 

$ ~ p ~ s e n t a f l k s  legais das licitantes, ou seus p dores legalmente constituídos, 
que apresentaram propostas para aquelas lo explorar 



ser\li&o de Radiodifusão Sonora. E, nada mais havendo a tratar, foi encerada esta 
reunilo às 17:45 horas, em 13 de março de 1998, tenda sido lavrada a presente 
Ata, que, ap6s lida e achada conforme, vai assinadâ pelos membros da Comissão 
de ~âsessorarnento 'Técnico e pelos representantes legais das licitantes ou par seus 
procuradores legalmente constituídos, abaixo nominados. 

Marcílio da Silva Femeira 
Presidente 

Membro 

Membro 

PROPONENTES: 
I '  

Rádio Temurinha LTDA 
Paulo âergjq ABveç Abou Hana 

Santo ~goktinhs-LTDA 
Ricardo Vargas de Oliveira 

/ Ivan de Barros Fqitoça 

Luiz ~lb4nco'~erreira e Souza 

Ideal Distribuidora de Imagem 
e Som LTDA 

Eduardo Henrlque de 0. Silva 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

DELEGACIA DO MC NO ESWDO DE PERNAMBUCO 
Comissão Especial de Licitaçêio 

Concorrência No 145197-SSWMC 

RIOME: Cabo "17/ Paulista LTDA 

I AGC no: 02.284.052/000"8 662 

I LOCALIDADE: Recife - PE 



CABO TV PAULISTA LTDA., com sede na cidade de Sorocaba, Estado de 
São Paulo, à Rua Santa Clara, np 49 - 2q andar - Sala 2, inscrita 
no CGC MF sob nq 02.284.052/0001-62 e no Estado sob o nq 
669.339.689-110, neste ato representada pela sua Diretora Presi- 
dente, Sueli Aparecida da Silva Barros Beldi, brasileira, profes- 
sora, residente na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, à Rua 
Martinica, nq 415 - Jardim Uirapuru, portadora do RG np 
4.807.067-SSSP e do CPF na 197.458.128-46, com o devido poder que 
8 conferido pelo Ato Constitutivo / Contrato Social em vigor, 
nomeia e constitui seu bastante procurador, podendo assinar iso- 
ladamente, o ~r'. Silvio da Silva, brasileiro, engenheiro, resi- 
dente à Rua Felipe Betti, nq 47 - Apto. 4 - Al&m Ponte - SoroCa- 
ba, Estado de São Paulo, portador do RG nQ 2.715.991, a quem Con- 
fere poderes especificas para representar a outorgante em todos 
os atos perante o Minist8rio das Comunicações, podendo para isso, 
assinar todos os documentos e declarações necesshrias para aten- 
dimento dos Editais de Serviço de Radiodifusão emitidos pelo Mi- 
nisterio das Comunicações, participar de entrega e abertura de 
propostas comerciais e tecnicas, bem como apresentar, assinar e 
rubricar todos os documentos re.ferentes à Habilitação, Propostas 
Tecnicas e Comerciais, passar recibos, apresentar impugna~ões, 
assinar listas de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

VOTDRANTIM, 10/03/19?8 
OS POR VERBA - R$ 0,a9 

VER2 LUCIA CORRER -ESC 



Subitem 8.2.1 alinea "bW 

CABO TV Paulista Ltda., com sede à Rua Santa Clara, w 49 - %Q 
Andar - Sala 2 - Sorocaba - São Paulo, inscrita no CGC MF sob r n ~  
02.284.052/0001-62, nomeia e constitui sua bastante procuradora .a 
Sra. Rosely Ferreira Teles dos Santos, ~ublicitbria, portadora (do 
RG nQ 14.953.866 e do CPF nQ 046.947.798-93 a quem outorga pose- 
res para representa-la em lodos os atos da Concorrência z n ~  
145/97-SSR/MC, promovida pelo Ministerio das ~omunicacões, podem- 
do assinar as propostas, apresentar Documenta~ão de Habilita~ãa, 
Proposta T$cnica e Proposta de Preco pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugna~ões, assinar lista dfe 
presenca e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos s 
impugna-los, ter vistas dos autos, enfim praticar todos os a t a s  
necess8rios ao fiel cumprimento deste mandato. 

Sorocaba, 09 de Mar~o de 1.998. 

Diretora Presidente 

I 

Rua Sanla Clara, 49 - 2' Andar - Sala 02 - Sorocaba - SP - CEP 18030-040 
CGC 02.284.052/0001-62 





SERVIÇO PUBLICO FEDEIIAL 

FOLHAS, NUMERADAS SEQUENCIALMENTE DE 1 À 

2 - DE ORDEM, A 6 PARA AS PROVIDENCIAS 

DE SUA COI\IIPET"NCIA. 



Ao 
Midstério desl CeraunioaçBes no Estado de P 
hciifa - PE 
Ref: Concorrência n, 145/99-SSR/Me 

?, - 
U a d o s  Senhores, 

Em atengão ao item 1 1.6 do edital para a concorrência em referdnoia, estamos revalibndo por mais 

60 (sesoetita dias) nossas propostas Tdonioa e Comercial, relativa à cidade de Recife. 



PAGE 

Ministkrio das Comunicaç6es no Eaado de Pernambuco 
Recife - PE 

Prezados Serlhores, 

Em atenpgo ao item 11.6 do edita1 para a concon3ncia em referência, estarnos revalidando por mais 

60 (sessenta dias) nossas propostas Tbcnica e Comercial, relativa A cidade de Recife. 

Atericiosamente, 

~ i l v i &  da Silva .. 
Representante Legal 



Cabo TVPaal.ITS$a L t d ~ ~  
' - _ ' '  *-r 

/* , ' h,-%\ <' 'i 
C027/CT???/98 C? 1 

*' 
-6% 

a - n."" 

Sorocaba, 03 de julho de 1998. 

Ao 
Ministério das Comunicações no Estado de Pernambuco 
Recife - PE 

Ref : Concorrência n. 145197-SSlUMC 

, 
Prezados Senhores, 

- 

Em atenção ao item 11.6 do edita1 para a concorrência em referência, estamos revalidando por mais 

60 (sessenta dias) nossas propostas Técnica e Comercial, relativa à cidade de Recife. 

Atenciosamente, 

~ i iv i8  da Silva 
Representante Legal 

Rua Smnta CL.irn, 49 - 2"Andnr - Snln 02 - Sorocnbn - SP - CEP 18030-040 
CGC 02.284.05210001-62 



Rua $ai, Clm, 49 - 2' Andar - Sala 02 - Sorocabkba - SP - CEF 

Delegacia do Ministério das Comaniicsçaiesi no Estado de Peãrniambuco 
Rua Quarenta e olto,l49 
Espinheiro 
Recife -PE 
CEP: 520"-060 

MC: Presidente da Conilssao Especial da Licitação n.OP45197-SS 



C046lCTVP198 

Sorocaba, 3 1 de agosto de 1998. 

Ao 
Ministério das Comunicaqões no Estado de Pernambuco 
Recife - PE 

Ref. : Concorrência n. 145197-SSRIMC 

I 
I , Prezados Senhores, 

Em atenção ao item 11.6 do edita1 para a concorrência em referência, estamos revalidando por mais 

60 (sessenta dias) nossas propostas Técnica e Comercial, relativa à cidade de Recife. 

Atenciosamente, 

: Silvlo da Silva 
Representante Legal 

Rua Santa Clara, 49 - 2" Aidar - Sala 02 - Sorocaba- SP - CEP 18030-040 
CGC 02.284.052/0001-62 



Ao 
Ministério das Comunicações no Estado de Pernambuco 
Recife - PE 

Ref : Concorrência n. 145197-SSRlMC 

? 

. Prezados Senhores, 

Em atenção ao item 1 1.6 do edita1 para a concorrência em referência, estamos revalidando por mais 

60 (sessenta dias) nossas propostas Técnica e Comercial, relativa à cidade de Recife. 

Atenciosamente, 

I Representante Legal 

Riua Saia Clara, 49 - 2" andar - Saia O2 - Sorocabe- SP - CEF' 18030-040 
~ 

CGC 02.284.052/0001-62 



.. -- - - 

Cabo TV PacllZsta L t h  

Sorocaba, 13 de Abril de 1999. 

Ao 
Mnistério das Comunicações no Estado de Pemmbuco 
Recife - PE 

Ref. : Concorrência n. 145197-SS 

Prezados Senhores, 

Em atenção ao item 11.6 do edita1 para a concorrência em referência, estamos revalidando por mais 

60 (sessenta dias) nossas propostas Técnica e Comercial, relativa à cidade de Recife. 

Atenciosamente, 

Representante Legal 

Rna Santa Clmurrn, 49 - 2' h d n r  - Síila O2 - Soromba- SE' - 68030-040 
cw oz.zw.o5anm1-6;1 



Cabo TV Parclisla Ltda. 

Sorocaba, 03 de Junho de 1999. 

Ao 
Ministério das Comunicagões no Estado do Pernambuco 
Recife - PE 

Ref : Concorrência n. 145197-SS 

Prezados Senhores, 

Em atengão ao item 11.6 do edita1 para a concorrência em referência, estamos revalidando par mais 

60 (sessenta dias) nossas propostas Técnica e Comercial, relativa à cidade de Recife. 

Atenciosamente, 

Representmte Legal 

Rtm Swh Cha,  49 - 2' Amidar - Sala 02 - Sorocabra- SP - CXP 18030440 
C W  02.%84.052/0001-62 



Cabo TVPaulistk -$daa 

Sorocaba, 19 de Juiho de 1999. 

Ao 
Ministério das Comunicaqões no Estado de Pernambuco 
Recife - PE 

Ref. : Concorrência no 145197-SSRIMC 

1 1 

Prezados Senhores, 

Em atengão ao item 11.6 do edita1 para a concorrência em referência, estamos revalidando por mais 

60 (sessenta dias) nossas propostas Técnica e Comercial, relativa a cidade de Recife. 

Atenciosamente, 

Representante Legal 

Rua Saita Clara, 49 - 2" Andar - Saia 02 - Sorocaba- SP - CEP 18030-040 
CGC 02.284.05210001-62 
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C087lCTVPl99 

Sorocaba, 13 de setembro de 1999. 

Ao 
Ministério das Comunicações no Estado de Pernambuco 
Recife - PE 

Ref : Concorrência no 145197-S SRMC 

Prezados Senhores, 

Em atenção ao item 11.6 do edita1 para a concorrência em referência, estamos revalidando por mais 

60 (sessenta dias) nossas propostas Técnica e Comercial, relativa a cidade de Recife. 

Atenciosamente, 

Representante Legal 

- 
Rua Santn Clara, 49 - 2" Anndnr - Saia 02 - Soroeaba - SP - CEP 18030-040 

CGC 02.284.052/0001-62 



C103lCTW199 

Sorocaba, 03 de novembro de 1999. 

Ao 
Ministério das Comunicações no Estado de Pernanibuco 
Recife - PE 

Ref.: Concorrência no 145197-SSRMC 

Prezados Senhores, 

Em atenção ao item 11.6 do edita1 para a concorrêiicia em referência, estamos revalidando por mais 

60 (sessenta dias) nossas propostas Técnica e Comercial, relativa à cidade de Recife. 

Atenciosamente, 

Si>&j dá 
Representante Legal 

Run Sniitn Clara, 49 - 2" Aii~lar - Snln O2 - Sorocabn- SP - CEP 68030-040 
CGC 02.28.1.052/0001-62 





MIMIS"~"ÉRIO IDAS COMLIN IAA~~ES 
SECRETARIA DE SERVIWBS DE RADIODIFUSÃO 
COMIÇSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

data anexei ao presente processo a documentação a seguir, constituída de 
folhas que numerei, em continuação, do número até o número 

Brasília, 25 de novembro de 1999 

U/  
~ e k s i a ~ d i t e  Brasil 
Secretária Substituta 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
~ ~ I S T É R I O  DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
c:- ~ I S S Ã O  ESPECIAL DE LZCITAÇÃO 

ATA DA REUNIAO 

LOCALIDADE: RecifeIPE 

Aos 12 (doze) dias do nlês de novenlbro de 1999, às 10:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na sala 100 da sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Com~micações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Coinissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no S 1 1, de 29 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria MC no 164, de 13 de o~~tubro  de 1999, com a participação de seu Presidente, Pedro 
Humbei-to de Andrade Lobo, do seu Vice-Presidente Alexandre Antônio de Souza e dos titulares 
Antônio Carlos Tardeli, Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Jasson Villar 
Firme e José Ancelmo Nogueira, para tratar dos seguintes assuntos. 1) concluir os trabalhos de anrílise 
da Docun~entação de Habilitação apresentada por licitantes dessa Concorrência;. 2) elaboracão, leitura 
e aprovacão por esta Comissiio. do Papel de Trabalho - L'RIESULTADO DA ANALISE DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO~', que passam a constituir parte integrante aa presente ata, 
como se nela estivessem transcritos; 3) elaboração da presente ata de reunião. Em seguida, o Senhor 
Presidente da Comissão determinou o seguinte: 1) que seja providenciada a divulgação dos resultados, 
em ilvisos a serem publicados no Diiirio Oficial da União e no jornal estadual de grande circulac50 
titilizado para dar publicidade aos atos desta licitacão; 2) fazer anexar ao processo original a am 
completa: 3) fazer anexar ao processo especifico de cada licitante cópia desta ata, excluindo-se o Papel 
de Trabalho denominaclo "Resultado da Análise dos Docun~entos de Habilitaqão" das clemais 
licitantes. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente declarou encerrada a reunião, foi por mini, 
iMarcos Vinicius Bertoni, Secretário desta Comissão, lavrada a presente Ata, depois de lida e achada 
conforme, assinada pelos membros titulares da Comissão. 

c-4 
Pedro Hiiniberto cle Andrade Lobo ..Alexandre 

Presidente ---I - 
Vice-presidente 

4$-c;~h C.- 
An onio Carlos Tardeli 

Membro Titular 

QQb6 
Álvaro g ?to e Souza Neto 

M e  ro Titular v ~ a s d o & d ~ i r m e C /  
Membro Titular 

I 
Marcos Vinicius Bertoni 

Secretário 



Minist6rics das Comunicações 
Secretaria de Sewiços d e  Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 33 

CONCO&NCIA No: 14511997 - SSR/MC 

Papel de Traballio 

RESULTADO DA ANÁEISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: CABO TV PAULISTA LTDA 

C.G,C.: 02.284.05210001-62 Data de Criação: 16/12/1997 

No do Processo Original: 53000.000187/98 No do Processo Específico da Licitante: 53103.000128/98 1 

Representante: 

Procurador: ROSELY FERREIRA TELES DOS SANTOS Cidade: 

Endereço: AV. JUSCELINO K. DE OLIVEIRA, 154 - VOTOR&WTIiM 

UF: 

CEP: 18110000 Telefone: (015) 243.1316 Fax: (015) 243.1016 

UF Localidc~cle Serviço GI-rrpo de E~nqziulircrniel:to 

PE Recife FM A 
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(n4224E. qu-arta-feira, 24 de novembro de 1999 DEGrio oficia! ~ e ç a o  3 

~ I S W  3475-7553 I 

pw;i.; in;iliililiid;~s csfBii ciiiivi~c:iil:is :i rcliriir tis c i i vc l i ~~ i ç  rcícrcntcs Riitilic;idis ririr: D;tvi<l %yllicrsil;,jn - 1)ircliir Gcnil da ANP. Ato <Ic 
AVISODEAüIAMENTO 

Bs proposliis ti<.c~iic:i C dc prcqo ;iprcscnliidi~? (liiundo do ~CCC~~IIICIIIO Dispcnsil: 1911 1/99, TOHA~A b~ PREÇOS NP 2/99 

c da nhcrlura dos cnvclopc$ dc docuiiicnlaç~o. 
Proccsso 48611).007497/PO-6V. Contr;it;iiilc: AgCiici;~ N;icioilal do Pc- Comunicamos o adiamento d a  l i c i t a ç ã o  s u p r a -  

. .  . A COMISSÀO trblco. 8hjcto: C<-yu~qBo (Ic scrviqos ilc consulioria. Coii1rat;i~o: c i t a d a  , pub l i cada  no D.O. de 37/11/1999, 
Ccntro <Ic Proiluq;~o da L i n i v c ~ i d o ~ l c , P ~ ~ i a ~ I ~ ~ i ~ l  do Rio, dc Janciro. 

(Oí. El. nS091991 
Viilor: R$ 70.600.iH) (sclctiki c iiovc i i t i l  c scisccnt«s rctiis). P n n i  <Ic P a r a  20/12/1999, 6 s  10hOO no seguinte 
Vi rtncia. 4 riicsçr l~un(l;i~iici)t~i Lcg;.: Arl: ?!, 1iici.o XIII da Lci endereço:  S o b r e l o j a , s a l a  126,do Ed.Sede do  M i -  
8.&6/9.7: ~otiiologndo por: Giovaniii Ti>ni;ilti - Dirctor da ANP. 

Agência Nacional do Petrdeo R i c ;  y i y l l r s t ; i , i ~ ~  - i r  c r i  d A A I nistériO das cOm~icaçães~ 
I>ispcli~l: '11I I/<)'). B r a s i l i a / D F  - BRASILIA - DF 

o b j e t o :  C o n t r a t a ç ã o  d e  empresa e s p e c i a l i z a d a  n a  
EXTRATO DE CONTRATO N ?  57199 (Oi. EI.ii' 105!99) p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  de i n f o r m a t i c a .  

Procc,wo: 48610.002159/1)9. Contrat;intb: Agfncia Nacional do Pc- 
trólco. Costratads: Miçrowarc Inlorni8lica c Eictrdnica Lida. Ol>jcto: 

MARCDÇ aos6  REIS c A , ~  

Aquisigo dc Fquipanicntos dc Inlorn~llica (gravador dc CD 1 jaz MINISTÉRIQ QAS CQMUNICAÇÕES 
P r e s i d e n t e  d a  CPL 

drivc 2 gb 1 zip drivc). Fundamcnto Icgal: Arl. 22, Inciso I1 da Lci na 
-MúG193. Vigência: Entrega Iincdiata. Valor estimado: R$ 17.617.00 ( SIDEC - 23/11/99 ) 
(dczcssctc mil seiscentos c dczcssctc rcais). Data: 05/11/99. Assinado - Secretaria Executiva 
por: Giovanni Toniatti, Dirctor Geral da ANP cm Excrclcio c Antcnio 
Luiz CSmara. Procurador. 

Subsecretaria de Planejamento, . S e c r e t a r i a  'de S e r v i ç o s  de R a d i o d i f u s ã o  

Orgamento e A d m i n i s t r a ç ã o  
EXTRATO DE CONTItATO NY6199 AVISO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No 2/99 CONCORRBNCIAS N" 19 E155197-SSR 

Proccsso: 48610,00215Y199. Conlnitantc: Agência Nncionol' do Pc- 
trólco. Contratada: m A  - Rcdc dc Tccnologia Avançada Ltda. Oh- Nos icrmos da Portaria MC no 811, de 29 dc dczcmbro de 
jcto: Aquisiçáo dc Equipamento dc In1oriiiltica (NO-BREAK). Fun- 

N"erO 'Ontrato: '44/1997 1997, alterada pela POnxia M C  no 164, dc 13 dc outubro de 1999. e 
danicnto Icgal: Arl. 22. Inciso II da Lci n" 8.666/93. Vi$&nci:i: En- NP 53000'005404/97 cm conlorinidndo com os Edilais dc Licitação respectivos. a Co- 
tmgti Inicdi;it;i. Valor cs~iinatlii: R$ 19.620.M) (trcac ini l  sc i~cc i i t ,~~ c C o n t r a t a n t e :  MINISTERIO DAS COMUNICACOES inissáo Bpcvh l  (Ic Licim$lo luma público quc n5o acorreram in- 
vintc rcais). Da1:i: 19/lI(YY. Assinndri poc David Zyltn!rszt;ijn. Di- CGC Con t ra tado :  67313221000352 

C o n t r a t a d o  : EIOBITEL S/A TELECOMUNICACOES 
tcrcssados na cxplorapo do Serviço de Radiodifusão Sonora em 

rctor Gcnl  da ANP e Rachid Sadcr Neto. Dirctor Comercial. 
objeto: prorrogar o prazo de vigência d o  Contra 

Ondas MCdias' nJs seguintes lowiidades: 

(01. El.na 105199) t o  nno44/97, f i r m a d o  em 24/11/97, p o r  1 2  

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÁO 
Fundamento L e g a l :  0.666/93 
V i g ê n c i a :  24/11/1999 a 23/11/2000 

i kcsso: 48610.007935/99-69. Contratante: Agência Nacional do Pe- V a l o r  T o t a l :  R$ 4 . 4 8 8 ~ 0 0  
o Objeto: Conlraiação de scrviços dc consultoria. Contratado: F o n t e  d e  R e c u s o  

versidade Estadual de Campinas. com a interveniencia da Fun- iggoooooo 
ão dc Descnvolviincnto da Unicnnip. Valor: R$ 254.300.00 (du- ~~t~ de A s s i n a t u r a :  10/11/1999 
tos c cinqiicnla c qualro mil e trczcntos reais). Pnzo dc Vigência: 

6 mcscs. Fundamcnto Lcgal: An. 24. Inciso XIII da Lei 8.666193. 
tlomologado poc Eloy Fernlndcz y FcrnSndez - Dirctor da ANP. ( SICON - 23/11/99 ) - 

RESULTADOS D E  HABILITAÇÃO 
CONCORRBNCIAS N' 125. 126. 147, 148, 152 E 153197-SSR 

Nos lermos da Portaria M C  no 811. de 29 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria M C  n' 
164, dc 13 de outubro do 1999. e cm conformidade com os Edilais de Licitag.50 respeclivos. a Comissão 
Eípccial dc Licita$Bo Iomn pilblico os resultados da. análises da documcntação dc habililaçáo d a  
Licilantw: das Concorrfncias dc no 125. 126. 147. 148. I52 E 153/97-SSRIMC, relativa% hs localidades 
dos E~tados do Cc:irh. do Piauf c do Rio Gnndc do Norlc, resultados esses que sáo indiwdos nos 
Anexos dcqlc Aviso. 

Os autos dos processos cstaráo com vista franqueada as Licitantes, a p m i i  do dia 6 de 
dezembro dc 1999, na Secretaria da Comissão de Assessoramento Técnico da Delegacia do Minist6rio 
das Comunicaç&~upervisora. no Estado do Ceará. no seguinte endereço: Rua Senador Virgllio Tdvora, 
2500. sala 205 - Bairro Dionlsio Torrc~. Fortalc7dCE. 

O privo ptn i  inicrp~isiçBo (Ic Rccursos'rclativos ;tos rcsuliados o n  divulgxdus scrA <!c 5 (cinn)) 
diai úccis coiikidos do diii 6 dc dc~ciiiliro dc 1999 (iiiclusivc). quc dcvcr3o scr prot~>coli7.1idos no 
Pr~tocolo'Gcrai da Dclcgacia do Ministério & I  Cornunicaps Supcrvison. no E5lado do C&&. 

ANEXO I 

CONCORRENCIA No 125197 -SSR 
FM S 1 6 x m n < ~ 1  I_llbiIilr*i 
Fhi S36%XDSIíisS Hxbilido 
?i ,SSfismmólWS tnabiliudo 
mi s 3 ~ K p  Habiliudn 

Fht 5365i~lXMIM8 iialiili~uki ' 
Fh4 S3L2w13NX In=bl!&&- 
h - 5 ~ v 1 4 r ) R  !l~bi~ii~do 
.@!--SM.mmMl.WB inabilt!~o- 
FM SJBSV1XKi2WH Inahili!& 

ANEXO li 

VISÃO FORTAI.E7A I,W-&. 
EVISAO NORDE.SrIN.4 LT . -- . -- - -. 
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ANEXO III 

FM 5367laKXaWR IlihiliLdo 
Fhi 5367m79B8 ~abi l ido 
Fhi 5367ana)80NX Imbililrdo 
Fy 5367mn,82f>R H a l i i o  
m i  -3NR Ilrbilitdo 

. - .. .. . SISrlihlA,I>ti CO~I!JNICAC~\~ -~AN,Al,m_I:ll?^_ -1% -. 867NXEYIXJNR- I!"v!.it*!-- 

tio laL!c 
-,--A SUL DE RADlODIFUShO LIDA. FM S3671WSBR Habiii~do - 
RADIO E N PLANALTU LIDA M 53&=7BR Inabx~do 
RADiO EWLEVISÃO DI ROh1.4 LTOA -1 53ImnO73BR HnbiliLdo -- .- - - - - 
S ~ L I A  LAGEAW DE COMUNICACAO LTDA FM 5367LXWXl7blPS Hsbiliwdn 

ONARDO FFRRURA DE CAR\'ALIIO E CIA ITmA m l  S367NmXIl7BX linbiliwdo 
STJDIO 0 COhlUNlCACÁO E MARKET-OLIDA FM >367&&98 Habiiiudo 
PHAV pi70DU~6F.1 E PUULICIUADE LT-QA. Fhl _SflXXX)8nn)P In~hiIi~ -- 

ANEXO .I\' AG~%NCIA BRASII. DE RADIODIFWSAO LTDA. Fhi 5367mmOSMR H*&.. 

CONCORR~NCIA ND 148J97-SSR SISTEMA y c . n ~ i i ! ~ ~ . ~ y n o  PLAI~AIT~.I?D~_ ... . ..YM._ 53VnVxh%VR l!rhl!iir*?-.. . . -. .. - . . 
~ I I A  I I O ~ I N A ~ I I  A 1 : l A  . , . - . ?h1 Sro71KXxxMV)S. - ... il:ihiliLl~!L. 

.. .. . -  - . .. - . . - -- 
ANEXO I1 

CONCOR&NCIA No 132197 -SSR 

ANEXO V 

1%)  iamwn.- -._ L_ii. 

S1w.bl.A sUL-DB.RAWD!NS~.O I F A .  
Sl.F7>.:MA MONlltf RELOS DE COMUNICACXO I.mA. 
R~DIO BOA VISiA Fhi LIDA 
S lS ' i ' EMA-~~~ -w  DE COMUNICACAO IJUA i- -. 

- 
UF Ixrliiln<lci~)l Pn~xacniclr) Scrvip K do h r s w  E'. Rerullida: 

-- ~ f i m .  

?p_-@x!i!ii 
- K ~ ~ ? F ~ U W ~ D L R ~ ~ I ~ E ~ V ! ~ ~ ~ ~ ~ ~ O I ~ T O A  TV SAQXXaRlnR HabiliU<b 

SlSTEhlA 1.AOEAW DE CO~IUNICACÃO LTDA N U67RWiIRPBR Hahililrda 
SISTEMA UE COMUNICAC;~~ PLANAI.Xl Ln>A N S367maX19(WR Habilimdo 

-- &~~NCIA~OR^~,~~~DLOOQS&P.!~PA~ _N S3fi71XXaX91BR H~biIiIdo 

, PtlAV PRODUC~ES~E PUBLICIDADE-IIIrnA-- N S3.57-8 In=biliwdo 
C0 Onim 

SISTELIA VOZ DE RAOIODIFUSÂO LTDA OM S367mX188198 lorbililrdo 
SISTEMA LAOEAW DF. CDMUNICAC~P-WA OM 5 3 6 7 ~ 9 ~ s H o M I i ~ o -  
AG~NCIA üRASiL OE RAOIODINS~O LNA. OM 5367li3XWlNR .H~biIilrdo 

-. . - - . . . . - . - . . . . 
ANEXO V I  

Fk!! 
Fhi 

' N 

Nos termos da Portaria M C  no 81 1, dc 29 de dezembro de 1997. alterada pela Portaria M C  no 
164, dc 13 dc ouiuhro dc 1999. c cni coníoriiiida<lc com os Editais dc LicitnçBo respectivos. a Cornlssáo 
Espccinl dc LicilaçRo torna púhlico os rcsiiltndos dzis atilliscs da <locuincnlng8o do habilitafio das 
Licitanics das ConcorrCncias dc n' 131. 132, 137, 138. 139. 140, 163 c IMí97-SSRIMC, rclalivns 3s 
lacalidndcs dos Estado,s dc Goidri. do Mato Grosso do Sul, do Maio  Grosso c de To&?niins, rcsul(ndos 
esses que s io  indicados nos Ancxos dcslc Aviso. 

Os nuios dos proccssps cst;irSo com vista íranqucnda 3s Licitanies. a partir do dia 6 de 
dcmrnhro do 1999. na Sccrclerin da Coiniss2o clc Asscssonincnio TCciiico da Dclcgacin do Ministerio 
dns Cornunicaçùes Supcnison. no &indo tlc GoiQ. nu scguinic cndercço: Rua 13. no 618. I" andar - 
Scior Ocsic, GaiánidGO. 

O prnzo para inlcrposiçáo dc Rccursos relativos aos resultados ora divulgados scd  de 5 (cinco) 
dias Úccis, contados do dia 6.4~ dcrcmbro de 1999 (inclusive), quc dcvcfio scr protocoli711dos no 
Pmiocolo Gcral da Dclcgayu do'hlinistirio das Coniunica$&s Sc~pcrvisorn. no Estado dc Goids. 

;', .,/ e$ 
' C;-' ,: "i,, ANEXO I 

-- 
?P67aX-mW?.- 
5 3 . 5 1 ~ 1 , 9 ? .  
5361lJXbWlM8 

-- 
H?b!?ik@-. 
Ilnbjliiada 
Ilnbililado 

, m l  slmmxm69X H~bililrdo 
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ANEXO I V  

-_ c ANEXO V 

CONCORR%NCIA No 138197-SSR 

ANEXO VI 

R. M. c o - h ~ y . o ç _ ~ ~ ~ ? p . ~  OM - S & ~ ! X W ~ N R ~ - ~ ! ~ L ~ ~ + O P ~ ~  
NOVO MATO GROSSO LTUA tii~~-fLE!&'BUHH. Ibhilihd<i 

Rnuliudo: 

-- 
lnzhilimdo 
!!Gg?!L 
InnbiliLnlo 

i l a h i l i l d ~  

I!gsbr*-- 
l n h l l i l ~ ~ ~  

ANEXO VI1 

Uf 

.&L,- 

. 

MS 
-. 

I I I 
I m l  ~S~MXX%XIIMR kcmhilifdo 

. .. 
ANEXO V I I I  

scrvip 

OM 
O M  
OM 

ohl 

AM-- 
OM 

hlidudc(s)l Pmpncnids) 

Ccmm On!>& , 

SISTEMA VOZ DE RADIOOINSÃO L ~ A  
CAhlY - ELEC0MUNICACI)FS LmA. 
REDE DE RADIODINSÀO UNIDERP LTDA ' 

S!SEMA ATAUM DE C O M U N I C A ~ L I M I T A D A ~ ~ ~ @  
GOMES COMUNICAC~?S LTDA 
C-5 --- 
~ - g ~ ~ ~ ~ R h D i o - & h l  PRONE!pP&J~DA 
CONEXAO AMLnA 

, Nos tcnnos da Portaria M C  n' 811, de 29 de dczcmbm de 1997. alterada pcla Portaria M C  no 
164. dc 13 de outubro dc 1999, c em conforinidadc com os Edilais dr: Licita@o respcctivos. n C O m i ~ ~ ã 0  
Especial dc LicivaçSo torna público os rcsuliados das análises da docurncnln$Bo de habilita$áo das 
Licitanlcs dar ConcorrL'ncios dc no 133. 134. 141 e 14297-SSWMC, relativas às localidades dos Eslados 
do Mazinhão e do Pará, rerullndos esses quc são indicados nos Anexos date  Aviso. 

Os autos dos processos estar20 com vista fnnquwda ?AS Licitantes, a panir do  dia 6 de 
dezembro de 1999, na Secretaria da Comissão de Assessoramcnto TCcnico da Delegacia do Ministcrio 
das ComunicaçEcs Supervisora. no Eslado do P&. no segiiinte efldcrcfo: Tnvcsu  Rosa Moreira.(476 
- Bairro TclCgnfo. RclémPA. 

. . 

O prazo para inlcrposig80 do Rccunos relntivos nos rcsiiltndos orn diviilgnilos sch dc 5 (cinco) 
dias úlcir. conlados do dia 6 dc dcxeinbro de 1999 (inclusive). quc dcvcr.30 ser pro!ocolizados no 
Prolocolo G c n l  da Dclcgacia do  Minisl6río das Comunica~ócs Supcyisora. no Estado do P d .  

N" do hoccso E'- 
octmm: 

53-nR 
~ l ~ R 5 P J S  
S3lmX*2RlF)R 
~ ? ~ ~ ~ ~ . @ ? b ~ @ * ~  
531UYXYnX9nB 

S>?IW!IRW--. 
537Umn29N9R 

ANEXO I 
I 

m o i l m 1 2 w s  H~billldo 
~ h t  5372m~i2WB L=!&@- 
% Sj72MmI3SPJR. HohililJdo . 
Fhl _>mm13WR H s b l E % d ~  

- 
FM 537200101251PR IXsinEncia 
IW 53121xno12~~ L"~L!liW4 

s ~ s ~ ~ ~ ~ @ D I Q _ c ~ & ~ s > ~ A - ~ O ~ Z ~ ~ ~ ~ ~ ~ ? ~ > ~ - - -  . - -- - ! 3 I i V 2 - W ~ - R R ~ ? h @ * 0 .  
I%I s371~1131RS b*hiliLdo 

W~:~?~-!~U~.E.I~@-C~M!~EC~CEO-L~?-A ?FM , ? x ~ ~ " ~ ~ ~ ? X R ~ M ~ ~ L -  
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ANEXO I V  

CONCORRENCIA N" 14iJ97.SSR 

Nos tcrnitis di i  Pnmrh  M C  no RI i. tlc 29 dc ~Iczcriihm (Ic 1097. ;allcni<l;i 1xi;i Ponnrkt MC 11" 
. i ~ T d c  13 do ouiul~ro dc IcJ')'1. c c111 conliiri~ii<l;idc com os P3Jil:iis ~ l c  Lici1;ti;Bo rca[nctivos, a CoiiiissRo 
&yxciaI dc LicilnçBo toma público os rcsullados das i1116liscs da doc i lmcnl~~áo dc h ~ h i l i l a ~ k )  diis 
L~citantcs das Conmrréncias de no 135 c 13Gt97-SSR/MC, rclnlivns bs localida(lcs do Evtndo dc Minns 
Gcrais. rcsuliados csscs que sáo isdicitdos nos Ancxos dcntc Aviso. 

Os autos dos pmccssos osl ir io com visra íranqucada bs Licitanics. a pariir do dia 6 de 
dczcmbro dc 1999, na Sccrctari;~ dn Comissáo dc Assessonmcnlo TEcnico dn Dclcgncia do Ministério 
das Comunicaçàes Supcrvisora. no Erlado de Minas Gcnis. no scguine cndcrc$o: Rua liinbires. o' 
1778 - Bairro FuncivnBrios , Bclo HorizonidvlG. 

O pnao p a n  inicrposiçáo dc Kcciinos relativos n<rs rcsulindi>s orn diviilgndos scr6 <Ic 5 (cincrii 
dias útcis. conlndos do (lia G 11c < I r ~ c ~ i ~ h r o  dc 1999 (iiicliisivc). que I ICVW~ scr prolnçolim~los no 
Prolocolo Gcral da Dclcgncin do Minist6rio das Comunic;ir;iics Supcrvisnrn. no Estado dc hlinss GC- 
n is .  

ANEXO I 

SKIEDAUI: UZ COhlllNiCA~OFS I ~ ~ C ; ,  JURANI GONTA1,VFS 1.1. 1:; ~~371~~h'Kl~llX!'J~ [ i z b i l i ~ x l j  

S37l~IXi2ZYNR In~billl~dn 

ANEXO I1 

CONCORR~NCIA No 136/97-SSR 

CONCORRÊNCIAS N' 143, 144. 145 E 146t97-SSR 

Nos tcnnos da Portaria M C  n-I 1. dc 29 dc deicmbro de 1997. nltcrada pela Poriaria M C  n' 
164. de 13 dc outubio do 1999, e em coníormidade com os Ediiais de Licilaçáo respectivos, a Comissão. 
Bpcciai de LiciliigBo (orna público os rctultados das análises da documcnlaçáo de habilitação das 
Licii;intcs das Concorrências de no 143. 144. 145 E 14M97-SSWMC, rclaiivas h localidades dos Esiailos 
da Par;t(ha c de Pcrnambuco. resultados cvscs que s5o indicados nos Ancxos dcste Aviso. 

Os autos dos processos esiai5o com vista ínnqucada h Licitanlcs. a partir do dia 6 de 
dczcrnbro dc 1999. na Sccrciaria d:t Comissio dc Assersonmenlo Técnico da Delegacia do h4inisikrio 
das Ctrtiiunicng<ks Si~pcrvisora. no Eslado dc Pcrnambuco, no scguintc endcrcço: Rua Quarcnla c Oito, 
14'1. I" andar - Bairro Bpinhciro. RcciídPE. 

O prazo pura inlcrposiqüo dc Rcciirsos rclniivos aos rcsullados ora divulgados ser8 de 5 (cinco) 
dias útcis. contados do dia G dc dczcnibro dc 1999 (iliclusivc), quc dever20 ser proiocoliwdos no 
Prolocolo Gcral da.Dclcgacin do Minisiçrio das C o m u n i c a ç ~  Supervison, no Eslado dc PmInm- 
buço. 

ANEXO I 

CONCORRÊNCIA No 143197-SSR 
r;;;" " 

t,t*.nliilidc(~ll P~>pnenlc(s) T s Z l F d n  Piocrr inL.  I~ewlindo: I 

IIrbiliU6o. 
lh~b i i i~?-  
Iníbilildi 
InilbiIihd< 
l l ~ b i l i i d ~  
!nabili& 

!nilhiliL,o_ 

I~hifilndp- 
~nojl&odp- 

Hrbiiiudo 
Hobiliudo 
Habilitado 

53710aYn2608 
5371rmRZÍIP8 ' 

5371Mm22W8 " 

537iMm22788 ': 

5371amU8PJ8 
5371m21908 : . ., 
S37Igm)22lNS 
J . Z L P E ~ ? I P L ~ C ! ~ ~ ! ? ~ O -  
UZL4XX!L.!LF?RI?nh~dV- 
Z.iZI.Wxl?Z?.V?.- 
s37i1nmud~u 

S371W159NR 
s371mtmR 
S37lCamOSíJS 

M 
FM 
FM 
m . 
FM 
mi 

M 
-1 
17.1 
Ii;M-L-. 
PM 

OM 
ohl 
OM 
- 

,:-. ..-y!V!)4CA0J:!!C!MTLQFL 
s t ~ h t n  MAIA i>ii c o h r u ~ i c ~ ~ h o  cru^. . . . . . - . .- . - - . - - -- . - . . . .. . 

MO 
- 
. . . -. . . 
. . 
: 
h10 
-- 
. 

. -- .. . 

SiSTEMA DE COMUNI ACAO VALE VERDE LTDA. 
HIUN IANE FMPRES* DE R~DIO E COMUNICAC~O LTDA 
RA~-D IWSA~  WULFRANO PATRICIQ FM LTDA 
ENERC~IA EOUIPAMF~OS EL~RI~NICOS LIDA-ME 
R8C - REDE BRASILEIRA DE COMUNICACAO I.TDA 
SiSW.MA MAIA DE COMUNICACAO LTDA. 
Pedm ANI 
E N E R G ! ~ ~ L Q U ! ~ & ! ~ Q S ~ E ~ ~ ~ C ~ S  LIDA.ME 
S ! S ~ h i A ~ M ~ l ~ Q ~ ~ Q h l l l . ~ l ~ ~ ~ ~ h . < ~ . I ~ D A n n  
S ~ S ~ ~ ~ M A ~ S A ~ ~ ~ A ~ ~ ~ S ~ ~ ~ ~ R ~ ~ ~ ~ ~ ~ I I ~ N I ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ _ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
1thl>l~)~'((l>RA.KL!~:i:hl.jl!?,9.i~~A._~ . 
NOVA - -. . . . PBURA - .- - - AZfi.FM-LTQ&?̂ . . 
Uknb* 
RÁDIO DIbUSORA PHOENIX SIC LTDA 
hlcc . PAr<ricipAcC>ES.L.A 
SOCIEDADE DE COMUNICACOES REG. JURANI GONÇALVES LI- 
MA FM.214.C 1.mA - . - - . . - - -- - . -. 

? 1 ? ? s n ? n  eu 
& 1 5 3 7  i * ~ ~ 1 2 2 ~ ~ 1 . p ~ h i ~ ~ n d o ~  

p~!!v~nZ.?p98 



R.&DN-G~L!~RI\I~IR~\~L~A l'hl ~ s ~ J I . ~ ) I ~ R ~ x  f i p b . ~ .  

-. R&D!oS'KEFN-Q~A-MITOAnnnnnnnnn. !?$- mwx*n'2u-_. !!9fili!n^lo. 

RAOIO INQEPENDENllI FM I.mA, %!.- . !~?~#~?&?~x-- !X?~!* .d>L 
RAUIO ALVQRADA FM l . m A  FM 531311Xa131198 Inrbilimdnrln 
RADIO SHALON FM &REO LWA m i  s-?&9a i ~ s a i i ~ w  . 
SISIEMA DE COMUNICACAO ANEI, DO BREJO LSDA FM 5371m133198 11nahiliWdo - 
SOCIEDADE PARAIBANA DE COMUNI~ACADL~A FM a i m o o i ~ n s  ~abxudo 

ANEXO II 

/ ANEXO I11 

CONCORR~NCLA No 145197-SSR . 

UP lsniidndc(sY Rqr>mnL(r) Scni(o N' do P-w E* Rmillndo: 
occlimca: 

p f j _  C-N?Y .---V ---- 
naucu.osn E M I : & B N ~ M E - ~ ~ ~ V ~ - -  - -- -9 S3103m12MMRShnhi!.-in-- 

., S I S ~ M A  A G R F ~  DE CDM~@-OLPA -< ~g-na124nx x - ~ k i ! i ~ x i . o ~  

, CB E M P R E E J W M E N ~ T  A. 
' 

mi s ~ t o ~ m ~ i ~ m s  ~ n = b & f i t ? i ~  
ELOCOMUNICAC~O 1 . m ~  - FM 53toXVJ127FPR H~biIIldn 
SISTEMA DE COMUNICAQ~O W CABO DE SANTO AGOSTINI40 PM 531030m129198 HlbiliWo 

[ LSDA 
RADIO TERNURINIIA 1.mA SI- ~IIIUII~IJ~ p l ~ @ d o  

. .  !.b?!o.y~>.&il??fi~ FM - :X).Zg?L>2ERR_- I!?h3.i!~4?~_ 
I . .  i ., . .L -. . ... . . .... .. . . . 
2 4!:Y3NS&Qfi..kMAZi>4:--- -- . 

' 
F M ~ « X ~ < Y Z J L . . H I ~ ~ ! I . +  

CB EMPR@NOlMENTnF LmA. 1 53103GW11?5)9R - W j N L  
NOVO H O R I Z O N T F ~ M  S31030(01_33(V18 H a & ? ; I . d o  
TROPICAL DO ACRESE l.mA FM 531030mIM14198 Hfig?k-. 

?E Recife 
. ORUCEiE E M P R E E N D I M F ~ ~ A  mi 5 3 ~ n ~ I 2 m a  !nabilildn 

CghjE&!2:tDihleNTDS LTLA. ~ 0 ~ i ' R  lnabill~o 
~~-TLQF~N~~&Ç@s-L~A. S foi~IZ2Np& tnnbil.mdn 
C&BoNpAgL.LSrALTDA FM 53t03IXYII2-R_ I!=b.i?Ig$-*- xildOd SlSlWfA DE COMUWCAC~O DO CABO DE SANTO AGOSTINHO M 53l03IXYI129)PR a 

ANEXO IV 

Nos tcrnios da Portaria M C  n" 811, dc 29 dc dezcinbro dc 1997. aItcra<ln pcla Portaria M C  no 
JM dc 13 de outubro de 1999, c cni coniorniidndc com os Edikiis dc Liciln$Zo rcspcclivos. a Coiniss3o 
~ Z G c i a l  dc Liciiagjo torna público os multados das análises da documcnbgo do h;ibilitn~áo das 
Liciiantcs das Concorrências de no 149. 150, 159 E 160197-SSWMC, relativas Ls lucalidatlcs dos Estados 
do Panná c dc Santa Camrina, resultados esscs que sZo indicados nos Anexos, dcste Aviso. 

Os autos dos processos estarão com vista franqucada S Licimtcs, a partir do dia 6 dc 
dcwmbro de 1999. nn Sccrctaria da ComissBo dc Asscssoramcnto Tbcnico da Dcle:acin do MinistErio 
d;is Comunicngixs Supervison. no Esiado do PannB. no scguinio cndcrcço:Rtia Dcsrnharg~dor Oldvio 
I'crrcira do Amtn l .  279, 1' snddr - Bairro Uigomllio - CuriiibWK. 

O pnzo para intcrposi$áo dc Rccunos relativos aos rcsulbdos ora divulgados scrá dc 5 (cinco) 
dias iitcis, contados do dia G dc dezembro dc 1999 (inclusivc), quc dcvcrjo scr prolacoli7ados no 
Protocolo Gcral da Delegacio do Mi~i isldr io das ComuniaçOCs Supcrvisor3, no E%t~do  do I'aran6. 

ANEXO 1 

CONCORR~NCIA N' 149197-SSR 
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ANEXO 111 

ANEXO IV 

- R~P!O-WWW.~.W~. OM y a z m m 1 ~ 8  --L&-"- - R~MO!JJO_<-KIA.M-LT~>~ OM 53R10m0187198 !&!AI- 
R ~ I ) I O  A M  1mi.GRAChO LTDA OY 5384m018&98 Inibilil.do 
oRoANl7Ar~ so  DF: COhlUNIr~;^O l.TUA. 051 5382anO189198 ltibiliido 
I I ) ~  DE PAZ COLIUNICACOF~ LTUA OM 5382mmIW?8 lhibiiirido . 

.. ., .,. 

Nos termos da Porlaria MC no 811,:do 29 de dezembro de 1997. alterada pela Portaria MC ff 
164. de 13 de outubro de 1999, e cm conformidade com o Ediial de Licitagão rcspcctivo. a Comiss50 
Espwial dc LicitaçBo toma público os multados das ansliscs da documentação de habilitação dss 
Licitanics da Concorrènci 

dezembro de 1999, 
das Comunicaçócs guinte enderqo: Av.Rio Branco. 135 - 13' andx - Cent 

Oficia8 n o  224-E, quarl%-feira, 24 d e  novembro de  1999 
ISVJ 1415-1553 

ANEXO 

mr ' 5inmnrs3198 Inrbiliad. 
RADIO Fbl RIO DAS OSIRAS LTDA mi 5377mmrW9R Hlbililido 

mr s ~ l l ~ í 6 9 m s  -buido 
BF.OE U N I A O  I>F: R~(DIO F-LTDA m( >w)lNPR Hahiistadn 

?!is I I I 
S I m M A  AhlPI.lTüDE OE COMUNICAC~O LTDA I;M ~77~m555198 I~obiiiuda 

Nos termos da Portaria MC no 811, de 29 de dezembro de 1997. alterada pela Portaria MC no 
164, de 13 de outubro de 1999, e em conformidade com os Editais de Licitação respectivos, ?,Comissão 
Espcial de Licitação toma público os rcsullados das anPises da documentação de habilitação das 
Licitmfc? das Conconincias de n" 154 e I56197-SSRIMC, relativas h localidades dos Estados de 
Rondônia e de Ronima. multados esses que sáo indicados nos Anexos deste Aviso. 

Os autos dos processos estarjo com vista franqueada ?& Licitantes. a partir do dia 6 de 
dezembro de 1999. na Secretaria da ComissBo de Assessoramcnto Tecnico da Delegacia do Ministtno 
das Comuniwç"S Supervisom, no Estado do Amazonas, no seguinte enderyo: Rua Borba. 698 - Baim 
Cachoeirinha. MnnauslAM. 

p prazo pata intcrposiqão dc Recursos relativos aos multados o n  divulgados será de.5 (cinco) 
dias úteis. contados do dia G de dezembro de 1999 (inclusive), que dever50 ser pmtocolirados no 
Rotocolo Gcral da Delegacia do Ministido das Comunicafóes Supervisara, no Estado do Amazonas. 

I I 
I 

REDE CSN DE COMUNICAaO SiüEkI.4 NOVO DE I~~(DIO,JOR. IFM l538WXCW9198 Ilaibiliiida 
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Nos lcrinos da Poriaria M C  n" 81 1. dc 29 de dczeinbro dc 1997, alierada.pela PorIaria M C  n" 
Iíd, <Ic 13 dc oiiliibro de 1999, e eni conlorniidadc coni os Edilais clc LiciiaqBo respeclivos. a Comissão 
Especial dc 1,icilaçiio torna público os rcsultados dar an5liscs da documcnlação dc habilitação dar; 
Liciianrcs das Concorrências dc n" 161 e 16297-SSR/MC, relativas Bs localidades,do Estado de SE0 
Paulo. rcsullados c~scs quc s3o indicados nos Ancxos deste Aviso. 

Os autos dos processos estar50 com vista iranquead;i às Liciinntcs. a pmir  do dia 6 de 
dc7rnibro dc 1999. na Secrciaria da Coniissão de Assessonmento T6cnico dn Delcgacia do Ministério 
das Comiinicngixs Sirpcrvisora. no E~tado de S5o Paulo. no scguinic cndcrqo: Rua Cosia, 55 - B a i m  
Consolnqiio, SBo PnuldSP. 

O p r u o  p:irn intirl>osiçlo dc Rccursos rclntivosaos rcsullados o n  divulgados ser5 dc 5 [cinco) 
dias útcis, conlados do dia 6, de dczeinbro de 1999 (inclusivc), que dcvcrão ser proiocolizados no 
Prolocolo Geral da Delegacia do Ministério das Comunicaçí5es Supervisara, no Estado de São Paulo. 

ANEXO II . 
. . . .  Brasflia DF, 22 de novembro de 1999 

PEDRO HUMBERTO DE ANDRADE LOBO 
Prcsidcntc da ComissBo 

ANEXO I 

CONCORRÊNCIA N' 161197-SSR 

IÜq~l r ra l id .~c( r l !  ítopo"cnIc(~> 

s.t- MLonlnIlir - 
SI~niMb-~lQ!I&LLEMMmiREOLB>b-. t RÁDIO DIPIJSORA RIIPMA LTDA 

RhDIO DINSORA TORRE FORTE LTDA. 
JMS-CmUlÇAC6ES LTDA. 
WRTADU DE FREITAS E FREITAS SX: LTDA 

Nos icrmos da ~or(or ia  M C  n" 811 dc 29 de dczcmbro ile 1997. altcrada pela Poriaria M C  no 
IG4. do 13 dc outubro de 1999, c crn con io rhadc  com os Wiiais de Licitaçlo rcspcctivos, H CornissBo 
E s p i a 1  dc LicilU$lo torna público os rc~bllados das análiscr da docunicnlnq50 dc haliilitaqio das 
1,iciiantcr das Concnrrênii~is dc n' 157 c 158197-SSRMC. rc ln t iv ;~~ As lnc;ilid;idcs do I i ~ l ndo  do Rio 
C;r:inilc 1111 Sul. rcsir l~e~h~s csscs iliic SRII  i i~i l ic~idi is ~t i is Anexos ilestc Aviso. Os iiii111s <!<ir Ilrixcssiis 
cs(;ir50 com visla i r ~nquwda  Qs Licil;intcr. a partir d i ~  < l i 1  G dc dwci~ihro dc I9')O. 1111 Sccrclnria da - Comissão dc Assessoramcnto Tkcnico da Delcgacia do Minisldrio dar Comunicaçõcs Supervison. no 

' . tado do Rio  Gnmde do Sul. no senuinie cndereco: Avenida Princesa Isabel. 778 - 4'Andar - Sala 402 
dairro Sanlana. Porto Alegre/RS. - 

O prazo p m  inierposição dc Recursos relotivor aos rcsullados ora divulgado? ser5 de 5 (cinco) 
diar iitcis contados do dia 6 do dczcmbro de 1999 (inclusivc) quc dever50 ser protocolimdos no 
~ r o t o c o l o ~ e n l  da Delegacia do Ministério das Comunicaçócs ~upkrvisom. no Fstado do Rio Grandc do 
Sul. 

' ANEXO I 

FM S38lCO3M3498 Hnbiliudo 
'FM S3X3WXLWlr98 HihiliWd~ 
FM 53113ma>M7íJ8 Hnbilildo 

CONCORRÊNCIA W 157197-SSR 

SISl€MA NAllVA DE COhlUh&C\Ç.kF~LTDA . m! ViWrXn3IMR R!!=b~l!l~& 
nholo FR0.KEIRA FM i A  

EMPRESA BACEENSE DE RADIODINF~O L ~ A  
RhDl VAN-GUARDA FM LTDA 
MORRO ALm m i  LTDA E- - 

SP I~tibrin 1 I I 
~RLDIO CRlSiINA 1.TDA lmí 15383maUlS98 . Iln.bililido 
ISISTE~IA CDMIMNTAL DE COMUNICACÃO FM LTDA IFM ISIWIMR Ilisbilildo 

Rnulmdo: 

Htbililado 

JMS COMUNICAC6ES LIDA. FM 53BMmM21198 Innbill& 
m l  538MmM33FiR H l b i l i i  
FM S3SMmM3.598 Hibillinlo 
FM nsYXXXUIf,98 lbbililndo 
FM 53RUIX1)44MB H!litmdo 

W dn R m t w  B 
pc1Iiro: 

531~311NR 

UF 

R S  

I ~CONS~UVERDE PAROUES EcoL601COS. PRACAS E CONm. CI-IFM . 1~83ma)4801~8 Ilnibili060 . i 

Loc3lId,dc(s!J Fmpimnls(s) 

Bar6 
~ N I F I C A T  LTOA 

R h . Q I 0  

Slrvip 

FM 

RÁDIO OlJRD VUIDE FM LTDA. .- - - . - - -- - - - 
ARSELF AR CONDICIONADO ).TOA 
RhDIO TF.RRA G ~ l k l i A  l.TDA 

SA&'F:RC3>MJ1NISbaYS!:0.A ' 

RDIO_CRI~L~!L~~. 
CANABARRA CDMVN1Ci\&I LTDA 
ATIRAIA nhuro E ITLEVIS~D LTDA 
SPRRANA EhIPRFSA DE COMUNlCAChO LTDA. , 

DA VINCI FM LTDA. 
CRL - C O M U N ~ E S  LTDA 

w A. 
.......... RADIQ ~.l!.̂ nw!..i-q&- H.. ... R~IIIO IL~ANCIA OK~~:I!I,A!.A-L.~A 

MEOA SINKJNIA m< I.lDA. 

' ANEXO I1  

CONCORRÊNCIA W 158197-SSR - 

mí 
FM 
FM 
FM 
FM ' 

FM 

b M  

L 
FM 

UF 

RS - 

53R3WSZNX 
5383arUdSSRR 
538MmMSlíJR 
sjR3ImUóQip~ 
53Rwm>dM 
1383maU79fl8 

53R3WRWR 
SI133t122k?L- 
S183CinX31N8 

Lce3lidadcl Piopnenlc(r) Scrvip N'do P m s k  B Racillado: 
m l l i e o :  

Pmí"4errr  
Nh'OAChO FRATERNIOAOE W 5319mMY9iPS In~hililado 
VIT MUSIC COMUNICACAO E EVENTOS LTDA, TV ' 531Smm3.WR Innhij- 

-10 E TELEVISAO I.TDA. W S l l C W X l ~ N R  Hiibililodo 

. 

H~bilImlo 
Hnbiliiado 
Inshilibdo 
l~ndlilado 
H+ililnda 
Inrbililndo 

H n h - i b d ~  
ln+iU!%&!- 
Hnbiliwo 

- 

TELEVISA0 DIAMANTB LTDA 
RADIO ~RANSCONTINENTAL LTDA. 
PREMIUM RADIOUINSAO I.TD.4. 
SISTEMA NATIVA I>€ C0MUNICA.C~E 1.iDA 
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Agência Nacional de Te~ecomunicações blodnlidadc dc LicitngBo: i'rcpáo Amplo 11" 058/99 Dcscmholso no Exercício:. R$ 3.555,00 (lrês mil. quinhcnti., c rh- 
Fundamcnlo Lcgnl: Cnpftulo 11, combinado com o disposto no Artigo qBenta e cinco reais) 
32 do Capitulo IX. do Regulamcnto de Conbtações da Anatel e de Ei3&4TOS DE CONTRATOS 
modo subsidiário pelas normas procedimenl;iis contidas no Regirncn- Contnto ER-9 (UO 9.2) - N ' 01U99-ANAEL 

Contrato ADIN n" 05m-ANATEL. to lotemo da Anatel. Data da Assinatura : 14 dc outubro de 1999. 
Daia dc Assinatura: 29 de ouhibm dc 1999. Programa de Trabalho: 05.022.0021.4961.000I Contntada : TR~PICOS ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. 
Contratada: ELEMATIC ENGENHARIA E YELEINFORMATICA ~ l ~ ~ ~ ~ t ~ ~  do mcpcsn: 349030 Vigência : 14/10/1999 a 13/30/2000. 
LTDA. .Valor E~timado do Contraio: R$ 40.206.60 (qoarcnta mil. duzentos e Objeto : PreshçBo dc scrviços dc transporte com rnolodsiac devi- 

damente habilitados. relalivamentc ao Lote I, para atender a Unidade 



Sorocaba, 27 de dezembro de 1999. 

Ministério das Comunicações no Estado de Pernanibuco 
Recife - PE 

Ref : Concorrência no 145197-SSRíMC 

Prezados Senhores, 

Em atenção ao item 1 1.6 do edita1 para a concorrêiicia em referência, estamos revalidando por maio 

60 (sessenta dias) nossas propostas Técnica e Comercial, relativa h cidade de Recife. 

Atenciosamente, 

Representante Legal 

Rua Saiitn Clara, 49 - 2" Aiidar - Saki 02 - Sorocaba - SP - CEP 18030-040 
CGC 02.284.052/0001-62 





Rua Quarenta e oito,á49 
Espinheiro 
Recife -PE 
CEP: 102020-060 

A46: Presidente da Comissão Especial da Eicitaçk o2145199-SS 



Sorocaba, 22 de fevereiro de 2000. 

Ministério das Comunicações no Estado de Pernambuco 
Recife - PE 

Ref. : Concorrência no 145197-SSR/MC 

> I 

Prezados Senhores, 

Em atenção ao item 11 6 do edita1 para a concorrência em referência, estnmos revalidando por mais 

60 (sessenta dias) nossas propostas Técnica e Comercial, relativa a cidade de Recife. 

Atenciosamente, 

Representante Legal 

Rua Saita Clara, 49 - 2" Andar - Sala 02 - Sorocaba- SP - CEP 18030-040 
CGC 02.284.05210001-62 





Ddegacia do Ministé Estrado de Pernambuc 

Rua Quarenta e 
Espinheiro I 
Recife -PE 
CEP; 52020-060 - 

N C :  Presidente da Comissão Especial da Licitação n."145/97-SS 



Sorocaba, B 1 de abril de 2000. 

Ao 
Ministério das Comunicagões no Estado de Pernambuco 
Recife - PE 

Ref : Concorrência no 145197-SSRMC 

Prezados Senhores, 

Em atenção ao item 11.6 do edita1 para a concorrência em referência, estamos revalidando por mai, 

60 (sessenta dias) nossas propostas Técnica e Comercial, relativa à cidade de Recife. 

Atenciosamente, 

Representante Legal 

Rua Santa Clara, 49 - 2" Andar - Saia 02 - Sorocaba- SP - CEP 18030-040 
CGC 02.284.05210001-62 





Rua Santa C l m ,  49 - 2' Andar - §ala 02 -' Sorosaba 

Delegacia do Ministério das Comainlcaç6es 
Rua Quarenta e oBto,P49 
Espinheiro 
Recife -PE 

- SP - CEP 

no Estado 

A/C: Presidente da Comiss5o Especial da Licita 

i-- .=-*C'-ci'-ci'-ci.'-ci 
====z 



MINISTÉRIO DAS CBMUNICAÇOES 
I 

I 
DELEGACIA NO ESTADO DE PERNAMBUCB is 

~ 
I CBMISSÃO ESPECIAL DE ÃMBITB ESTADUAL 

I 

I 

Nesta data, anexei ao presente processo a documentaçáo a seguir, 
constituída de numerei em cont inuaç~, 610 
número U 

Grupo de Trabalho &Apoio Técnico 
Pernambuco 



I ,  
I C ~ ó o  TVP~~lis1&1& Ltda, - 001 
I 

! 5sL 

PROPOSTA TÉCMGA 
& 

(item 6) 

~ Razão Social da Proponente: Cabo TV Paulista Ltda. 

1 CGC/MF:02.284.052/0001-62 Data: 13/03/98 

Edita1 da Concorrência no 14 5/97 -S SR/MC Localidade: Recife 
UF: PE 

1 L 
. 1 .Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos ) 

I - (Relativos ao Subitem 6.1.2) 

2.Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao item 6.1.2) 
I 

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou 
no município ao qual pertence a localidade ou objeto da outorga (Relativo ao subitem 
6.1.4) 

I 

I 
Rua Santa Clara, 49 - 2" Aiinar - Sala 02 - Sorocaba- SP - CEP 18030-040 

CGC 02.284.052/0001-62 
9 

v) 
(B1A)x 1 O0 

6,OO 

Programas culturais, artísticos 
e jornalísticos produzidos e 
gerados na própria localidade 
ou no município ao qual 
pertence a localidade objeto da 
outorga 

Tempo dos programas em 
minutos 

(B) 

86,40 



5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao 
qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

6. Prazo, de execução do serviço em caráter definitivo (Relativo ao subitem 6.1.6) 

Programas de serviço noticioso 
produzidos e gerados na própria 

localidade ou no município ao qual 
pertence a localidade objeto da 

outrorga. 

7. Quantidade de serviço ein exploração (Relativo ao subitem 6.1.79 

86,40 6,OO 

Tempo dos programas em 
minutos 

(B> 

Prazo para iniciar execução do serviço em 
caráter definido 

Nomes dos 
dirigentes, 
sócios ou 
acionistas com 
direito, a voto, 
que, atravéz 
desta 
proponente ou 
de quaisquer 
outras 
empresas,explo- 
rem , na mesma 
localidade 
objeto deste 
Edita1 e/ou em 
outras, um ou 
mais serviços 
relacionados no 
ANEXO VI 

("/o) 
(B/A)x 1 O0 

MESES 
9,OO 

Razão social 
da proponente 
ou da outra 
empresa 

serviço. 

Tipo 
de 

A Cabo TV Paulista Ltda não explora, até esta data, quaisquer serviços relativos a 
Frequência Modulada,Onda média, Onda tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons 
e Imagens (Televisão), MMDS, TV a Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular, 
DTH, Radiocomunicação Aeronáutica, Radiochamada, Móvel Especializado e 
Radioacesso na h-ea de prestação de serviço ou fora desta. 

C.G.C 
Da Proponente 
ou da outra 
empresa 

Qtde. de 
Serviço. 

/ Rua 8 q t a  Clara, 49 - 2" Andar - Saia 02 - Sorocaba- SP - CEP 18030-040 

Localidade 
onde executa o 
serviço 



8. Dirigentes (Relativo ao subitern 6.2) 

~ u ' a  Santa Clara, 49 - 2" Andar - S$a 02 - Someaba - SP - CEP 180381-(I40 

-,CGC 02.284.052/0001-62 



CRONO LIFICADO DE INSTALAÇAO POR LOCALIDADE DE 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

( subitem 6.1.6 ) 

Edita1 da Concorrência: no 125197 MC 
Serviço: FM 
Localidade: Fortaleza UF: CE 

O) Ato de Deliberação sobre a Outorga pelo Congresso Nacional (X): 

1) Entrega do projeto no Ministério das Comunicações, para autorização das 
características técnicas da emissora (Y): 90 dias (3 meses). 

2) Data de início da execução do serviço em caráter definitivo (2): 270 dias (9 
meses). 

o 1 2 
o-------------------- ..................... 
X Y=X+30 dias Z=X+9 meses 

Sorocaba 13 de março, de 1998 

- &% J2*"L &73,VJj3 Id*kdJt.. 
a Silva Barros Beldi 

CPF: 197.458.128-46 
Diretora Presidente 



Cabo TVPaulista Ltda. 

Conteúdo : 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ&S 
DELEGACIA NO ESTADO DE PERNAMBUCQ 

G 

COMISSÃO ESPECIAL DE ÃMBITB ESTADUAL 

Nesta data, anexei ao presente processo a documentação a seguir, 
constituída de umerei em continuação, do 
número 

* -- 
S 

Grupo de Trabalho e Apoio Técnico 



na 153-E, quarta-feira, 9 de agosto de 2000 
ISSN 1415-155.3 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 30/2000 

NS P r o c e s s o :  03603000020200098 
O b j e t o :  P e c a s  e Componentes  p a r a  u p g r a d e  d e  e 
q u i p a m e n t o  RISC 
C o n t r a t a d a  t IBM BIULSIL-INDuSTRIA MAQUINAS E 
SERVICOS LIMITADA 
Fundamento  L e g a l :  A r t i g o  2 5  , i n c i s o  I , d a  L e i  
8 . 6 6 6 / 9 3  
J u s t i f i c a t i v a :  N e c e s s i d a d e  d e  m a i s  c a p a c i d a d e  
c o m p u t a c i o n a l  e n t r e  t o d o s  oe e s t a d o s  
D e c l a r a ç ã o  de I n e x i g i b i l i d a d e  em 04/08/2000 
NUNO DUARTE Dh COSTA BITTENCOURT 
D i r e t o r  da D i r e t o r i a  E x e c u t i v a  
R a t i f i c a ç ã o  em 04/08/2000 
SERGIO BESSERMAN VIIiNNA 
P r e s i d e n t e  d o  IBOE' 
V a l o r ;  R$ 756.060,54  

( SIDEC - 08/08/2000 ) 

Diretoria Executiva 
-TO DE DILIPENSA DE LIcITAÇÃO N" 39/2000 

N" P r o c e s s o :  PA/03615000194/98 
O b j e t o :  L o c a ç ã o  d o  i m ó v e l ,  o n d e  a c h a - s e  
i n s t a l a d o  o D e p a r t a m e n t o  R e g i o n a l  N o r t e ,  
s i t u a d o  n a  Av. S e r z e d e l o  C o r r ê a ,  331 ,  N a z a r é ,  
Belém/PA. 
C o n t r a t a d a  : FRANCISCO DE ASSIS AGUIRR DIAS 
Fundamento  L e g a l :  A r t i g o  24 , i n c i s o  X , d a  L e i  
8 . 6 6 6 / 9 3  
J u s t i f i c a t i v a :  T r a t a  o p r o c e s s o  d e  n o v o  
c o n t r a t o  d e  l o c a ç ã o  d o  i m ó v e l .  
D e c l a r a ç ã o  de D i s p e n s a  em 04/08/2000 
TAHÍS MOREIRA DE OLIVGIRA GAYA 
C o o r d e n a d o r a  d a  C o o r d e n a ç ã o  d o  R e c u r s o s  

' M a t e r i a i s  
& a t i f i c a ç ã c  em 07/08/2000 
NVNO DUARTE DA COSTA BITTENCODRT 
D i r e t o r  E x e c u t i v o  
V a l o r :  R$ 254.500,Oo 

( SIDEC - 08/08/2000 ) 

Coordenação de Recursos Materiais 
EXTRATO DE CONTRATO N' 72/2000 

N* P r o c e s s o :  036040.04812997 
C o n t r a t a n t e :  m A f 3 . O  INSTIT ERAS DE GEOGRAFIA 
E ESTATISTICA IBQE 
<3WJ C o n t r a t a d o :  03409011000118 
C o n t r a t a d o  : TERSW-TERCEIRIZACAO DE SERVICOS 
EMPRESARiAIS LTDA. 
O b j e t o :  P r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o  d e  r e c e p ç ã o ,  p&a 
a t e n d e r  a q u a t r o  p o s t o s .  n o  h o r á r i o  d e  0 8 : o o  à s  
17:OO h s ,  d e  eegUnda a s e x t a  E e i r a .  s e n d o  02  
p o s t o s  p a r a  a t e n d e r  a o  c o m p l e x o  m á n k i i n  R o c s e  
v e l t / W  e d o i s  p o s t o s  p a r a  a t e n d e r  a o  c o m p l e x o  
Canabarro/lLS. 
Fundamento  L e g a l :  A r t . 2 3 , I n c . I I .  b, d a  L e i  
8 . 6 6 6 / 9 3 .  
V i g é n c i a i  o l / o e / z o o o  a 3 i / i z / z o o o  
V a l o r  T o t a l :  R$ 139;699,20  
F o n t e  d e  R e c u r s o  N o t a  d e  Empenho 
100000000 ZOOONE003589 
D a t a  d e  A s s i n a t u r a ,  01/08/2000 

( SICON - 08/08/2000 ) 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 1 / 2 0 0 0  

Número d o  c o n t r a t o :  58/2000 
N* P r o c e s s o :  03604. '005251.99-8  
C o n t r a t a n t e :  FWDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA 
E ESTATISTICA IBGE 
CNPJ c o n t r a t a d o :  5 9 1 b 4 7 6 0 0 0 0 1 9 i  
c o n t r a t a d o  : TOYOTA DO BRASIL LTDA 
O b j e t o :  Redução d e  0 9  (nove1 j i p e s  T o y o t a  
d e i r a n t e e .  
Fundamento  L e g a l :  A r t .  65  i n c .  I a l i n e a  "07 

L e i  8 . 6 6 6 / 9 3  
v i g ê n c i a :  1 8 / 0 7 / 2 0 0 0  a 07/09/2000 
D a t a  de A s s i n a t u r a :  1 8 / 0 7 / 2 0 0 0  

Ban 

da 

RESULTADO DE JüLQAKEIPPO 
TOMADA DE PRECOS N' 1 2 / 2 0 0 0  

A c o m i s s ã o  ~ s p e c i a i  d e  L i c i t a ç ã o ,  t o r n a  p ú b l i c o  
o r e s u l t a d o  d o  c e r t a m e : . ù o p r e s a s  C l a s s i f i c a d a s  
n a  s e g u i n t e  ordem:  R i o c o f i  Com. d e  F i l m e s  e I n  
f o r m & t i c a  L t d a ;  T u r i a ç ú  P a p B i s  L t d a ;  F a x f o r m  
D i s t r i b u i d o r a  d e  M a t e I i a i s  d e  E s c r i t 6 r i o  e I n  
f o r m á t i c a  L t d a ;  MCN C e n t r o  P a p e l a r i a  e InEormá 
t i c a  t t d a ;  Nova C o r o a  Com. d e  Mat .  L t d a  e GS2 
C o m é r c i o  e S e r v i ç o s  Ltda-ME 

WALDIR FORTUNATO JüNIOR 
P r e s i d e n t e  d a  C o m i s s ã o  

N* ~rocesso~3626000077/2000 
C o n t r a t a n t e :  FUNDACAO I N S T I T B W  DE G E W W I A  
E ESTATISTICA IBGE 
CNPJ C o n t r a t a d o :  02355633000148 
C o n t r a t a d o  i A.B.S. - TRANSPORTES E m B M O  "."'.. 
O b j e t o :  P r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d d , l o o a p ã o  d e  1 0  
( d e z )  v e í c u l o s ,  p r e f e r e n c i a l m e n t q  a b l c o o l ,  com 

m o t o r i s t a ,  p a r a  t r a n s p o r t e  d e  p a s s a g e i r o s .  
Fundamento  L e g a l ;  A r t i g o  2 3  I n c i a o  I1 d a  L e i  
8 .666/93 .  
v i g a n c i a t  0 2 / 0 8 / ~ o O o  a Oi/l2/2OOo 
v a l o r  T o t a l :  RS 7 1 . 4 3 2 , 4 0  
F o n t e  d e  ~ e c u r É o  
1 0 0 0 0 0 M 0  

N o t a  d e  Er 

D a t a  d e  A s e i n a t u r a t  o2/oe /2ooo 
2000NE003408 

FUNDAÇAO IflSTITUTO DE PESQUISA 
ECONOMICA APLICADA 

Diretoria de Administração e Finanqas 
EXTRATODE INEXIGIBILIDADEDELICITAÇÃON* 24/2000 

N' P r o c e s s o :  03019000091200081 
O b j e t o :  A s s i n a t u r a  ( r e n o v a ç ã o 1  d a  B o l e t i m  Ma- 
c r c m é t r i c a .  
C o n t r a t a d a  : ~cR(IMETRICA PESQUISAS ECONOMTCAS 
LTDA 
Fundamento .Lega1:  A r t i g o  2 5  , k i c i s o  I, d a  L e i  
8 .666/93  
J u s t i f i c a t i v a :  P o r  t r a t a r - s e  d e  p r o d u t o  d e  c o -  
merc ia1izaç .o   exclue^&. 
D e c l a r a ç ã o  d e  I n e x i g i b i l i d a d e  em 07/08/2000 
LU12 FONTOORA DE OLIVEIRA REIS 
C o o r d e n a d o s - G e r a l  d e  O r c a m e n t o  e F i n a n ç a s  
R a t i f i c a ç ã o  em 07/08/2000 
W I M A I E R  CANTUARIA SANTIAGO 
D i r e t o r  d e  A d m i n i s t r a c ã o  e F i n a n ç a s  
V a l o r :  R$ 3 . 3 0 0 , 0 0  ' 

( SIDEC - 08/08/2000 ) 

-+ Ministério das C.ommunicaçõe 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO 

AVISOS 
CONCORRÊNCIA N= 5912000 

. A Comissão Especial de Licitação da Concodncia N' 
05912000-SSWMC. para a execução do ~en>iço de Radiodifusão S o  
nora em Freqüência Modulada (FM) nas localidades de Aragqur  
Brilânia. Buriti Alegre. Caiapfinia. Campos Belos, Cocdzinho da 
GoiAs. Crixós c Cristalina. Estado de Goih. toma pilblico que a 
rcuiiiSo para a abenura dos invólucros conlendo os Documentos de 
H:ibiliioçSo da entidade RADIO DIFUSORA SERRA DOS CNS-  
'TAIS LTDA., em 'cumprimento ao Mandado de Segurança no 
2000.35.00.012377-7 da 2' Vara da Justipa FederaVGO, sed W h d a  
no dia I5 de agosto de 2000. As W:W horas, na Delegacia do 
Minist6rio das Comunicações. Rua 13. no 618. I k d a r  - Setor Oesre 
Goiinia/GO. em conformidade com o item 9 (novc) do Edilal dessa 
Cuncorrtncia. e convoca os respectivos licitantes e demais interes- 
nddos para dela participarem. 

CONCORI&NCIAS N-2. 87 E 103197 

A Comissào Especial de Âmbito Nacional das Concorrências 
N- s 082, 081 e 103197-SFOIMC. para a execução dos Serviços de 
IRtiiliodifus30 nas localidades de Jardinópolis Serrana Ital e Ribeirào 
I>rcto. do Esiado de Sno Paulo. iorna público que a'reunião para a 
<Ir.voluçS<~ dos invólucros fcchndos contendo as Propostas Tecnicas e 
<Ic Preço pelo.: Ouiorgas b PToponentcs inabilitadas, e para a abertura 
diir inv6lucros contendo a Propasia Tecnica das Proponentes ha- 
liilit~idns. scr5 rcdlirada no dia 15 dc agosto de 2000, Bs 10:00 horas 
ii;i I)clcgaci;i ilu Ministeriu dus Cuniunicqòes Supervisara, no kmd; 
ilc Sào Paiilo, no seguinic endcre~o: Rua Cosia. no 55  - Bairro 
Co:isolnçõo. Sào PiiuloISP, em conformidade com o item 9 do Ediial 
dessa< concorr~ncias. c cunvoca os respectivos licitantes e demais 
intçrcssnd<is pam dela participxcm. 

CONCORRÉNCIAS N' S 143. 144. 145 E 146197 

A Ciiinissno Especial dc Licitação dns Concodncins Nos 
143, 141. 145 E 146197-SSWC. pam a execução dos Servi os de 
KadiudiTus30 nas localidades dc Cajazelras, Guarabira, I tabkna  e 
Joãci Pcbsoa do Estado do Pinuí. c nai localidades de Camam, Reciíe 
'I'ii~~liiiúha c C:ibrobb do E~Lado dc Pernambuco, toma público que i 
riuriião Ixbrd :i dcvoluçüo dos ini~úlucms fechados contendo as Pm- 
(><isi;is T6c:iic;is e dc Prcço pclas Outorgas 3s Proponentes inabilitadas 
ii (1:ini a :il~criilra dos invólucros contendo as Pmpostur TCcnicas das 
I'!iot><iiiciitc* Ii;iliiliiiiil;is. \ctB rciliniiki t i t i  i1i;i I5 dc asosto dc 20Oil. 

Brasnia MANOEL'ELIAS - DF 8 de n   ORE IR^\ osto de 2000 

Rcsidentc da Comissão 

No-Aviso das Çon~orrênci .  nos 082 E 113i97-SFORvIC 
Comissão Especial de  Ambtto Nacional publicado no Dtáno OIi 
de 4 de agosto, de 2000 S q ü o  3-E >agina 37 na indica ao 
Delegacia o Muustt$o d:af CoFn1cav oes, onde ;e IE "... no& 
do Rio de Janem. ... . leia-se .... no kstado de São pauto ,... . 
(Of. El. n' I72i2MX)) 

AGENCIA NACION,~, DE 
TELECOMUNICAÇOES 

EXTRATO DE CON7'RATO 

Conlraio n' OOáR000-ANATEL. 
Data de Assinahlre 10 de Julho de 2OM). 
Contraiada: CLS-ENGENHARIA E COMBRCIO LTDA. 
Wgência: 10107ROM) à 1010912000 
Obj@oi Fxecu -O de Rede Eibuty3a com dhtibuiFo de dados e vc 
Modalidade $~icitaf?: Convite 
Fundamento Legal' riigo 32 do Regulamento de contrata oes c 
Anaiel. combinand8 com o disppsto nos artigos 22, Parágrafo 5" 2 
inciso I. alínea a, ambos da.Lei 8.666193 e em conformidade com 
documentagão e de confomidade com a documentação consmte d 
m c s s o  n 53500.00152812000. 

h g r a m a  de Trabalho: 24.122.0750.2002,0087 
Elemento de  Dcspesr6(9051 
Valor do Contrato: R$ 41 719 75  (quarenm e um mil. setecentos 
dtzenove reais e seknm e'clnCo centavos). 
Nota de Empenho no 2000NEOW442 
Desembolso no Exerclcio: R$ 41 719 75 (quarenta e um mil. se 
tecentos e dezenove reais e selenla'e cinco centavos). 

'. EXTRATO DE TERMO A D m O  

Terceiro Temo Aditivo ao Contrato No 048198 - ANAEL 
Data de Assinatura: 28 de 'ulho de 2000. 
Conuatada: Em resa ~ r a s i k i r a  de Correios e TelCgraTos . E m .  
VigCncia: 2 8 1 0 7 % 0 ~ ~  2,7107RWI 
Objeto: Promgar vigencta conhatud pelo período de 12 (doze) me- 
ses, contada a parfir de 2810712MX). 
Fundamento Legal: O msenie Aditamenio esta amparado no disposto 
do migo 57. inciso i f d a  Lei 8.666. de 21106193. 

(01. El. n' 46412000) 

Gerência-Geral de Administração 
RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

CONSULTA N' 4R000 

J O S ~  SOUZA DANTAS 
Gerente-Geral 

PREGÃO AMPLO N? 6912000 

PREGÃO AMPLO N' 7612000 

A Agência Nacional de Telecomunica %r - Anatel. torna 
pblico o resultado do Pregão Amplo no 07212000. Procesro no 

3500.WJ9AU2000. cujo objeto 6 .  a contralação de eni resa espe- 
cializada na prestacão de servicos de fornecimento de \ilheiei de 

~ .- 
pass3gcns o t r i u  c icrrertrc\ en~'ünibi:o nociond e intern3c;anal par., 
atendtmrnio das ncccssidddeb (IL. viagens das servidores ii servi u do 
k2crit6"o Rcaional da Anaiel. locslizado no Esiad~ de Goibr. \ f a t o  
Grosso Maiõ Grosso do Sul e Tocantins declarando vencedor do 
Lote i L Goiás a empresa Condor Via ens'e Turimo Ltda, no valor 
tola1 anual estibado de R$ 124 800 d ( w n l o  e vinte e uaho mil e 
oitocentos reais). Lote 11 - ~ a t b  G;OSSO B empresa ~ o n l o r  Via ens 
e Turismo Llda 'no valor total anual esu'mado de R$ 19200 00$rle- 
zenove mil e duzentos'reais); Lote III - Mato Grosso do' .'Sul;> 
empresa V & D Tour Tunsmo Ltda no valor tolai alua1 estunado de 
R$ 28 8W.W (vinte e oito mil e bilomnlos reais): Late N - To- 
cantins. P empksa Soma Agencia de Ibrirmo c Magcns Ltda. n o  
valor toial anual estimrdo dr RS 19.200.00 (dcrcnove niii e duienior 
rcais). cela criterio de menor orcco A Drcsenie contatado foi h+ 
mo10 a& pelo Superintcnd<nte' de 'Adminisba@n .Gmi crr 
08.0~2000. 

ROBERTO MAIA TEIXEIRA 
Pregoeiro 

m r .  EI.  J ~ A I X I ~ I : I I  



. . . , ... .- .,,- . . .. 

880: 0 3 6 2 3 i 0 0 0 3 1 0 / 1 9 9 5  
A d i t a m e n t o  a o  c o n t r a t o  d e  a l u g u e l  c e l e -  

Diretoria Executiva 
a 31/05/2001 s i t o  a AV. C â n d i d o  A l e i x o  s / n . s a l a  

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N* 31/2000 C!~nB ~ ~ s ~ C ~ ~ í ~ ~ & ~  Oeiras/pl' 'Onde fun 
, . ,  

N* P r o c e s s o :  03604000633200015 
C o n t r a t a d a  i IULIMüNDO BARROSO DE CARVRtHO . 
Fundamento L e g a l :  A r t i g o  24 , i n c i s o  X d g  L e i  

o b j e t o *  ~ o d u l o s  d e  r a m a i s  t e l e f o n i c o s  a n a l o g i c o  ~ . k 6 6 / . 9 3 ,  c o m b i m d o  c6m a q R  005/2000, '  a r t l g o  
e d i g i t a l  1 s  j p a r á g r a f o ,  1' a a r t i g o  4 .  . . 
C o n t r a t a d a  : S I E w a S  LTDA ü ' u e t i f i ' c a t i v a :  A d i t a m e n t o  ao c o n t r a t o  d a  i l u -  
Fundamento L e g a l :  A r t i g o  25 , C a p u t  , da ~ e i  ' g u e l  d è l e b r a d o  e m  0 1 / 0 6 1 9 5 , p e l o  . p e r l o d o  ' d e  
8 .666/93 01/06/aooo a 3 i / 0 5 / a o o i r  
J u s t i f i c a t i v a :  Expansao d o s  s e r v i c o e  d e  a t e n d i  D e c l a r a ç ã o  d e  D i e p e n e a  em 0 3 / 0 ~ / 2 0 0 0  . . . 
mento  d e v i d o  a demanda d o  c e n s o  2000 S 8 N n  MAiUA -IDA DE ARA~JO , 

D e c l a r a ç ã b  d e  I n e x i g i b i l i d a d e  em 08/08/2000 c h e f e  da ~ i v i a á o  d e  A d m i n i e t r a ç á o  D E i a / m 3  
THAIS MOREIRA DE OLIVEIRA GAYA R a t i f i c a  80 em 03/0a/aooo 

C o o r d e n a d o r a  d e  R e c u r s o s  M a t e r i a i s  tddZL10 &I0 P E W S I  P-O 

R a t i f i c a ç ã o  em 09/08/2000 c h e f e  d o  D e p a r t a m e n t o  R e g i o n a l  n o r d e s t e  3 -  IBGE 

NUNO DUARTE DA COSTA BITTENCOURT V a l o r :  R$ 5 .118,60 

D i r e t o r  d a  D i r e t o r i a  E x e c u t i v a  
V a l o r :  R$ 36.273,oo 

( SIDEC - 10/08/2000 > 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAGO N* 154/2000 

( SIDEC - 10/08/2000 ) 

NP P r o c e s s o :  03623.000156/1996 

!~i;!::;-..,:,~,.,~:~.t~rl :.C..' . r r , .  ; . , , .  . .  
nQ 155-E, sexta-feira, 11 de agosto de 2000 
15SN 7 4 7 5 - 1 5 5 3  

C o n t r a t a d o  : BARBARA WATRIN 
O b j e t o :  A p o i a r  o d e s e n v o l v i m e n t o  d e  a t i v i d a d e s  
r e f e r e n t e s  a o  p r o j e t o  d e  D e s e n v o l v i m e n t o  d e  ~e 
r e n t e s  O p e r a c i o n a i b  e S u p e r v i s o r e s .  
Fundamento  L e g a l :  A t t .  2 5  i n c i s o  I1 d a  L e i  
8 . 6 6 6 / 9 3 . ( D e c i s ã o  ~m 4 3 9 / 9 8 ) .  
V i g ê n c i a :  01/08/2000 a 3 0 / 1 2 / 2 0 0 0  
V a l o r  T o t a l :  R$ 7 .500,00 
F o n t e  d e  R e c u r s o  Nota  d e  Empenho 
100000000 2OOONE000955 
D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  01/08/2000 

EXTRATO DE CONTRATO N' 86/2000 

N* P r o c e s s o :  00424/2000 
C o n t r a t a n t e :  FUPmACAO ESCOLA NACIONAL DE 
ADMINISTRACAO PUBLICA 
CNP? C o n t r a t a d o :  22378600178 
C o n t r a t a d o  : CARLOS.ROBERM DE CAMARGc 
. l b j e t o :  C o n t r a t a ç ã o  d e  d o c e n t e  p a r a  a c u r s o  d e  

: u t l o o k  e I n t e r n e t  9 7 .  
'undamento L e g a l :  A r t .  25  i n c i s o  I1 d a  L e i  

8 . 6 6 6 / 9 3 .  ( D e c i s ã o  TCu 439/981.  
V i g ê n c i a :  07/08/2000 a o a / i o / z o o o  
V a l o r  T o t a l :  R$ 1 . 5 1 i , 0 0  
F o n t e  d e  R e c u r s o  Nota  d e  Empenho 
100000000 2000NE000995 
D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  07/08/2000 

Coordenação de Recursos Materiais O b j e t o :  A d i t a m e n t o  a o  c o n t r a t o  d e  a l u g u e l  c e l e -  
b r a d o  em 16/06/1996 p e l o  p e r í o d o  d e  16/06/a000 
a 15/06/2001 a i t o  a Rua C d e l h o  N e t o  n a  638, n o  
m u n i c í p i o  d a  Canto d o  B u r i t i l P I ,  o n d e  $ i m c i o n a  
a a g ê n c i a  d o  IBGE. 
C o n t I a t a d a  : UbNOEL =BEIRO DE C A R W O  E SILVA 
Fundamento  L e g a l :  A r t i g o  24 i n c h o  X d a  L e i  
8.666/93, combinado com a R P ~  005/2000. '  a r t i g o  
I * ,  parágrafo 1, e a r t i g o  4 .  
J u s t i f i c a t i v a :  A d i t a m e n t o  a o  c o n t r a t o  d e  a l u -  
g u e l  c e l e b r a d o  em 16/06/1996 p e l o  p e r í o d o  d e  
16/06/2000 h 15/06/1001.  
D e c l a r a ç ã o  d e  D i s p e n s a  e m  03/08/2000 
S ~ N I A  EUBU -IDA DE ~ 6 ~ 0  
c h e f e  da D i v i s ã o  d e  A ü m i n i s t r a ç ã o  DERE/m3 
R a t i f i c a  a o  em 03/08/a000 
M h L I 0  F L I O  P E W S I  F-O 
C h e f e  d o  D e p a r t a m e n t o  R e g i o n a l  N o r d e s t e  3 IBGE 
V a l o r :  R$ a.634.00 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NP 5/2000 

Número d a  C o n t r a t o :  50/1998 
N' P r o c e s s o :  03604,001809.97- 3 
C o n t r a t a n t e :  FUNDACAO INSTIT BRA8 DE,C)EODWm 
E ESTATISTICA IBGE 
CNPJ C o n t r a t a d o :  01487443000111 
C o n t r a t a d o  : EXCELT COOPERATIVA DE PRESTADORES 
DE SERVICOS AUTONOMOS 
O b j e t o :  A l t e r a ç á c  d a  C l á u s u l a  p r i m e i r a  d o  c o n  
t r a t o  i n i c i a l ,  com mudança d e  h o r b r i o  n a  AV 
F r a n k l i n  R o o a e v e l t ,  1 6 6 .  , 

Fundamento L e g a l :  A r t . 6 5 ,  1 n c . I - A ,  d a  L e i  
e .  666/93. 
V i g ê n c i a :  01/08/2000 a 31/12/2000 
D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  01/08/2000 

EXTRATO DE CONTRATO N' 89/2000 

N* P r o c e s s o :  004a8/2000 
C o n t r a t a n t e  i F[INDACAO ESCOLA NACIONAL DE 
ADMINISTRACAO PUBLICA 
CNPJ C o n t r a t a d o :  53909704115 
C o n t r a t a d o  : D I W  JANE LETIERI JUNIOR 
O b j e t o :  C o n t r a t a ç ã o  d e  d o c e n t e  p a r a  o c u r s o  d e  
ACCess 9 7 .  
Fundamento L o g a l :  A r t .  25  i r i c i e o  I 1  da L e i .  
8 . 6 6 6 / 9 3 .  ( D e c i s ã o  TCO 439/98)  . 
V i g ê n c i a i  07/08/2ooO a 1 6 / o s / z o o o  
V a l o r  z o t a l :  R$ 7oo.00 
F o n t e  d e  R e c u r s o  N o t a  d e  Empenho 
100000000 2000NE000997 
D a t a  d e  A s s k i a t u r a :  07/08/2000 

( SmEC - 10/08/2000 ) 
( SICON - 10/08/2000 ) 

Depattamento Regional Nordeste 3 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇ&O N* 150/2000 7. 

N* PrOCessOI 03623.000524/1995 
O b j e t o :  A d i t a m e n t o  a o  c o n t r a t o  d e  a l u g u e l  c e l e -  
b r a d o  em 01/06/95. De10 ~ o r í o d o  d e  o l l o õ l a o O n  A 

- - - , - - - - 
C o n t r a t a n t e :  FIRJDA@o ESCOLA NACIONAL 
ADMINISTRACAO PWLICA 
CNPJ C o n t r a t a d o :  28495020149 

- , . . , - - - - - .. . 
3 1 / 0 s / 2 0 0 1  d o  i m b v e i  sitõ a Rua C e l .  ~ b b a e t i ã o  
Gomes n. 446 C e n t r o  n o  m i c i p i o  d e  P r e s i d e n t e  
Dutra/MA o n d e  f u n c i o n a  a a g ê n c i a  d o  I-E;. 

S E ~ R E ~ A R I A  DE SER~IÇÓS:DE. , . 

C o n t r a t a d a  : V A L D ~ I R  ARAUJO LIMA VDIODIFUSAO 
" o n t r a t a d o  : JANSEU SILVA DE OLIYEIRA 
J b j e t o :  C o n t r a t a ç ã o  d e  d o c e n t e  p a r 8  o c u r s o  d e  

. A c c e s a  9 7  e I n t r o d u ç ã o  a o  Windows. 
Fundamento  L e g a l :  A r t .  25  i n c i s c  I1 d a  L e i .  
8 . 6 6 6 / 9 3 . ( D e c i s á o  TCU 4 3 9 1 9 8 ) .  
V i g ê n c i a :  07/08/2000 a 16/os/zooo 
v a l o r  ~ o t a l i  R$ 889,00 
F o n t e  d e  R e c u r s o  N o t a  d e  Empenho 
100000000 2000NE000998 
D a t a  d e  Assinatura: 07/08/2000 

Rindamento  L e g a l :  A r t i g o  24 , i n c i s o  x , da ~ e i  , 

8.666/93, combinado com a RPR 005/2000, -tiso 

1 

RESULTADO DE HABJUTAÇAO 
CONCOFPJ~CIA N' 35i25m I lP p a r á g r a f o  1 s .  

J u s t i f i c a e i v a :  A d i t a m e n t o  a o  c o n t r a t o  d e ,  a l u -  
q u e 1  c e b r a d o  em 01/06/1995 pelo p e r í o d o  d e  
01/06/&0 à 31/05/200=. 
D e c l a r a ç a o  d e . D i s p e n s a  em 03/00/2000 
SÔNIA MARIA ALMEIDA DE ARA~JO . ; 
C h e f e  d a  D i v i s ã o .  d e  A d a i n i s t r a ç ã q  D=/KE3 
R a t i f i c a  ã o  em 03/OB'/2000 
-10 FLIO PELOSI F A L a 0  
C h e f e  d o  D e p a r t a m e n t o  ~ e g ' i o n a l  Norde'Btè 3-I&E 
V a l o r :  R$ 6.360,OO.' 

.. . . .  . 
NO; termos da ~ o ~ i r i a  MC,na 811, de &-de daembr&di 

1987. alterada pila Porlaria MC n9 136, de 24 de &iil de 2000. i&& 
conformidade com o Edilal de ~ici&, a & m & s ~ : & ~ : d e  

' 

~ t C i ~ o ~ b &  pilbiic6. por meio deste Aviso e:seu.A8exo;?$.re- 
-sul&o- &.;- da' d o c u m i n ~ o  .de habilil&fio:dái.iin'tári@da 
c ~ ~ E ~ & & I  ~P;,O~~~$SS&MC, relativa a iocáliaade.&..Alí89ny 
I&i:D' Osto.:EiM~o-dc,RondO~a 
. , .- .,>;!::: 

(ji:h"$ta#&S6s estarão dispodv~* @,& ItEt~tes, , , 

a o  &fiodddd6 2i,o i$:& igosto de 2000, na da COA 
dc'Ad$$&$I$~6&i<j, da Delegacia do ~inistdriS'daf'&:&- 
ni@& + m o &  no end-o: Rua Borba, 698 --Bairm C%. 
chwirtiha, ~GaÜPffi, onde deveiáo sy $mtocoiiias evenhiais 
WUISOS. e 

( SICON - 1 0 / 0 8 / 2 0 0 0 ~ )  

EXTFWI"T DE T-O ADITIVO N' 14/2000 

Número d o  C o n t r a t o :  '17/1997 
Ns P r o c e s s o :  0093/1997 
c o n t r a t a n t e . :  ' ~ A C R O .  ESCOLA NACIONAL DE 
ADMWISTRACAO PUBLICÃ' 
C N P J . C o n t r a t a d p :  01590728000183 
c o n t r a t a d o  : M I C R O T E ~ C A  INFORMATICA 'LTDA 
O b j e t o :  A l t e r a ç ã o  da c l á u s u l a  d e  d o t a ç ã o  o r ç a -  
m e n t á r i a ,  P a r a  i n c l ~ ~ ã o  d e  d e s p e s a  $ c o n t a  d o  
c o n v ê n i o  IINAP/MTE/SPPE/CODEFAT/NR.~~~/~OOO. 
Fundamento L e g a l :  A r t i g o  57 d a  L e i  0 . 6 6 6 / 9 3 .  
D a t a  de '  A s s i n a t u r a :  0 2 / 0 8 / 2 i o o  

( SIDEC - 10/08/2000 ) 

EXTRATO DE DISPmTSA DE LICITAÇÁO NP 151/2000 

N' P r o c e s s o :  03623.000177/1998 
O b j e t o :  A d i t a m e n t o  a o  c o n t r a t p  d e  a l u g u e l  c e l e -  
b r a d o  e m  01/06/1998 p e l o  p e r i o d o  d e  01/06/2000 

31/05/2001 d o  imóveil s i t o  a ~ u a - e e l .  L ú o i o  n s  
477 n o  m u n i c í p i o  d a  C r a t e ú s / C E  o n d e ' f u n c i o n a  a 
a g ê n c i a  d o  IBGE. 
c o n t r a t a d a  i -IA LINDALVA CRW MEL0 
Fundamento L e g a l :  A r t i g o  24 , i n c i a o  X , da L e i  
8 .666/93,  combinado com a RPR o b / a o o o ,  a r t i g o  r 
p a r á g y a f o  l *  e a r t i g o  4 .  
J u s t i f i c a t i v a :  A d i t a m e n t o  a o  c o n t r a t o  d e  a l u -  
g u e l  c e l e b r a d o  em 01/06/1998 p e l o  p e s i o d o  d e  
o i / o 6 / 2 o o o  à 31/os/aoor. 
D e c l a r a ç ã o  d e  D i s p e n s a  em 03/08/2000 
S ~ N I A  M1RIA ALMEIDA DE ARAÚJo 
C h e f e  ,da D i v i s ã o  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  DERE/NSP 
R ? t i E i c a  ã o  e m  03/00/2000 
>U\KLiO F L o  PELOSI FALCZO 
ClIeEc do D e p a r t a m e n t o  R e g i o n a l  N o r d e s t e  3-XBQE 
va im:  R$ 4 .95a .60 

Bnsflia - DF. 10 de Agosto de 2MX) 
A ~ T ~ N I o  CARLOS 'TARDELI ' '' 

Vice-Presidcnie da Comissão EsPqial de ~ i c i i a b o  

ANEXO 

. RO (ALTA FLORUTA D' 0e.m -. 

PRXmDtMENTOSLTDA .- 
I 

(01. BI. n' Infzem) I 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 11- 20/2000 

Número d o  C o n t r a t o :  171998 
N' P r o c e s s o :  00921/1997 
c o n t r a t a n t e :  FUNDACAO' ESCO~.A NACIONAL DE 
ADMINISTI<ACAO PUBLICA 
ejpJ C o n t r a t a d o :  7816350800133.1 
C o n t r a t a d o  : EQIIITEL .§A EQuIPWdP);Tos E SISTEMAS 
DE TELECOMUNICACOZS 
O b j e t o :  A l t e r a c a o  d a  c l a u ç u l a  ~1.2 d o t a ç ã o  o r e i -  
m o n t a r i a ,  P a r a  in%:lusão d e  denyE.:d a c o n t a  do 
o o n v e n i o  ENAP/MTE/SPPE/CODEP.'~T;::.~,. a ~ 3 / 2 o o \ i .  
Fundamento  L e g a l :  A r t i g o  57 dii L >i 8.666/93.  
D a t a  d e  A s s i n s t u r e :  O a / 0 0 / 2 ~ 0 0  

No Aviso'dn Conconénckt o' 143. 144, 145 E 147197- 
, 

SSRRV1C da Comissão Especial dc Licilaçfio, publicndo no Diário , 

Olicial da Uni30 no 153-E dc 9-8-2iXK1, Syão 3 p5g. 33, rolativo a 
indicaçüo do Estado. onde se I8 "Piaiir loia-se 'Paqlba". 

( SICON - lO/OU/%i~Oo ) ( Si0F.C - 10/08/z000 ) (Oí. El. nV7812000) 
I 

- - 



Serviço Públicp Federal 

MINISTERIO DAS COMUNICACÕES 
DELEGACIA SUPEWVISORA DO MC NO ESTADO DE PERMAMBUC 

ATA DA CONCORRÊNCIA No 145197-SFOIMC F--r- 4d+- 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO AS PROPOSTAS TÉCMICA P RA AS 
LOCALIDADES DE CARUARU, RECIFE E "TMBAÚBA, ESTADO DE PERNAMBUCO 

Aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de 2000, as 10:OO horas, no Auditório da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Pernambuco, situado a Rua 
Quarenta e Oito, 149 - Espinheiro, RecifeIPE, sob a supervisão e controle da Comissão 
Especial de Licitação, constituída pela Portaria Ministerial no 811 de 29 de dezembro de 
1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, no 02, de 01.06.2000, publicada no DOU de 05.06.2000, com a participação 
de seu Presidente Marcílio da Silva Ferreira e de seus Membros Paulo Roberto de Avelar 
Baltar e Marcos José Gomes Galvão. Deu-se início a reunião para abertura dos 
invólucros contendo as Propostas Técnicas das proponentes habilitadas e devolução dos 
invólucros fechados contendo as Propostas Técnicas e de Preço pelas Outorgas as 
Proponentes Inabilitadas no Edital no 145197-SFOIMC, para as localidades de Caruaru, 
Recife e Timbaúba, no Estado de Pernambuco, em cumprimento ao aviso para abertura 
das Propostas Técnica das Proponentes Habilitadas, publicado do Diário Oficial da União, 
em 09 de agosto de 2000, processando os trabalho na seqüência seguinte: (1) aberta a 
sessão, pontualmente as 10:00h, estando presentes os mesmos que subscrevem a 
presente ata; (2) participam desta licitação as seguintes proponentes: Sistema Agreste 
de Comunicação Ltda., Elo Comunicação Ltda., Sistema de Comunicagão do Cabo 
de Santo Agostinho Ltda., Rádio Ternurinha Ltda. e Rádio Vida Ltda., para a 
localidade de Caruaru; as proponentes Cabo TV Paulista Ltda., Sistema de 
Comunicação do Cabo de Santo Agostinho Ltda.,, Rádio Ternurinha Ltda. e Ideal . 
Distribuidora de Imagem e Som Ltda. para a localidade de Recife; as proponentes: 
Rádio Transbrasil FM Ltda., Sistema Agreste de Comunicação Ltda., Sistema de 
Comunicação do Cabo de Santo Agostinho Ltda. e Rádio Ternurinha Ltda., para a 
localidade de Tirnbaúba; (3) antes da abertura dos invólucros, pela ordem, manifestou-se 
o representante da empresa Sistema Agreste de Comunicação Ltda, solicitando ao Sr. 
Presidente desta Comissão que fizesse as seguintes anotações em ata: a) que para a 
localidade de Caruaru, todas as empresas, a exceção da Sistema Agreste de 
Comunicação Ltda., não ra t i f i~ ram as suas propostas, de técnica e de preço, 
tempestivamente, tendo - inclusive) a Rádio Vida Ltda. deixado de apresentar o aludido 
pedido de prorrogação; b) que para a localidade de Tirnbaúba, todas as empresas, a 
exce&o da Sistema A~reste de Comunicação Ltda., não ratificaram as suas propostas, 
de técnica e de preço, tempestivamente, tendo --- inclusive, a Rádio Transbrasil FM Ltda. 

h 
deixado de apresentar o aludido pedido de prorrogação. Essa circunstância, a evidência, 
nos termos da Lei 8.666193, bem como na exata dicção da cláusula 11.6 do Edital 
Convocatório, deixa as propostas das referidas empresas sem eficácia, não devendo - 
portanto, merecer as mesmas consideração para as fases ulteriores do pleito licitatório. O 
pedido foi deferido e mandou-se registrar em ata; (4) abertura pela Comissão dos 
invólucros contendo uma via das Propostas Técnicas $qs' Proppnaflfes habilitadas; (5) 
rubrica dos documentos referentes as Propostas écnicas pela Comissão e pelos 
prnpone-es presentes; (6) F Q ~  fleclaraclg, pplp fl r prqr/Qpflts da 6;amissão, a 
flnalizaç"~ dos trabalhos da presente WeuniBo, ? ;QO horas. Nada havendo a 



acrescentar aos fatos relatados. foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e aprovada, 
vai assinada pelos Membros da Comissio Especial de Assesçoramento Técnico e pelo 
Proponente presente. 

COMISSÃB ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL 
I 

i 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SEC3BE'FARIPI DE SERVTÇBS DE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

IODIFUSÃO 

.- 
Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas sepintes, 
em confomidade com os dados abaixo indicados: 

W da folha anterior : . 

No desta folha : 
Nos das demais a 

Brasilia, 0 3  de de 2001. 

Guii intas 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MIIVISTÉRIQ DAWOMUN!CAG~ES 
SECREWRIA DE ÇERVICBS DE MDIOBII-U~ÃO 
C O M I S S ~  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LOCALIDADE: RECIFE ENADO: PE 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de junho de. 2001, Èts 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede de Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Antonio Carlos 
Tardeli e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Aivaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivode concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado 
da Proposta TBcnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da AvaliagHo das 
Propostas TBcnicas., relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada, na localidade de RECIFUPE; 
b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: i) leitura dos documentos denominados Resultado da 
proposta TBcnica e Resultado da Avaliapão das Propostas Thcnica e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos me bros da Comissão. 2' 

Vice-presidente 

ALVARO A O U a  NETO 
ilar V Titular 

I 

Titular 



Minist4rio das Comunicações 
Secretaria de âenriços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

I 

Razão Social ~ 

PE Recife 
FM 

CABO TV PAULISTA LTDA 53 103.000128198 A 100.000 Classificada 

IDEAL DISTRIBUIDORA DE IMAGEM E SOM LTDA 53 103.000133198 A 100.000 Classificada 



Ministerio das Asmunicâç&es 
Secretaria de âenriqos de Radiodifuszo 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado das Proposta Técnica Lote 3 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

I 
'~ontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Pontuação ref. à quantidade de outorgas de serviços explorados : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

I Presidente 

y a n b r o  Titular 

Alvaro dug+to de Souza Neto 

Antônio Carlos &rdeli I 

Alexandre Antônio de Souza 

Membro Titular I 

José Ancelmo Nogueira 

Membro Titular 

Membro Titular 
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~ ~ a i n i r a n t o  LM.; 

. . 
Wa PIOCeSiOi 03605.000611.99-7 
Contratante: ~ A C A O  ~ E T I T  BW DE 
E ESTATISTICA IBQE 
CUPJ Contrata 
Contratado i 
Objeto: Coox oe tribi1Bos de trsduf80 , 
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@ l i  SO*d aeoi da pcmiranto.. 

. , .  
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o ib l&>Baia rh i ra i  asios/aoql: .:;.;i:!..ii!tl.i:.?:t,:; . . 

dispsnia do l ic i t igEo raiarente  a l cucBo  'do 
< o . . MMI omia emcio& r em na ia do *'(EII h a a i  

. * L T A L J I W B m m -  , , , ; j u / ~ ~ ,  e i t o  &. mrqa  raulo .-&.e, s a i  - .:: wt; . 
' m'wcs i ro '  . 503. 

TOS 
. . 

(smsc - as/os/aodii 1 1 ~ 7 0 ~ - 1 1  j a b - a ~ Ó i ~ ~ d , o o ~ ~  :' ODnmaCBa 
n to  -ali -tino I a . ,  .&mimol JI' . di mi  

'8;666/93 P U N D A ~  INSTITUTO BRASI~EIRO m i i i i i e i t i m i  mavBo m a r a j u / ~ .  . 
DE GEOGRAFIA E ESTAT~STICA , ' .  valor sol o -i . . 

. . . .  
' Coordena60 de Renirsos hteriais . 1~,06,~~01 . .i:,.;,: -., . 

. AiiiBOE DE! LICTT*&O , 

x* aa/aoox 

Subsecretaria de Planejamento, 
Orpmento e Adminidnição 

. . .  

Objeto: ContzataçEo- da 
iop)reasoi p u a  supr i r  o 
t6 r io  61. C ~ i c a ç 8 e i .  

oa/oi/aoo1 da o ~ ã o o  bi I%OO e I ( L ~ O O  
. . . . 

Ii 16h00 . .  
1ULniscLrioo. . .  !L. a, .&?o- , 

, .  . :. 
. . . . 

P~O+I Pi loto -. -- r DF 
Clltregr das  PE0pBt.e: 13/07/1001 bl 09h30 

riou W i 2 6 r i o s .  111.8. Imb- 
solo, aedi tósio . . .. . _ .  , 

.?+ 'y3i$;.i .... . 2 -. . 
Plano Pi loto - *r., . . -  

xm . . .  
' W.gcrk.  - 8 . .  , 



A contnpm do prau, de cinco dias iiteis, pare a inietposição de evenhiais recursos, sepuid as regas do artigo 109, inciso I, nllnea~b'' 
e $5' e artigo 110, da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. 

: , '.,..<..' : . ' 

. . 'v ' '  . . , ' Bmllia-DF, 29 de junho de 2001 ' 
. . 

. , , . : :MANOELELIASMOREIRA. ' :  : . .  
&clidnite dn Conjdn 

, . \  
, . 

, . & ~ C O  1 - CONCOR&NC~~ N' 1 4 5 1 1 9 9 7 ~ ~ ~ ~ ~  . , 

ANEXO III - CONCORRÊNCIA N' ~ ~ / I ~ ~ R - S S R M C  I . I  . 

. . , . 5 . .  , . . , . , 
(0i. 15. n1 178n001) : .  

.,., . . . ,  

.r -'.RFI~PICAÇAO . . . 
j ,; 

h Av& publicado no DOU de 25 de Junho d420001, 

,h. 3, onde uc I& PALMEIRMHA , teinac: P A L M E I ~ ~ A  

,,,f'~l. ,,' &,QOI) .: " .. .4") .i 3 . . 
, . .>  ' .  

ACINCIA NACIONAL DE . 

TELECOMUNICAÇ~ES . . '  . . 
' ' EXiRAn> DE CONTRATO , ' : 

. . 
Coam ADAD no M8R001-ANATEL . .. . 
Dati de Assinatura: 22 de m a w  de 2001. 
Conmtada: Uni& por intermtdio da Imprrrua Nacional. 
WgCncia: 22103RWI a 21/03RM)2 . . 
Objeto: PrestyHo de scrviws, p l s  contra& & pbbli@ no 
Diino Oficial da Uniüo. inclusive em auplcmonto, de atos oficiais e . 
danaii maténar de inrercssc da Conhtante.. 
ModaIid.de de Liciyão: Dispoisa 
'Fundamento Legal: Artigo 24, inciso VU1;da Lei nP 8666193 

a Nnm de Empniho no 2001NE000746 . . 4 '  

Pmgrama de Tnrbalho: 24.122.0750.2000.0129 . ' 

EXiRATU DE DISPENSA DE LICilA@O - wo??:!. 
Proceruo n' 53500.002918n001 Objeto: u r n t ~ ~ & @ ~  do C m h  & 
Estudaj em Telaomuniaçõg - '~chrc ,  por meio da PqntOtcin Uni. 
vaidade C8t6liu do Rio de Jemim - PUCIRio, para pwtar serviços 
de coiuulioria l h i a  rrpsoialits<l, viundo a o b g o  de. disg. 
nóstico de u t i l i  do um orbitil bnailtim e eloboraç8g &' d* 

, cumento esWtégiw v imdo  subidiar o parrro & oaim do 
uoo coiuidaando a~ baodar de Ikq(lhiciri C Ku e 1C.q Vala Toa:  
RS 176.879,92 ( a t o  e 6 a . a  RU mil oi&(os e s e ~ a i a  e riovc , 

' f a i a  e novmm c dou cenLIV03);ViphlCw 9 m ~ ~ ( a ;  Ampp10 Legal 
Dispmldvel a L i c i W  - M 24. Inciw' XIII da Lei nm 8 . 6 6 ~ 3 1  
ApmvaçBo: Gmte  Gcnl & Adm em 28.06.2001; &ti- 
ficqib: Supdntcndmtc L Adm m 28.062001. 

. . 
(Of. El. n' 162/2001) . 

O PRESIDENTE DA AG8NCIA NACIONAL DE TELE- 
COMUNICAÇ6ES - ANATEL, no w de susr a b i b u i a  con- 
tidcrando delibem& ao  Comeiho D i i l a  tomda em sun ReuniQ 
n." 167, realizada em 27 de junhp de 2001 toma publico que fd' 
dizar i . i c i W  para ellplorsç8o do ~edqo'M6vel Penoal: SMP, e 

. que noeM no d u  16 de ag& do 2001, L IOh, no AudiWo do 
EspaçoCulhiralAnatel,situdonoBlocoC-Qudn06-S*or&. 

. . 

da Comisi50 de Liciinção, situada no SP sndw do Blom E - EdiF 

. . 
':' ' Brarllia-DF. 29 & junho de  uW)I 

RENATO NAVIw<O üUERREIR0 

(Oi. El. n1 1 7 W I )  ' ' 

. . ' .RESULTADO DE JUU3AMENT 
CONVITE N'4R001 . 

A AgCocia Nlciond de T e l e h u n i w  - ANATEI lon 
público o rauliado do Convk  n' WO011ER -5 
53528.000523RWI. cujo objtto 6 8 aquisiçfo de m 
pedicntc pan o Esait6rio Regional ER-5. declarando 
mpresai : AR71 INFORMATICA LTDA. ,pua fomear m i tau 
5,6.7,10,11,15,1128b c 34 ?o valor de R$ 15.921JO (quinzc mi 
novecentos e vinia e um reais e c i n q h a  centavos). DRP- DIS 

'TRIBUIDORA REGIONAL DE PAPEIS LTDA., p4 r-. o 
item 1&%243?30 e 38 no valor de RS423.80 (quamicenlm e v m  
e t r ~ ~  reais e oiiena centavos). c u M P A m -  COMBRCIO DE MA 
.RIAIS DE ESCRITÓRIO È LIMPEZA LlDA.pua  fy n 
iiuu 3 1 e 32 , no vnlor dc RS288,90 (durcntm o i m  e oito ,T& 
e noventa centavos); MIGUBL A W N I O  ANIOIO FAGUNDES 
pam fornecer os item 12, 13,25,26 no valor de R$ 1.192,00 (hm 
mil, cmto e novata e dois reais); PAPEL MAR LTüA. pan fomarr 
os item 3,2333,37 e 39, ?O mqntantc de R$ 4.191.08 ( quatm mil. 
cento e noventa e um rcais e 0 t h  CcnIavos),RV - COMERCIO DE 
MATERIAL ESCOLAR LTDA:, 
~,8,9,14.16,!8,19,2031J55J6640 nova $n or de R$ f"mceer 3 727.% * ( t d  mil, 
setecentos c vinte e seta real3 e noventa e reb muvos), pelo d&i~ 
L menor p w p .  

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

(Of. EI. n1 17~001) ; 
Superintendência de 

' t :  . .:i 

. .. ..J I :i$ : 'AVISOS DE LICPTA hÓ 
i 00~vITBN?inoS i  . . . 

r ,. , >.< 
' 0  %t6d0 R&&'& Ndoni l  de id-i- - ANA- ,m M i w  Genis, com +a na Avaiidn do Core 

tww, 5.919, Edtfioio Melmor. 10. sMu, h m ,  Funcb&b, &h 
HorizontbMa, Uuaita no CNPI acb o ne02030.715/W03- a4 tanri 

..3:t'c* ,. . . .,,@.,jn:,:.. ... .. - ..: - 
(Òf. Ei. rgb&#@bl). a . .,i,,,!, 

. ... .. "3j[,1'. . 
CON. N + $ & I  j:' ' 

,?<'L' . 

. .  
. * : ' CONVITE N@3R@Oi 

O EIai(brlo R&MI di A ~ ~ N s e i o n a l  de Telarnu- 
nicncõeti - ANATEL mi Minas Gaaia u>m sede na Avenida cin 



MINISTERIB DAS COMUNICAÇ~ES 
DELEGACIA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
COMISSAO ESPECIAL DE ÃWIBITO ESTADUAL 

Nesta data, anexei ao presente processo a documentação a seguir, 
numerei em continuação, do 

Maria da Penha da Silva Oliveira 
Grupo de Trabalho e Apoio Técnico 

Pernambuco 
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Secão 3 ~ i & u i o  Oficial na 141-E, segunda-feira, 23 de jullio de , 
15SNI- l ld  / 

h 

I .iiii;ii3ii Y' CO.DAQ.G.íXXl3.20Ol 2. Ol~j i i~ i :  F<irncciiiiciiio de Sis. 
iciri;i ul'iivci Riu - São Paulo - Br:isília - Vii6ri;i. 3. Eiiipresus I1;i- 
ai1ii;id;a: ABLI Lida.. Alcalcl Tclccoiiiuiiieiii.iier Ltdii.. Ncc do Brasil 
S.A.. Sieiiicnr Lida e Mlirconi Coinunicaiii>iis l'clcmulii Lido. 4. 
I!iiq>rcs~s Iimhiliiadas: NBo 116. 5.  Inliirriianios que a abcriura dis 

. proposkis iL.cnic;is iI;is ciiiprcsob hahilii;id:i* *cri rc;ilizad:i, ciii :tio 
~iiililic<i, Ph 101i do Jiii OI.OS.2001. P Ku;i Kciil Gr;iiidc(ii, 218 - bloco 
" C  - sala 1103.?. Uuidfogo - Riu de Janeiro - RJ. 

AILTON GOX16S MONTEII<O FILIIO 
C I I C ~ C  do ~ ~ ~ ~ : ~ n ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ t ~  

. Escritório de Construção Cachoeira Paulista 

1. Llciia$ão N" PPM.ECCH.T.1585.2001. 2. Noiiic da Eniprcse: Co- 
nexcl Concxóes Elétricas Lida. 3. Objcio: Malcriais cléiricos diversos 
para Painéis RDP's - KEASON. 4. Valor Gloh~l :  R% 76.053,92. 5. 
Critério de Julguriienio: Menor pryo. 

1.EVI BIIAGA GRANADO 
Clie1e ilo Ewriiória 

(01: El. n' 582/2íKll) 

Ministério do-.planejamento, 
Orçamento e Gestão 

SECRETARIA LXECUTIVA 
Subsecretaria dc Planeiamento. 

Orçamento e ~ d m i n i i t r a ~ ã o  ' . 
coordenação-cera1 de Recursos Logísticos 

EXTRATO DE CONTRATO N' 3 7 / 2 0 0 1  

N"rocesso; 0 3 1 1 2 0 0 0 1 5 9 2 0 0 1 4 4  
C o n t r a t a n t e :  MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, 
ORCAMENTO E GESTAO - MP 
CNPJ C o n t r a t a d o ;  4 4 1 4 7 9 8 1 0 0 0 1 7 0  
C o n t r a t a d o  : L ANNUNZIATA & CIA LTDA 
O b j e t o ;  S e r v i ç o s  d e  m o n i t o r a m e n t o  e d i a g n ó s t i c o  
m e n s a l  d a  q u a l i d a d e  d o  ar i n t e r i o r ,  h i g i e n i z a -  
ç ã o  r o b o t i z a d a  p o r  e s c o v a ç ã o  m e c â n i c a  a s e c o  
com f i l m a g e m  s i m u l t â n e a  em c o r e s  d a s  r e d e s  d e  
d u t o s ,  s a n i t i z a ç ã o  d o s  s i s t e m a s  d e  c l i m a t i z a ç ã o  
a c o m p a n h a m e n t o  d a s  t a r e f a s  p r ó p r i a s  d o  ó r g ã o  
bem como d e  t e r c e i r o s  q u e  p o d e m  i n t e r f e r i r  n a  
q u a l i d a d e  d o  a r  i n t e r n o ,  a p l i c a ç ã o  d e  t e s t e  
g r a v i m e t r i c o  d e  p a r t i c u l a d o  e a n á l i s e  m i c r o b i o -  
l ó g i c a  d a  q u a l i d a d e  d o  ar n o s  s i s t e m a s  d e .  a r  
c o n d i c i o n a d o  c e n t r a l ,  B l s .  K, A, C e S o F .  
F u n d a m e n t o  L e g a l :  Tomada d e  P r e ç o s  n * ' 0 0 5 / 2 0 0 1 ,  
L e i  no 8 . 6 6 6 / 9 3 .  
V i g ê n c i a r  0 3 / 0 7 / 2 0 0 1  a O ~ / O ~ / ~ O O ~  
V a l o r  T o t a l :  R$ 8 2 3 . 7 6 8 , 0 8  
F o n t e  de R e c u r s o  N o t a  d e  Empenho 
1 0 0 0 0 0 0 0 0  2001NE901526 
1 0 0 0 0 0 0 0 0  2001NE901527 
1 0 0 0 0 0 0 0 0  2001NE901471 
--:a d e  A s s i n a t u r a :  0 3 / 0 7 / 2 0 0 1  

No a v i s o  de l i c i t a ç ã o ,  P r e g ã o  N: 3 / 2 0 0 0  p u b l i -  
c a d o  n o  D.O. d e  2 0 / 7 / 2 0 0 1 ,  S e ç ã o  3 ,  pág .  5 0  , 
Onde s e  lê: J W E  AMARAL OLnTEIXA - P r e g o e i r o .  
L e i a - s e  : DAMARES ALVES - P r e g o e i z a .  

(SIDEC - 2 0 / 0 7 / 2 0 0 1 )  201004-00001-2001NE900265 

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRPSILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA 

EXTRATODE INEXIGIBILIDADEDE L I c I T A ~ $ o N Q ~ / ~ O O ~  

N* P I o c e s s o :  0 3 6 0 3 0 0 0 1 3 2 2 0 0 1 2 0  
O b j e t o :  P r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d e  A s s i s t ê n c i a  
T é c n i c a  e L i c e n c i a m e n t o  d e  1 7 2  c ó p i a s  d o  S o f t w a  
r e  ODenEIase/TSGBD e TSOL. 

;: , , ~ o n t Ê a t a &  .:i ..TFCNOCOOP-.SISTEMAS-COOP DE , TRAB . . . .  . .: ' ,.PROF. PROC .DE! DADOS LTDA,{ . , . ;, : , , ,. ,, ,. ,, . :: . . 

F u n d a m e n t o  L e g a l :  A r t i g o  25 , i n c i s o  I , d a  
8 . 6 6 6 / 9 3  
J u s t i f i c a t i v a :  F o r n e c e d o r  e x c l u s i v o .  
D e c l a r a ç ã o  d e  I n e x i g i b i l i d a d e  em 0 6 / 0 7 / 2 0 0 1  
NUNO DUARTE DA COSTA'BITTENCOURT 
D i r e t o r  E x e c u t i v o  
R o t i f i c a q ã o  em 0 6 / 0 7 / 2 0 0 1  
SERGIO BESSEiUW VIANNA 
P x e s i d e n t e  
V a l o r ;  R$ 5 5 6 . 2 7 0 , 8 0  

L e i  

Diretoria Executiva 

N' Processei 0 3 6 0 4 0 0 2 2 9 3 2 0 0 1 4 8  
O b j e t o :  C o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  e s p e c i a l i z a d a  p a  
r a  f o r n e c i m e n t o  e i n s t a l a ç ã o  d e  0 1  (um) t r a n s  - 
f o r m a d o r  t r i f á s i c o  d e  5 0 0  KVA, i n c l u i n d o ,  s e r v i  
ç o s  d e  r e t i r a d a  e d e s t r u i ç ã o  d o  t r a n s f o r m a d o r  
com Ó l e o  a s c a r e l .  
C p n t r a t a d a  : LUXELEN MONTAGENS ELETRICAS LTDA 
F u n d a m e n t o  L e g a l :  A r t i g o  2 4 , i n c i s o  I V  , d a  L e i  
8 6 6 6 / 9 3  
J u s t i f i c a t i v a :  C o n t r a t a ç ã o  em c a r á t e r  e m e r g e n c i a l .  
D e c l a r a ç ã o  d e  D i s p e n s a  em 1 6 / 0 7 / 2 0 0 1  
THAIS MOREIRA DE OLIVEIRA GAYA 
C o o r d e n a d o r a  d e  R e c u r s o s  M a t e r i a i s  
R a t i f i c a ç á o  em 1 9 / 0 7 / 2 0 0 1  
FERNANDO JOSÉ DE ARAÚJO ABRANTES 
D i r e t o r  E x e c u t i v o  Em E x e r c í c i o  
V a l o r :  R$ 33.900,OO 

(SIDEC - 20/07/20011 1 1 4 6 2 9 - 1 1 3 0 1 - 2 0 0 1 ~ ~ 9 0 0 0 2 6  

Exiraio do ic.rccir<i 1criii:i ilc :idiii\.<i ;!<i c(>i;iri!io I I I>  XJ:T- 
eiiirc ;i Rcde Fcrrciridria 1Tder;il S.A. - ciii liquid;i<;no cl.6: 
viços Gerais c l'raiispories Lida. Es11L'cic: scin iqos dc lit,lllc. 
jeto: proi~<~:;i$io de I>rirn> ali! OXldedlll. Fuiidiiiiicrito Icg;il: : 

I I  d;i lei S600/83. O;iiu de a%siriaiur;i O'iIjui~JOl. Si~n:it;irin.;: I; 
Big. Ayi-ion Franai S;iniiago c Eng. Ccl,i) lir;id;irii P:tlriiir 
ri,tiir;ii;id;i: Eng. l<ol>soii JosC Jniiu5rio. 

Exir;iio d o  quario Lcriiio :iditi\.u iio c<l i i i~ . i~ i~  110 3032. Iiriiiuili 
Rcdc Fcrni\'iQiia Fcdcral S.A. - eiii li~li1iJ:1\.8i> c Cci11r;il de 
cai Iiiriirriidiicti Lida. EapCcic: ioriicciiiiciiiii de cR11ias crii p;ipi 
nlrn\,&s dc iiiicru 1i~'li;is. Objctii: [~r i~r rog:~t$odc  [)ri.:, 
I6~iJ~l.Fuii<l; i i i ic1iio Icg~l: nri 57 - 11 d;i Ici Rúb619.l. 13 
assiiiaiiim: I I/juii/Ol.ltcii~ ii~iiiiiciiidrio: I.i.93.01/0I.Si~iin 
RFFSA - Eiig. Ayrioii Friiiico Snniiagii c Eiif. JuBo ~ i i i i c i s &  C 
pcki ciiiiirdiudli: Sr. kl;iridiiiitis Jctin P;ip;iioaiinis Pap:iddahis. 

Eslrsiu do  sehl;~ I C ~ I I I I I  adiii\'u 20 coilli-aio nu 1976. l iri l lad~ 
Rcrlc Fci~ovidria Rilci-;il S.A. - c111 1iquid;if" e Ad\~oc:icia B 
1'crcir:i Ass<iciados Sociedade Civil. Esptcie: si.rviqiis i$cnici~:, < 
uireza jurídica. Objclo: prorroga(.Zo de prtizo ais IG/jul/UI.Puiid: 
io Icgnl: a n  24 - VI da Ici X666/93.Dni;i d c  assinaiura: IB/nidilOl 
arfaiiienibrio: 25.93.02/01.Signai6rion: RFFSA - Eng. Aynon F 
S:iiiii:i$« c Eiig. JoBo Francisco Bciiiiii: pcln ciiiiii-;ii;id;i; ,\dv. 
I.iii/ Uicudu IJcrciiii c Aili'. Ncuba Irlclilii Uicudi! Yercir;~. 

Exirkiio do sdiiriio icrnio ndiiivo IIO ciin1r;ilii iiri 1'176, liriiiodu 
Rcdc RiniviJri;~ Fctlcriil S.A. - e111 liquid;iq30 c Advocaci:~ Hi 
Pçreiru Associados Socicdidr: Civil. Espicic: scri'iyos ikciiiciis d, 
IUrL'zi jurídica. Objeio: protioga$So de pr:lzo ai6 Iú/;ipo/O 1 .Fii 
iiieiiio Icpal: a n  24 - VI da lei 8666/Y3.1l;iia de assiii:itur~: 16Sii 
Iioii or)-;iniciiiQriu: ?5.93.02/01.Si~ii:11d1~ios: RFFSA - Eng. 
Fr~~iicu S;iiiti:igo e Eiig. JuZo Friincis~o Bcoini: pcl;i coriir;ii;i<l;i; , 
José Luiz Bicudo Pereira c Adv. Nciis.i lilclilo Uicudu fJomiro. 

Departaniento Regional Nordeste 2 (or. EI. nv3712001) 
i 

EXTRATO DE CONTRATO N" I 7 / 2 0 0 1  \ 
N* P r o c e s s o :  0 3 6 2 6 . 0 0 0 2 2 6 / 2 0 0 1  
C o n t r a t a n t e ;  FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA 
E ESTATISTICA IBGE 
CNPJ C o n t r a t a d o :  0 0 4 5 4 0 5 9 0 0 0 1 5 0  
C o n t r a t a d o  I DANIEL CARVALHO LEITE ME 
O b j e t o :  P r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d e  l i m p e z a  e c o n -  
s e r v a ç ã o  a s e r e m . e f e t u a d o s  n a s  d e e e n d ê n c i a s  d a  
DIPEQ/PB . 
F u n d a m e n t o  L e g a l :  D e c r e t o  3 . 5 5 5 / 2 0 0 0  
V i g ê n c i a ;  1 3 / 0 7 / 2 0 0 1  a 3 1 / 1 2 / 2 0 0 1  
V a l o r  T o t a l :  R$ 7 8 . 0 0 0 , o o  

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE RADIODIFUSÃO 

F o n t e  d e  R e c u r s o  N o t a  d e  Empenho 
2 5 0 1 1 3 0 1 1  2001NE901473 AVISO 
D a t a  d e  A s s i . n a t u r a :  1 3 / 0 7 / 2 0 0 1  

A CaniissBo Especial de Liciiacáo. consiiiuida ocl;; Puna, 
(SICON - 2 0 / 0 7 / 2 0 0 1 )  1 1 4 6 2 9 - 1 1 3 0 1 - 2 0 0 1 ~ ~ 9 0 0 0 2 6  MC no 811. dc 29 dc'dczcnibro d c  i997. sutis :ilicr;i$õcs ;.c 

coi~~uriiiidadc com a Edital. toriia púhlico quc a rcuiii80 vira ti ;ibc 

INSTITVTO DE PESQUISA 
ECONOMICA APLICADA 

Diretoria de Estudos Macroeconômicos 

EXTRATODE INEXIGIBILIDADEDELICITAÇÃON= 1 4 / 2 0 0 1  

lura dos invólucros cunicndo as Proposias de Prcgo das Propoiielii, 
cllissiricnd~s riu Concorr2ncia nos I45 c I46/IY97-SSIUMC, luc 
lidades de Caruaru, Recife c Cabrobó. Esitido de I'eriidiiibuco, se 
rc:ilifada no diti 27 de julho de 7001, 3% 09:W horas. ns Dcltracia c 
Minisiério das Coi~iuiiicaçõcs Supervisora nu Estado de Pcrnniiibuci 
no seguinie endereço: Rua Quarenta Oiiri. I49 - Baina Espiiiliciri 
RecifelPE. Ficain convocados o s  panícipcs da liciiaç80. bcin ciiiii 

N= P r o c e s s o :  0 3 0 1 1 0 0 0 1 4 1 2 0 o 1 8 i  coiividados dciiiuis iniercssados eni acoinpanhar os trabalhos. 
O b j e t o :  P a r t i c i p a ç ã a  de s e r v i d o r  n o  P r i m e i r o  E n  
c o n t r o  B r a s i l e i r o  rio F i n a n ç a s .  
c o n t r a t a d a  : FUNDAi'AO GETULIO VARGAS 
F u n d a m e n t o  L e g a l ;  a r t i g o  2 5  , i n c i s o  11 , d a  L e i  
8 . 6 6 6 / 9 3  

Bv~sília-DF. ?O de julho de 2001 
MANOEL ELIAS MOREIRA 

Prcsidciiie da Coiiiissáo , 

J u s t i f i c a t i v a :  P o r  s e  t r a t a r  d e  a p e r f e i ç o a m e n t o  (01. El. n"y0/2001) 
d e  p e s s o a l .  
D e c l a r a ç ã o  d e  I n e x i g i b i l i d a d e  em 1 9 / 0 7 / 2 0 0 1  
ELIANA AZEVEDO PENNA RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

C o o r d e n a d o r a  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  CONCORRÊNCIA N"612000 
R a t i f i c a ç ã o  em 1 9 / 0 7 / 2 0 0 1  
EUSTÁQUIO JOSÉ REIS A Coniissão Especial de  Licila$b. nos termos da Ponuia  
D i r e t o r  d e  E s t u d o s  M a c r o e c o n ô m i c o s  M C  no 811. de  29 de dezembro de 1997. suas alicraçòcs c. eiii 
V a l o r :  R$ 2 5 0 , 0 0  con1orinidade com o rcspeciivo Ediiil, iorna público, por iiicio destc 

Aviso e seu Anexo. os resulindos da poniuaçáo das Proporias Téc- 
(SIDEC - 2 0 / 0 7 / 2 0 0 1 )  113601-11302-2001NE900025 . .nicas (P.Téc) das liciianies habiliiadds na Concorrência no W612MK)- 

SSRJMC, rclaiiva a localidade do  Estado de Toêaniins. 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A os nuloS dos processos estará0 coni visia iranquead~ n panir 

Em liquidação do dia 24 de julho dc 2001, na Secrclaria da CornissBa de As- 
sessoramcnio Técnico da Dclegaci~ do Ministério das Coinuiiici~õcs 

Escritório Regional em São Paulo Supervisara no Eslado de Goids, no seguinir endcrego: RW 13. H" 

EXTRATO DE CONTRATO 618 - I' Andar, Selor Oeste - GoiânidGO. 
A-coningcm do prazo de cinco dias Úteis. para a inlcrposifãi? 

do arlico 109. inciso 1. a1íiic;i 
6. de 21 de junho de 1<)1).7. 

- -- 



Proposta de Preqo pela Outorga 
(item 7) 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execugão do serviqo. 

1. Razão Social da Proponente: Cabo TV Paulista Ltda 

2. CGCIMF: 02.284.0521000 1-62 

3. Edita1 da Concorrência: no 145197-SSR/MC 

: 4. Serviço: FM 

I 
,* 5. Localidade: Recife 
i 

UF: PE 

6. Valor Proposto: (3' 4 9 A,, L) 

1" Parcela: R$ 108.588,OO (cento e oito mil, quinhentos e oitenta e oito reais) 

Sorocaba, 13 de março de 1998 

2" Parcela: R$ 108.588,OO (cento e oito ntos e oitenta e oito reais) 

P 

&,c .. 2- <.I># 

Silvio da Silva 
CPF: 179.713.737-91 
Representante Legal 

.-&--*e---- 
-+--"'"- 

Rua Santa Clara, 49 - 2" Andar - Sala 02 - Sorocaba - SP - CEP 18030-040 
CGC 02.284.05210001-62 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

CQMISSÃO ASSESSORAMEMTO "TCNICO DE ÂMBITO ESTADUAL 

ATA DA CONCORRÊNCIA No 14511 997SSRIMC h*!#--A 

ABERTURA DOS INV~LUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE 
OUTORGA PARA AS LOCALIDADES DE RECIFE E CARUARU , , *JwG\\ i i '~~ 

PERNAMBUCO 
4 

1 5 : ; p g I l  

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho de 2001, às 09:OO horas, no ~ u k t ó r i o  __I----- 

da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Pernambuco, situado a 
Quarenta e Oito, 149 - Espinheiro, ~ e c i f e l ~ ~ ,  sobe a supervisão e controle da ~ o h i s s ã o  
Especial d e  Licitação, constituída pela Portaria Ministerial no 81 1 de 29 de dezembro de 
1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de 

, Assessoramento Técnico de Âmbito Estadual, constituída pela Portaria do Presidente da 
Comissão Especial de Licitação, no 09, de 16 de outubro de 2000, publicada no DOU de 
17 de outubro de 2000, com a participação de seu .Presidente em exercício Marcos José 
Gomes Galvão e dos titulares Joeides Pereira da Paz e Silvana de Araújo Andrade. Deu- 
se início a reunião para abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preço pela 
outorga das proponentes habilitadas no Edital no 145197-SSRIMC, localidades de Recife e 
Caruaru no Estado da Pernambuco, em cumprimento ao aviso para a abertura dos 
invólucros contendo as Propostas de Preço pela Outorga das Proponentes classificadas 
no Edital 145197-SSRIMC, Publicado do Diário Oficial da União em 23 de julho de 2001, 
processando os trabalhos na seqüência seguinte: 1) aberta a sessão, pontualmente as 
09:OOhs. estando presentes os mesmo que subscrevem a presente ata; 2) abertura pela 
Comissão dos invólucros contendo as Propostas de Preço pela Outorga das Proponentes 
classificadas na cidade de Recife, no Estado de Pernambuco, sendo as seguintes 
Proponentes: Ideal Distribuidora de Imagem e Som Ltda., contendo na Proposta de 
Preço pela Outorga o valor total de R$ 21 1.500,OO (duzentos e onze mil e quinhentos 
reais); Cabo TV Paulista Ltda., contendo na proposta de Preço pela Outorga o valor 
total de R$108.588,00 (cento e oito mil quinhentos e oitenta e oito reais); Para a cidade de 
Caruaru, as seguintes proponentes: Sistema Agreste de Comunicação Ltda., contendo 
na Proposta de Preço pela Outorga o valor total de R$ 593.490,OO (quinhentos e'noventa 
e três mil quatrocentos e noventa reais), Rádio Ternurinha Ltda., contendo na Proposta 
de Preço pela Outorga o valor total de R$ 71.999,OO (setenta e um mil, novecentos e 
noventa e nove reais), Sistema de Comunicação de Cabo de Santo Agostinho Ltda., 
contendo na Proposta de Preço pela Outorga o valor total de R$ 67.200,OO (sessenta e 
sete mil e duzentos reais), Elo Comunicação Ltda., contendo na Proposta de Preço pela 
Outorga o valor total de R$ 250.000,OO (duzentos e cinqüenta mil reais), Rádio Vida 
Ltda., contendo na Proposta de Preço pela Outorga o valor total de R$ 206.100,OO 
(duzentos e seis mil e cem reais); 3) rubrica dos documentos referentes as Propostas de 
Preço pela Outorga pela Comissão e pelo proponente presente; 4) Foi-declarado, pelo 
senhor Presidente da Comissão, a finalização dos trabalhos da presente Reunião, as 
09130 horas. Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente Ata, 
que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos Membros 
Assessoramento Técnico de Âmbito Estadual e pelo Proponente presente 

i 



I COMIÇSÁO DE AÇÇESSORAMENTO TÉCNICO DE ÂMBITO ESTADUAL: 
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SECMT DE S E R W O S  DE 
AQMISSÃO ESPECIAL DE L I C ~ Ç A Q  

I Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 

I em confomidade com os dados abaisno hacados: 

W desta folha : 
w s  das demais 8 



SERVlçO P~BLICB FEDERAL 
MINIS"T"RIB Das COMUNICAA~)ES 
SECREMRIA DE SERVIÇOS DE MDIOBIFUSAO 
COM~SS" ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIAO 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de julho de 2001, às 15:00 horas, na 
Comissão Especial de Licitaçb, na Sobreloja do Edifício Sede Ministério das 
Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 
de dezembro de 1997 e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias 
Moreira, do seu Vice-presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, Anacleto Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel 
Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos 
desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo 
V) da@) Proponente(s), relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para 
a exploração do Sewiço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
RECIFEIPE; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentada pela licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos Classificação das 
Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da 
Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V -. Lote 3 - anexo à presente ata. 1) 
aprovação do documento Pap6is de Trabalho - Classifica~ão das Proponentes, relativo à 
concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a classificação da 
proponente quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus 
trabalhos, dando como vencedora a proponente IDEAL DISTRIBUIDOM DE IMAGEM E 
SOM LTDA., p ra a localidade de RECIEIPE. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente de L/ por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, v a ~ 6 ~ ~ j n a d a  pelos membros da Comissão. 

ANTONIO GARLOS TARDELI 

DE SOU= NETO 
- - 

Titular 

F 

Titular 
P 



Ministeria das Comunicaçhes /? 
Secretaria de Servigc- de Wadiodifusgo 
Comissão bçpecial de Ambito Nacional ' 

i' 

Papéis de Trabalho - Classificaç5o das "oponentes 

AoncorrQ-rcla 145 / "1997 
Localidade PE Recife 

Sepvlgo FWI 
Valor Mínimo "10.000,00 Grupo Enquadramento A 

Pontuação 
No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) v) 





CONSULTO 
Órgão de Execu~ão da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complernencar nL 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2 O ,  11, "b") 

PROCESSO N.2: 53103.00013311998. 

ASSUNTO: Sindicância administrativa. Apuração de 
irregularidade ocorrida no procedimento 
licitatório, objeto da Concorrência no 
145197, levado a efeito visando a 
outorga do serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, - J r 
município de 

, .t"--=- - 
I. Trata-se de processo de sindicância administrativa, instaurado com o 
objetivo de apurar os fatos que culminaram com a deliberação do Congresso Nacional 
sobre a permissão outorgada a Ideal Distribuidora de Imagens e Sons Ltda., para 
explorar, sem direito de exclusividade, os serviços de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Recife, Estado de Pernambuco, efetivada por 
meio da Portaria do Ministério das Comunicações no 636, de 24 de outubro de 2001. 

2. Para compreensão do processo, faz-se necessário um breve histórico dos 
fatos: 

3. No dia 27 de julho de 2001, a Comissão de Assessoramento Técnico de 
Âmbito Estadual realizou a reunião para abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preços das licitantes habilitadas para a Concorrência no 145197, município de 
RecifeIPE. Na ata elaborada pela referida Comissão, constou equivocadamente que o 
valor proposto pela empresa Cabo N Paulista Ltda. foi de R$ 108.588,OO (cento e oito 
mil, quinhentos e oitenta e oito reais), sendo que, na verdade, este valor correspondia a 
apenas uma das duas parcelas a serem pagas pela sociedade, caso viesse a ser a 
vencedora do certame. Na realidade, o valor oferecido pela empresa foi de R$ 
217.176,OO (duzentos e dezessete mil, cento e setenta e seis reais), enquanto que o 
valor proposto pela outra licitante - Ideal Distribuidora de Imagem e Som Ltda., sua 
única concorrente para aquela localidade, foi de R$ 21 1.500,00 (duzentos e onze mil e 
quinhentos reais). Esclareça-se que as duas concorrentes obtiveram a mesma, 
pontuação técnica, por conseguinte, aquela que apresentasse a melhor proposta de '  
preço iria sagrar-se vencedora do certame. c ;- \ , r  

-\i 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 5 
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4. No dia 16 de agosto do mesmo ano, a Comiss" Especial de Licitação 
aprovou o Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final, declarando vencedora do 
certame, para a localidade em epígrafe, a empresa Ideal Distribuidora de Imagem e 
Som Ltda., ficando classificada em 2O lugar a proposta apresentada pela empresa 
Cabo -TV Paulista Ltda. 

5. Em 24 de agosto de 2001, foi publicado no Diário Oficial da União o 
despacho proferido pelo Sr.. Ministro de Estado das Comunicações, homologando o 
resultado de julgamento da licitação. 

6. No mês de outubro daquele mesmo ano, foi expedida a referida Portaria 
no 636, de 24 de outubro de 2001, outorgando a empresa vencedora o direito a 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo de 
dez anos. Ato continuo, o processo foi encaminhado ao Congresso Nacional, para 
deliberação, em cumprimento ao disposto no § 1° do art. 223 da Constituição Federal. 

7. Em 9 de dezembro de 2002, a Comissão Especial de Licitação levou ao 
conhecimento da então Secretaria de Serviços de Radiodifusão de que havia ocorrido 
irregularidade no procedimento licitatório, vez que os critérios de julgamento 
estabelecidos no edita1 não foram observados, solicitando a interveniência deste Órgão 
Consultivo junto ao Sr. Ministro, para adoção das providências que se faziam 
necessárias a restituição do respectivo processo, bem como do ato de outorga 
(Informação no 1839/2002/CEL-SSR-MC). 

8. Nesse sentido, no dia '17 de dezembro de 2002 foi expedido o Aviso 
Ministerial no 229 a Casa Civil. Ocorre que, com a mudança do Governo Federal, a 
Casa Civil restituiu o referido expediente, no dia 7 de janeiro de 2003, para reavaliação 
do pleito. 

9. No dia 9 de janeiro de 2003, o Gabinete do Sr. Ministro das 
Comunicações encaminhou a matéria a apreciação desta Consultoria Jurídica ( 
Memorando no 14). No dia 10 subseqüente a CONJUR solicitou documentos a 
Comissão Especial de Licitação, os quais foram remetidos no dia 12 de fevereiro de 
2003 e encaminhados a então Coordenação-Geral de Assuntos Administrativos e 
Execuções Judiciais, no dia 14 de maiço-daquele ano. 

10. No dia 17 de abril de 2003 foi expedido o citado Decreto Legislativo que 
aprovou o ato de outorga baixado por este Ministério. A manifestação desta Consultoria 
Jurídica sobre a matéria ocorreu no dia 23 de maio de 2003, da qual originou a 
expedição de Aviso a Advocacia-Geral da União solicitando a propositura de ação 
judicial visando a declaração de nulidade da permissão outorgada e, ad caufelum, 
provimento no sentido de eximir a União de assinar o respectivo contrato. 

11. A Advocacia-Geral da União, por meio de seu órgão de representação 
judicial no Distrito Federal, ajuizou a ação de rito ordinário (Proc. 2003.34.00.0207983), 
perante a Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal em desfavor da 
IDEAL DISTRIBUIDORA DE IMAGENS E SOM LTDA., visando ,a d e  
nulidade da outorga da permissão, nos termos do 
Federal. 

Nota- 0390 - BMF- 3.48. 
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impetrou o Mandado de Segurança no 92991DF (Registro 2003/0170051-2), junto ao 
Superior Tribunal de Justiça, contra ato omissivo perpetrado pelo Sr. Ministro das 
Comunicações, pleiteando, liminarmente, autorização para proceder ao depósito 
judicial do valor correspondente a primeira parcela do preço ofertado na licitação e, 
ainda, para determinar à autoridade impetrada que proceda à imediata assinatura do 
contrato. A liminar foi indeferida e até o presente momento não foi julgado o W ~ t .  

. . 

13. Em virtude dos fatos acima narrados, constitui-se, no âmbito do Ministério 
das Comunicações, Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidades dos 
servidores envolvidos no caso em tela. 

14. Após a instrução do feito, a Comissão Sindicante, através do Relatório de 
fls.604/617, concluiu pelo arquivamento do processo e adoção de medidas 
administrativas, visando a prevenir a ocorrência de situação similar. 

15. No entanto, as fls.615, consignou a Comissão âindicante: 

"34. De todo o exposto, após terem sido analisadas com plena isenção de 
ânimo as circunstâncias que resultaram na anulação do ato de outorga, 
esta Comissão conclui que houve displicência e negligência das áreas 
envolvidas - Comissão de Apoio Técnico de Âmbito Estadual de 
Pernambuco, Comissão Especial de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão e da Consultoria Jurídica - em reverter o resultado 
decorrente do erro material constatado a favor da Administração. 

35. Caberia a Comissão de Apoio Técnico de Âmbito Regional de 
Pernambuco, acompanhar e insistir na solução do problema detectado, 
pois, independentemente da função de apoio técnico, foi quem deu 
origem ao erro material, cabendo a mesma garantir a solução favoráwel 
do caso, mesmo que fosse pela reiteração de quantos comunicados 
fossem necessários para que fosse providenciada a correção do fato. 

36. Caberia a Comissão Especial de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão, detentora do poder de julgar, exigir a solução do caso 
enquanto ocorresse risco a Administração de sofrer qualquer dano. O fato 
de reconhecer o erro cometido e comunicá-lo tl instância superior, não a 
exime de responsabilidade. Em se tratando da Administração, o interesse 
deve ser constante, não há situação que comporte o ojá fiz minha parte", a 
responsabilidade dos atos de um servidor perduram no tempo. 

3 7. Caberia a Conslutoria Jurídica, principalmente, fazer cumprir 
o que lhe foi solicitado, pois, não há que se justificar a falta de tempo hábil 
para ter dado solução ao caso. O excesso de trabalho ocorreu e continua 
ocorrendo; a Administração trabalha com um contigente reduzido de 
pessoal, mesmo porque a solução do caso não requeria análise mais 
aprofundada ou conhecimento técnico especialíssimo, bastaria ter 
reavaliado o caso coma solicitado pelo Chefe de Gabinete da Casa Civil 
da Presidência da República, que procedeu conforme 
mudanças de governo, ou seja, não atuando em processo 
ao novo governo faze-10 após a transi~ão política." 

Nota- 0390 - BMF- 3.48. 3 



MINPS'F~NO DAS CBMUNICAÇ~ES 
CONSULTO 

'i 6. . Diante das constatações da Comissão de Sindicância, mister fazer as 
seguintes observações. 

17. No que tange a investigação levada à efeito quanto a conduta de 
Membros da Consultoria Jurídica, Órgão da Advocacia-Geral da União, é salutar 
ressaltar que não possui a Comissão Sindicante, bem como a Autoridade que instaurou 
o processo, atribuição para investigar, bem como aplicar penalidades aos Advogados 
da União ( Lei Complementar n . O  73/93). . , . 

18. No que diz respeito ao campo de atuação da Comissão de Sindicância, 
imperioso elucidar dois pontos. 

19. Conforme mencionado pela Comissão, houve displicência e negligência 
das áreas envolvidas, no entanto, opina pelo arquivamento dos autos. 

20. Deste modo, necessário se faz que a Comissão esclareça se houve ou 
não responsabilidade de algum servidor. Não e suficiente imputar, genericamente, a 
determinadas áreas do Ministério das Comunicações a realização de atos omissos. É: 
indispensável a adequada fixação do vínculo etiológico. Louve-se, ademais, que o 
relatório do Comitê Sindicante erigiu uma série de premissas causais e, ao propor os 
consequentes lógicos, fê-lo de mercê a que se não individuassem os agentes 
respectivos. 

21. Se houver situação que isente o servidor de responsabilidade, deve ser I 

ela apontada, de modo a bem fundamentar os trabalhos da Comissão. 
I 

22. Posto isso, necessária faz-se a devolução dos autos a Comissão de 
Sindicância para que indique quem são os servidores que praticaram conduta irregular, 
relatando, minudentemente, qual foi a atuação equivoca perpetrada, ou, sendo o caço, 
aponte o motivo da inexistência de responsabilidade. A tanto, impende observar o que 
se expôs no parágrafo 17. 

.,<il'.'..".* 
,.._ < 1*,1 ,..,,..a c ,  ..-*'- 

23. Devolvo os autos, para as proviciências de estilo. ,,,.., ,.;, ,;C t i .,:'.$ 

,... % ,,: 
$E,!*?),/\{ !,,<,,, 3 ,  ,~,, ,,;', , \ ,  , ,, ?. iL* ,~ ' : : , \ ' . s , .  ; 

,;,. '.l' "'r. \v.. !:!l<--ij,< i.;,\ c, 
, , , ,, , ,,,, ,,,v.':t':;,:i E, 

1 
.:'.f.'li:!5?( "\L \ cQfjf;j;,j;;\,.; (.;t;jkjT; i,;, !jri:!,,*,!t\ 

1 
Brasilia, 29 de abril de 2004 

Aprovo. A secretaria f ieci de Sindicância. 

+ Q ,  h j V , 2 ? J  f 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO E L E T R ~ C A  
c o ~ v s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇAO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : JLY J . 

Nos das demais foihas juntadas : a d @ T .  

Brasília, de 2005. 

~ e m b r d  Titular: 



more prwedimeniui a wmin 3J.,u. 
J i ~ j  par, 3 compn di: k n s  c uwiqu,. no h- 
b;io d.1 Si,tcmd de Scniqus Gerli, - SISG 

S-CKET.~RIO DE L W ~ ~ T I C A  E TECXOLOGIA DA 
CAO no uro 3s; atribui;<*> que Ihs confcn: o &r710 n' 

i;lho de 2CUI e iendn cm vi,[> o di,porto no &crei.> 

. . 
? . - .  

' 2Ml.000 , : 

5 OIIW W59 3.3.50.W 2W.wO 

7.120 iio.isi ' .  11o. t~ 

( de i n q o  de 1994. resolvc: 
i Expedir a presenic Punaria Nonuativa. com o o b  

ir;odurir iiovos prsedimenlos no S i s i cm  dc DiwlyagBo 
ds C o m p r ~ ~  c Con~.~wçózs - SIDEC. dciiinndos n pro- 
FrC:ir~:. -, d l r  c sp~ i l i cagks  dos k n r  e %rii$os a 
ra!aJos. . .'como referenciai o Carjlogo Unificado ds 
L Scrviqus - CATMATICATSER. no irnbiio dor 6rgj.o~ e 
L: .'rninirim$õo Fdhlica Fedcrd dircii. auljfquicr e fun- 

. , r r m  o Sisicma de Serviqos Genís - SISG. 
'. . ;cada prniesso & compn. o gcnor r l e c i o n u l  os 

ihndinies, de acordo com a tlercriçlo do d o r  ni\,el dc 
io  disponivcl nq C.ATMAT ou CATSER Fom visw.~ a 
,;a-esso. evidcncimdo com c l m z ~  sr espícilicagks i&- 
l i d e  de fornccimenlo. & modo a permitir a comp3nçj.o e 
:os p q o s  p d c d o s  pela AdrninisqXo. 
L 3' O agcou de compns &v& soliciLiI. ao &par- 
Logistica e Serviços Gerais, & Secretaria de Lopfstica e 
da InfomqSo, do Ministlrio do P l m s j m n i o .  Orga- 

::rtio, a inclusjo do item ou a cltcsif icqjo adeqwda. ao 
)o CITh lAT ou CATSER. a incxistincia do mesmo. ou 
o incompalívcl com o irem a w r  adquirido. 
ppmfo único - Existindo. tu csmtmra do 6rg& Superior, 
tia dc CaLilogqio de Marcriais e Scrvi~os, u soliciwç5ci 
riirecionadtc hquclsr uni&dcs. 
L 4' Os casos omissos w r i o  rsolvidcs por inlcrméúio do 
\to de Lagistica e Semigos Gerais. d c u i  Stcremk . 
i. 5' Esw Poruia Nomii i iva enta em vigor IU &u & 
g". 

SOLON LEhIOS PLWO 

Pcsquisar Vulindos no Plansjamcoio e 0rçamen.to. 

'220 
.duim Volldos ao PImejmsnio e Orgmcn-10 - Nacionll 

4 NOR51ATIVTIV4 N! 4. DE 29 DE OUTUBRO D E  2COI 

Di ipu sobre a divulgqáo no P o d  de 
Compm do Governo Fcdcnl - COhlPRAS- 
T , L I .  du:, í i . ; t ~ j  dc I ;- l l l i<;~o 1i.11 i i . dd i iu i - ,  
der de Tomdp de Regos s Concomincis . 

F. 'OIQ) 3.3.W.M) 110.1E-J 
7.222: . 9 5 s  

i ;ize de Conjuniurr. 
F 3.3.M.W 3.3.W.W 

. . e AnBisc de Conjuntun - Naciond 
F ' 0100 3.3.w.W i ' ,  5 3 - ?  

fez,,., ; A4aliqj.o de P o l i ~ i ~ ; ~ ?  Fdbl ic;~. 
F OiW 3.3.9O.CN 

27.2127- 
7enio c Avdiqáo de Poli i icz F2biic;U - Nz i - nd  

. .. . 
, . 

--- . F 53.360 : 
T O T A L  --- d 5 9 . W  

F 

SECRETARIO DE LOC~~STICA E TECNOLOGIA DA 
ÇÃO no uso & auibuiç&> que Ihc confc% o D c m i u  n'. 
.i.. if:lhn ilc ? M I  F lenrlo em vi,t> o dirmcro no Dicrclo 

pbe rn t i  F<dçr~ l  - CONPRASXET (sire ~uw.codprdsncr.gi~v.br). a mnicnu prdi ir i r5 efciitis, lspuir ap6s de l i k r~@o do Congrcsso Na- 
6n:eyra dos edi:~ib de l i c i r d j k ~  n& rn~hlidades de Tomah de ,h. cional. nos tcriiiUs di, M ip i i  ?7-3. J 35 da Consliiiiiç50. (Ros$sso n' 
$z e Concurri.iici;i. r t ~b rdd i i s  em cunlormidade com a Lc i  n' 5374).WAlY419Y. CunçrinBnciai ne 14Yli)7-SSNlC). 

M h i l Y I l  

0103 

-. - - - . . . . -. 
An. 2' O Sisicma Inlcgndo dc Adminismqào de Servigas 

Ceraia - SI.-\SG. piir intcrnddiu do miidulo SIDEC, no mumeniii de 
cndasvdmcnt<r de uvi\nb de lir:iiqio. .m encminhamcnio à Im- 

rcnsa Eircinnal. eri$ir5 a inie;ra do Fdiul. para divulgnglo. pcla 
Pniernci. no Poml dc Comprx do Governo Fedenl. 

PaNgrdo dnic.). A prnir do dia I! dc dczcmbro de 2001. o 
SIASG sonienie a<liiiirird o ca<l~~wmcnio no SIDEC. de avisos de 
liciwgio com o conesyindenie encaminhamenio dos cdiwis. p m  
<lir.ulgayBi n'i Pon;il. 

An. 3? O~.ii>nalmenie. a criidrio do 6rgio. os Ediuis de 
liciwqrks na malnlidmle Cnnviic. p*leíio x r  divulg~dos. na fnupn. 
nu PomI de Coin r& du Governo Fcdcrd. 

A*. 4' &ia'Pon&ri~ entra cm vigor na d a  & sua pu- 
blisq9o. 

H! 639 {Ouiorrrr pcrnii>sáo 3 Rdiliir Ndulica F!4 L&. pm exploiir 
servign dc mdi\uliruszii~ sonora ciit frcqiicncia mcúuhda. na cidids da 
h f u i o g l  Estado d i ~  Pmnii .  A pvrmissjo o n  ouiorgadi sorncntc pm- 
duziri efeiiiis Icpais ap6s dcl j ih~açiu do Conycsso Naciond. nos 
icnnos dti m iau  233. 5 , 3'. -4- Constiruiqio. (Raesso na 
517W.CCU105i9S. Cnncorrincizi n* I.iY/97-SS&%(C). 

5994 

'N' MO . Ouinmar wrntirrriii un Si*icma dc Comunicxlo Rio C& 
Ltda. p r r  cxpion; acrviyo dc r idiodifus~o sonon ém frqi l2nci i  
moduhd% ni cidade dc Abro Cdrnp>, EswCo dc hlintc Cknis. A 
pcrmirsio o n  ouiurgada somente produzir5 ekitos legais apSs de-. 
l ikra@o 'do Congres~ Nacional, nos u m s  do migo 223. 5 S. da . 
Consliiuiião. (Pwcsso n" 53710.CU05jJCC03. Concom?noi n' . . A - . . . 

3.3JO.C) 

SOLON LESIOS P h T O  
o I.JZ~~~SSR%IC). 

'?C' , r,mr,' H'  M 1  . Ouiurgu prmissXo h WKT - Organiu;30 dc fidicdifur3o 
Lida. p explonr x r i i qo  de radicúifusbo sonora em hcqülncia 

. . modula&. na cidndc ds CambC. Eswdo do P m d .  A p:rmis& o n  
oulorg~b, somente produziri elciros lemais a@ & l i kng io  do Con- 

Ministério ~~~~~i~~~~~ j;- , :, ., 
gicso h'wional. nos temios do wip; 223. 5 Y, & CoosliniiÇ50.. !: 

( F ~ ~ c r s o  n" 53740.CCO?WBY. Concorrtncia o' I49197-SSR/%lO. . . :, 1 

1 1 0 . 1 ~  
. .: . . 1 1U.lE-J. 

' i  
Pi! b i?  - Ourorgu pcrmisslo B' Fhf C+rm Aives Lldi. para explonr . . . 

GABhXTE W h ~ ? S T R O  , , wrviqo dcdiodifus3o sonora em frequdncia ii;odulab,, na cidade de ' :i', 
. . .  . Gsao d v u .  Esiado da Bhia. A pcnnis* ora w i o r g h  diroirrnlc ;,, 

'PORTARIAS DE 24 DE O ü i ü ü R O  DE 2001.. , . 
, 

produi r i  creiias legais >@r dcliber~gzo do Ccnpsso Nsciond. nos . , 
ermos do artigo 223. 5 3:. & Coostimiçlo. (ROc;w O' 

O h I M S F O  DE E S T . W  DAS COMUE~~.&@ES, no . 53MO,tC02SIP,CCO, Conconl.ncia n' Ol~CCOSSW31C). 
u m  de suas arnbuicws. cm conformidade com o artino 32 do Rc. . . 
gulmcnio dos ~e&ços de RadicdifuYo, qmvado pcío h x t o  o" N' 643.- Ouiorgar 'pcmissio a WEB Comuniu$%a L& & eX- . . . 
52.795, dc 31 de ouiubro de 1%3. com n m i o  que 01s foi dada p l o m  ~ r v i ç o  de ndicdifus50 sonon em keqi;dncia modula& na :: . 
w l o  &creio na 1.720. de 28 de novcrnbm dc 1995. resolve: cidlda & Arinos. Eí[alu de blinas Gerais. A arniiss3n ora ouronda : 

,3.3.'M.CO 

samena'p<odurik efeilos legais apJs d e l i b e h h  do ~ o n ~ w - N a -  . i 

. - N' 635 - 0u to& r  pcrmisrio à WRT - Orgdz.&a-& W o d i h i d o  ciond, nos erm& do Migo  223, 5 3: & Conrdmiqlo. (Racsw> h* j 
Ltda. p m  explom serviço & nd i i i f u r i o  s o n m  un'fkqüEncia 53710.C005-13RCCO, Concom6ncia na OL?ILCCOSSRhIC). . . .  . 
modu lnh  na cidade de Anpngtc. Eswdo do P & I  A pmnisSo . , I 
ora ouior~ad:~ somente produziri creiios Icgiis ap6s de l i bcy l p  do h.? W - Ouiorzu prmissão b Rddio Clarim & Palnus ~ i d s  par3 
Cri,i,:csis N ~ ~ i o c ~ l .  n.6 irfi;w; do mipo 2 2 3  5 3*, Coi;z:iiuig5o. ' r .<ploiu wri igo Se r~Ji3iliCuj.íi> iorioia c& onh i  n;i'dii, iij cid~dc dç . :. 
(&esso n' 537U1.00(i?09i9S. Concor6ncia b' 14987.%R@IC). Iwi. L u d o  de Si0 Piulo. A prmirr8o ora ouwrg3d.1 sornntc priF . .! 

d u i r i  efeims leg is  apGr dcliberdfio do C O I I ~ X . ~  Nociod, nos 
h.' 636 - Ouiorgx FmisrSo h Ideal Distribuidora & Imgem e Som lermos do wigR 223. - 5  .3*. da ~onstii?gZo. (F'roccswi na. ' 
Ltda. para erp lum xrviço de d iod i fur io  sonora em freq0Cnsin 53830.0?1353r)i. Conci~nencia n' 087i9P-SFORIC). 
,, .!.,!.>:A, -., *i.! &I, 2. ?.:cir.., -:v-,.!,, d .  ?!,,,s",:u<o. ,A ;.:r:.,,.;:? 
o r ~  outorgada somenlc praluziri efeitos legais apJs delibenç5u do h'' M 5  - Ouiorgnr prmihr lo  à Empreu C r n i r e o w  de Telaca - i 

: Congresso Nacional. nos icrmos do anigo 223. 1 3: & Conrtiniiqào. r n u n i c e s  de Rriiliii e TV  Li&. pua erplonr serviço & . i 
(Roccsio n'5310l.CC0133~~S. Concorrtncia n' I45197.SSR@IC). dilui30 h n o n  eni frcqüdncia modula&. IU ciOldc de C n i r c h  do ,  .- ' . 

Sul. EIc~do do Acre. A prmisr jo  o n  outorga& dimenlc produdd , 
i<' 637 - Ouiorvr p.rniiss5o ao S i r icm~ Apresic de ~ o i u n i c q . i o  ' cfeiinr Iep is  apir r l i . l i h ~ i ~ > o  <li> Congresm Nxional. nos icrmWs do 
Lidd. para erplurur rervigo dr: rul i i i i i lul lo sonoro cni ircquiiici;i adgo 22.3, 3'. dr Con~iiiuii;ao.'(Rusessa n' 53(U) .o( r~Ol~Y,  ,- , , 

modulada. ai cidade dc C w m .  Gbdo  & Pcmmbuco. A p r m i u l o  Concodncia nv M)I19B-SSN%fC). . i... . 
o n  wiorg& somenu p d u z i d  eleitos legai; I p l s  dcl ibcngb do . . . ..: ..; , . ,  . ':, i. .:i,:+, ? 

Congrcsso Nscionxl. nos t c m s  do d g o  223, f 3'. c% Ccnstiiuiçlo. N* 6%'- a b r g a r  ~ m i u l o  P ~ 5 d i i  &v M LJdx c%!G~ ' ". ' 

.(Racsso na 53103.OC012419S. Concodwia n' I45ffl-SSRAIC). + bc diod i f r r r lo  u n o n  em f rqunc ia  maduld% iu cibdc dc : . ' 'C ' 
A r d o  Escado de h t i n ~ r  Gcnir. A pcmir r io  om ouwrnldr ! --'I : ! .: : 

N'  638 - Outorgar pemiisdo L S c d  . Oimunicaçlo e Infom5tici i pml& efcirm Icgois ap6s dclibmç8a do Congnsm h ' x i o d .  y; j';.', . 
U l i  pin eip loru  r n i g u  dc ~1diUli fudo mnon em onda &dia, w :' lc- do uiigi. 221. 5 3'. da Ci i i r i i lu i~ lo .  ( h W ,  i .' '21 ,,; 

,c i Jdc  & CmiM,  CGS&J<I &.Parad. A pcrniirdo ora wtrxgr], I'- 53710,OC053&1?O(X). C~IIUM~W~~~'OIU~UCOSSWMQ.-;~~~~.~~!.,.~;,. i .: .., 

110.184 
liO.lF.4 



AGÊNCIA NACIONU DE TELECOSTUNICAÇÓES 
, . CONSELHO DIRETOR 

/ N '  . Outorgu pcrmiisão i ~ 5 d i o  T e m  Nova Llds. p m  
c FX I o m  serviço de nd iod ihs io  sonon em freqütrria'modulada, na 
i ci8ade Terra Nova. Estado h Bshis A pemiss3o wi ailargada 
I . wrnenie produzir3 efeitos legais apbs de l i knç io  do C o n p m  Na. 
1.  c iond nos t e m o  do anigo 223. $ 39 da Constitui@o. (Rocuro n' ; JI~~'&XX~?SSRMX). Concodncia no C03RMM-SSRAIC1. 

DESPACHOS DO G E R E N T E G E M L  
Em 13 do julho de 2 W  

Rocaro o' 5jSOIW1137/1999- aplica a REDE PAULISOL 
DIODLNSAO LTDA. executante do Serviço de Rdiod i  
nom em On& Media, na cidade de Boituva. Estado de Sb 
oena de mulo no valw de RS 1.227.06 (um mil. duzentos 

'ATO N' 20.29l DE  24 D E  OUTUBRO DE 2M11 ' 

Processo n.O 5 3 5 0 . W 1 0 0 .  Extingue a concessio conferi& B CA- 
BLE COhl. TELECOMWICACÕES LTDA.. oelo Aio Anatel n." 1' N ?  6-48 - Outorgar permissão ao Sistema Abaet4 de Radiodifusjo 

., Ltda. pua explonr serviço de ndialifusbo sonon em freqüência . 
'modulnh. na cihdc de Abaetíi$iud? de b1ir;rí Genir. A pZmi&o 

1 .  ora outorgada somente produzira eleitos Icgais ap$s delibs~+io do 
i Conpresso Naciond. nos t~rmos'do anigo 223. 9 3'. & Consiituiç~o. 
/ (Processo n" 53710.CCQ523R000. Concorrência no OIYZ000- ; SSW;rlCj. I ' 

N' 6-49 - Outopu- pem.iss5.o 5 Frcqilência B n r i k i n  dc Comuai- ' . Lida. i" explorar serviço de radiodifus-50 sonon em fn.' 
qdenctn mdutada. na cidade Arccburgo. Estadu dc h t i n u  Gemi+ A I ' L i i s 5 o  o n  outorgada somente produzi6 efeitoi Icgds ap6s de. 

'11, 5 3'. da / r&raYjo do Congresso Nacional. nos Lermos do arigo -. 
Constiiuiç3o. (Ruesso na 53710.0533nCCQ. Ccncodccir n' 

.. . .. 
13.372. de I" de debmbm de iW. pm eipíonr. pelo p- d i  
quinze anos. scm exclusiiihdc. o Serviço de TV a Cabo na k de 
hesta$õo do ~ & i f o  de IunhnémlSP. por nbo ter utinado o Conrnio 
de Conccsslo. . 

k t e  seis centavos). por descumprir o disposto nos subiien; 
8.3.1.?.1 'L e b': 8.3.1.2.2 do Regulamento Técnico p m  a PRsosbo 
de Serviço .Radiodifusão Sonora em Onda Média c Onda tropical 
1120 moror). aorov~do ocla ResolucSo no 116 de 25.03.99 i W U i  

RENATO NAV.ARR0 GUERREIRO . 
Residente do Conwlho 

$.6.Ó3.~).~;~ierimdÒ iniraçlo .o d g o  ,122 item 34 ~ Ò R S R  
.npmvado pelo Decem n0 52.795 de 31.10.63 (DOU: 12.11.63). ~ i nd ;  
o arr 28 ticm IZ alínea "I" do Decrelo no 83.M7 de 26.01.63. auc 

ATO N' 20.293. DE  21 DE OLTUBRO DEr200I & ó ~ d i @ i ~ i ~ ~ ~  do Re:ulmento dos Scriiços de ~ ~ d i o d i c ~ , k c .  
aprovado p.10 Dcrnio na 52.795 de 31.10.63. b e n ~  como Lei n" 'Oicl 
den7.07.M comi rn ~ I C Õ S S  dos OKreloF nD M.430 JC 11.03.67 c n' Processo n." 535iN.WbCQ. Extingue a conces~áo coaferida 1 CA- 

BLE COhl. TELEcOXIUNICAÇÒES LTDA.. FIO Ato Anatel L' 

11.315. de I" dc dezembm de 2000. pma expluru. ~ ! o  p m o  de 
quinze anos. x rn  exclusividade. o Servi~o de TV a Cabo na bn de 
Rcsaçbo do Serviço de OlimpidSP, por nbo ter usinado o Conmto 
de Conces,So. 

~ ~ . . .. .. 
9?.20' de 24.12.85 b s k  como le~ is ! iç io  subsequenlc. de acordo 
com à disporio no',k%~ I' da ~ o h a  851 hlC. de 28.G2.91. pu. 
b l i cd l  no Dilria Oficial da Uni lo  dc 10.03.94 e m. 6? d l  Lei n' 
4.117. de 2 j d c  agosto de 1962. com r e h g j o  dada pelo M igo  j" do 
Demeto Lei n' 236. de 28 de fevereiro de 1967. ' I .  . H&IE?.TA D A  W G A  

EDLLSON RIBEIRO DOS S m S  

r* a z r o s : ~  

Em 29 de outubro de 2001 

RENATU ~AV.ARRO' GCERREIRO 
Pkddecte do Conrlho 

ATO Nt  20.294. DE 24 DE ObTLiBRO DE 2 0 1  

~iocerso n.' 53SC<).WMü!W. E.\tingue a conccisbo conferida h CA. 
ELE COhl. TELECO~IUNICAÇÒES LTDA., pelo Aro Anatcl n.' 
11.374. de I' de dczcmbm de 2 W .  pua eaplonr. p l o  prazo de 
quinze anos, sem sxclusividadc. o Servigo de TV  a Cabo na Arc3 de 
Re.stij2u do Scrviço de TaquaiiingdSP. por n3o Icr assinado o Con. 
m to  de Concessõii. 

N! l l 5  . Rwesso n" 5350S.W798ii001 - sd;ene a 'TRELsA 
TRANSPORTES E S P E C M L W O S  DE L~QULDOS S1.A. elecu- 
h t e  do Scrvigo Limitado Privado. na cidade do Rio de Janeirdí(J. 
pordcwuniprir o dispo<tii no item 9.3.8 1 . da Norma 13197, apmvoila 
pia Portririi n' 455. dc 18,9197 . 

O SECRETARIO ESECLTI~O DO X~ISTÉRIO DW 
COAIUNICAÇOES no uso da conipztcncia ue lhe foi delegada pcla 
Portaris n" 158. de de m i o  de IWS. c l e t i ~ u  em visia o que conro 
do Processo na 53OC0.00)?56íUI. rcsolvc: 

pica u;wsfcridn o p . r m i ~ ~ i i >  icinfcrid;~ b RADIO GLOBO 
CAPITr\L LTDA. aiwalmcnte dcnon1in;ida TV GLOBO LTDA. por 
nieio h Porwria DZNl'EUDffi'UHF. n' 1.215. de 24 de no\.embm de 
1952. pwa a TV  UNIAO DE hliSAS LTOA. pxí execulnr o Serviço 
dc Reunnsmiss20 deTc:evisSo. ancilsr ao Serviço dc Radinliluslo de 
juns c Imaocns. cm cx5icr priin:uit~. na cidaJc de Divinópolis, Es- 
W o  da &li& Gemir. ntravçs do canal 8 (oito). 

LIAURY CAETANO D E  OLIVEIRA 

IW. €L  i l7,2"i, RENATO NAVARRO GUERREIRO 
Presidente do Conwlho 

SUPER~LNTENDÊNC~~ DE SERVIÇOS DE 
COblü?4ICAÇAO DE MASSA ATO N' 20.295. DE 24 DE OLTUBRO DE 2001 1 JUAREZ QU.\OROS b0 NASCIhfENTO 

Prw:rso n.' S3SlX7.CCub:OIW. Extingue a cuncers8o conhrida L CA. 
ELE CObI. TELECO.iICNICAÇO,CS LTi)A., p l u  Ato.A.iatcl n.' 
13.371. de I "  de dezembm de ZM11, pan explorar. yslo pralo de 
quinze mos. r n i  caclusividade. o Servico de TV a C a k  na Arma dc 

1 <X 1QL:. >I.IY..VII . #l PXLI I  

PO~TARIA N' 365. DE II DE OLITLIBRO DE ?WI 

O SECRET~~RIO-EXECUTIVO DO LIINISTERIO DAS 
I~uIC,\ÇdliS. no m o  dn conipt~ricir i  que lhe foi de!cgsda p l e  

n;uta n' 153. dc 3 dc niain de I1lL)I. e tendo cm rista n que consta 
fiocoso n" 530<;0.008578;0. ~eselre: 

Fica imnsfcrida a pmiiss8u conlcrida B TV BAURU LTDA. 
p> r  meio da Ponnrix DEbTEUDR:SPO o' 0126. de I ?  de maio de 
1953, p u ~ ' a  T V  FRONTEIRA PAULISTA LTD.4. para exwum cs 
Serriços de Retrnnsinisrbo e de Repctiqdo de Tclcvis~o, ancilms ao 
Semi$o de Radiodifuiiii de Sons c Iinagctir. elii o r i i e r  prirndrio. na 
cirladc de DIU-CF~, Eqtado dc SIU PPUIII. utrav2? d<> cmal 2% (vinte 
e nove decslado para mais). 

ATO N? 19.959. DE IS D E  OVTUBRO DE 2WI  

Rweuo n' 53500.005517IUl. ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVI- 
h I E ,  COIIUN~~ARIO DA RUA NOV.4 . RadCum . BcleriúPB. 
Canal 201. Auton'n o L ' o  de Radiofreqü8ncio. a insrahç50 da er- 
q j o  e a utiliz~s,do das equiy:iincnlo~. 

R e s ~ ~ ~ j o  do Serviço de h1ceocdSP. por' n lo  ter msinado o Contnto 
de Conccss*io. 

RENATO EI.\VAI(I:O GUERREIRO 
Pre,idenie flo Cunwlho ARA APKAR bIINASSlAN 

Su fe~ te i i denv  
ATO N' 20.296. DE 2.i D E  OUTUBRO DE 2001 

WCSSD n." 53FW.Cf1507LLi?ùCO. Exiingue as aii!oriza~ks conlcridz 
3 TELEORASi 1.Ti.M. pelo @.to Anaiel n." 13.956, de I' de n* 
vcnihrii de IOLY). psrd erplunr. scm c~clusividade. o Serviço dc 
Disiribuicdu de Sinais Xluliiwnto hlulticannl - híSlOS. com uti- 

Prwr.sw n" 53500.005216#111. NNIIAÇXO CULWRAL E COSl(1- 
NIT~IA RIO NOVO - RadCoin - Paulinu Ncvef i IA.  Canal 20). 
Autonza o Uso de RadiolrcqC+ncia. ri insiala~jo da e i o ~ i o  c a 
utiliuylo do< equipmentos. 

JUAREZ QUADROS W NASCILIEM0 . . . - 

l im$ío dl: nJiolrq3éncias ~4rwiadar. na drca de presteçio do Ser- 
v i io  dcSanla Wt6ria do PalmuRS. w r  nlo ter assinodo o Temo de 

ARA APKAR LIINASSIAN 
Sup.rintendente RESATO Nt\VARRO GUERREWO 

Prcsidentc do Conselho O SECRETARIO E<ECLTlVO DO  UNISTER RIO DAS 
COLI(SE<~CAÇÕES. no uso h compsi~ncia ue lhe foi delegada pela 
poruris na 138. de 8 de maio de IWS. c tcnjo em vista o que consta. 
do Processo n' 53~.IX)5577100. resolve: 

Fica transleridn a rmircbo confcrida h TV BAURU LTDA. 
por meio d, Purixka DENFELDWSPO n' 173. de 23 de junho de 
19%. p m  a TV FROiWEIRA P.4ULISTA LTDA. p m  crcculu os 
Sep i~os  de Rcmh~miss8o e de Reptiqlo de Telc;.isio. u ic i lms ao 
Serviço de Rddiodiiuslo de Sons e Imagens. em c d t c r  primiuio. na 
c i hdc  de Riridente Venccslau. Gtado de SSo Paulo. amvts do 
c m d  8- (oito dccdado p m  mcoor!. 

ATO N t  20.176, DE 22 D E  O b W B R O  DE 2WI 

Processo na 535OO.COISiUOI. ASSOCIAÇÀO CO~IUNITARIA DE 
COBIUNICAÇAO E CULTURA NOSSA LIISSÀO - RddCorn. P~LI. 
so.*lG. Canal 203. Autodw o Uso de Radiofqii2nci& a instdaçáo 
h n q 5 o  e a ut iSi$ão dos cquipanienlos. 

ATO h" 20.358. DE DE OUTUBRO DE ZCQI 
ARA A P K M  hllNASSlrLV 

Supsrintcn<lente Rocesw, n" 53Si)O ~ 0 6 3 5 ~ ' 0 1  - hlOTOROLA DO BRASIL LTDA. 
autoriza a r e d i w  opengio IcmprSna de equipomcntos de ndi* 
comunicn(.io para demon.s(n$Zo de comunica$Bo celulu na Futu- 
ncom 2001, na cidnfe de Rodandplis - SC. no período de 25 de 
outubro a I dc novembm de 2001. 

J U W  QUADROS DO N A S C l h l W O  
ATO N' 20.177. DE 22 D E  OUTUBRO D E  2001 

RDFCSIQ n' 5J500.00517+VOl. ASSOCIAÇAO COMUNIT~RI.~ 
BONJARDINENSE DE RADIODIRISAO - RadCom - Bom Ixd in i  
dc hiinuJ%lG. Canal 2W. h u i o r i r ~  o Uso dc Radiolieqiitncia. a 
instdaçlo da estqio e a utilizaqio dos equipamentos. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANI'OS 
Suwrintcndente PORTARIA N' 250. DE 26 SETELIBRO DE 2 W I  

O SECRFT~RIO DE SERVIÇOS DE R%DIODIFLISAO 
JO ~IINISTÉR~O DAS COS!UNICACOES. Interino. no uw, de sua 
ambuiç6s. c tendo cm visra o que consta do Procew no 
2:hMr<YlYn3V7 m i a l % ~ .  

ARA APKAR hfINASSIAN 
Superintendente , 

ATO N' 20.3%). DE 26 DE OLiNBRO DE ZWI 

ATO N? 20.198. DE 22 DE  OLTTUBRO DE 2001 
. . . ~ ~  -. 

Aprovar o local de inrtala$bo da cslaç50 e a,utililaçjo dos 
cquipamcnios da GAZET.4 PUBLICIDADE E NEGOCIOS LTDA. 
autorizada a cxccutar os Scrvi$os dc Rctnnrmisrío e de Repstiçbo de 
T..lc%i.sJo. mcilucs ao Scrvico de Railii>rlifuiCo de Sons e Imaocns. 

Rccesso n" S35W N!!351/?0i>1 - TV GLOBO LTDA. autori7a i 
'realizx o~.craçio temp&ia de equipamento< de radiocomunicaçl 
durariie o evcnro "Volta Internacional da Pnmpulhn". na cidade & 
Belo Horizonte - BH. no dia ?R de outithro de 2MI .  

Prwerso n' 53500.0<15626i01. ASSOCIAÇAO CO~IUNIT~RIA DE 
RODEIRO . RadCorn - Rdeiro/hlG. Canal 285. Autoriza o Uso de 
R2diofreqüÇncin. a instnlag3o da esr i j lo  c o utililaç.5o dos equi- 
pamcniiii;. 

;rii>ariier prinikio na cidade de Indtavaí. E<lddn do hlnto ~ rós ro .  
utilrzwdo o c ~ n l l  R- (oito dr.ci~I~d,> pma nicnur) 

EDILSOS RlBEiRO DOS SAhTOS 
, . . .  .Suprintendenic , . , , , , , .,ANTOSIO CARLOS TARDELI * -  . . 

. . A& APKAR LIINASSIAN 



PORTARL4W 6 3 6  ,DE 2 4  DE outubro DE 2001. 

O hlLVISTR0 DE ESTADO DAS COMU~TCAÇÓES, no uso de sws  atribuições, em 
confomiidade com c art. 32 do Regulamento dos Serviços d e  Radiodifusáo, aprovado pelo Decreto n2 

'52.795, d e  3 1 de  outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nV.720, de 28 de 
novembro d k  1995, e tendo em vista o que consta do Processo n ~ 3 1 0 3 . 0 0 0 1 3 3 ~ S ,  Concorrência nf 
145/97-SS,WC, resolve: 

hri. 1"utorgar permissZo à ideal Distribuidora de Imagem e Som Lth .  para explonr, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de esclusividadc, serviço d e  radiodihs20 sonora e m  freqüência 
modulada, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco. 

Parágrafo único. A pcimissáo ora outorgada reger-se-á pelo Códi, 00 Brasileiro de 
Telccornunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgeda em suas 
propostas. 

A-rt. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do artigo 223, $3" da Constituição. 

Art. 3' O contrato de adesão deconente desta permissão deverá ser assinado dentro de 
sessznta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de 
tomar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na  data de  sua publicação. 
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I 1 Y(~WXOI-I> IOIAR~A nE UTI DE OUEIMAMS INICIAI. 11101 I 

YR.SO2.01.8 INWRICAO PAlU.NTERA1. ADULTO 12101 lEntcrrl E Prsnleml ! .. , , , , . , . . vi"Uxn'- ,;.>r., A ,  ,.,L 8 7 - 

ga303.01.1 ICATETERISMO VEIA CENTRAL INCLUINDO CATEIBR DE DUPI.O I.U~T*M 11102 Iccnm de ~ c ~ i r i r  dc AIL~  comn~eddadc eni ~cno i i  N U ~ I C I ~ ~ ~ I  
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1 

I - Manifestar o intcrcrse. mediante requerimento dirigido ao: DESPACHOS D O  MIN ISTRO 
Ministçrio das Comunicaçòcs 

Sccrctaria de Serviços dc Comiinicacão Elctrònica 
E m  9 de dcrcmbro dc 2005 

GABINETE DO MINISTRO Esplanada dos Ministfr ios - 70 andar. saia 701 
70.044-900 - Brasiiia - DI: Processo n" 53iO3.000i33198. Adoto a orientacão contida w NO-  

PORTARIA  N' 622, D E  7 D E  DEZEMBRO D E  2005. I 1  - Apresentar a documcntacão conformc cstabclccido no TA IcONJURIMCIACCI~~~~  - 4.15 / 2005. Publique-se no Diário 
item 5.  subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.' 0112001. aprovada pcia 

O M N I S T R O  D E  ESTADO DAS COMUNICAÇ~)ES. no Portaria M C  n.O 776, dc 14 dc dczcmbro dc 2001. 
Oficial da União informando b partes interessadas n o  processo dc no 

tiro dc sitas alribuiqòcs c. considerando o intcrcrso pbblico cm cx- A r i  20 Findo o prazo dc quc trata o Art. I" c. considcradar 53i03.0001331Y5 quc dc acordo com a dccisão proferida no jiil- 
pandir os meios dc comunicação. rcsolvc publicar a prcscntc Portaria as manjfcrtaçacs rcccbjdar, dc o,,torgas à jo. 
com o objctivo dc abrir Consulto Pública para a execução do Scrviço calidadc apreciados para poraivcl ia 

8amento da Ação Anulat&ia dc Ato Administrativo com Pcdido dc 
dc Rctransmissão dc Tclcvisão - RTV. 

Art. I" Us intcrcssados em participar da sclcção para cxc- 
concorrcntcs' tutela antecipada n" 2003.81.00.020637-5 pela 6" Vara Fcdcral da 

ctição do rcfcrido serviço. na iocalidadc dc Santana do Ipanema. Art. 3' Esta portaria cntra em vigor na data dc sita Pu- seção judicihria de Pcrnambuco. i ioi ivc a cnulscão da Portaria no 

Estado de Alagoar. canal iG- (deicsscis dccalado para menos). dc- blicafão. 

vcrão. no praro dc 30 (trinta) dias. a contar da publicação dcsta 
636. dc 301iu12Uili. c que o p r ~ ~ c ~ s a ~ n t n t o  da cscoiha cstb xodo 

Portaria. atcndcr as cxigsncias abaixo dcscritar: :!LIO COSTA rcfcito por este MinislCrio nos icrmos da Lci Y.GIUY8. 

YR 101.02.1 
9830302.3 

PR.4OI.OI.I 
YX.401.01-7 
VR401.01.7 
VS.402.01-1 

1.402.01.3 

PR.SO<IOI-S 
YRSOI 01.1 

YXSOI.01-I NWRICAO ENTERAI. ADUl.TO ~ 1301 Enlcnl 

YSSOI.OI-I NUTRICAO EMFRAL A D U I . ~  2104 Enlerrl e Prmntenl 

~0S02.01.8 NWRQAO PARCMERAL ADULTO 2102 Cinm de Rcrrtiniin h Alia Comole~id~de em Tcmoii Nuuiiioml . ., .. -.,.r 
,,:.-.." 

CATCTERISHO VEIA CENTMI. Ehl SEDACAO ANESTESICA 

CATETERISMO VEIA CENTML Ehl SEDACAO ANF3TFSICA 

NUIXICAO ENIERAI. NEONATAI. 
NWRiCAO ENTERAI. WONATAL 
NWRCAO BNTFRAL NEONATAL 
NWRICAO MREN7ERAL NEONATAL 

NWRICAO PARENTERAL NEONATAL 

NWRICAO ENTERAL LU ADULTOlAPLICACAOOlAI 
NWRICAO ENTERAL ADUITO 

2101 

2304 
2102 

2103 
2104 
2302 

2361 
2306 

2302 

Eicn l  
Enienl e Punnrinil 

Cinlm dc Rclrtinrln & Alia Camrilaudrde cm Tcnoin Nuirirlona1 
Entetal 

Emr3 L Prmninl 

CenM dc Rllcrinila & Alia Con~~lc~ i i l rd~ cm Trrroin Nuuiiioml 
Entcrzl e Pmnaml 

Nuuido elcnl 
Ccnm dc RcTetincin h 4I~~Con~rileildrde nn Terrtir Nuuiriml 



MKNHSTÉRIO DA8 COMUNICAÇ~ES 
SECImTAMA DE SEIR'VHÇOB DE COMUNIICAÇAO ELETR~IYPCA 
CQMJSSÃO ESPECIAL DE LICYTAÇAO 

O DE JUNTADA 

3 Nesta data, juntei ao presente processo, aléiii desta, as folhas 
seguintes, esn confomiclade com os dados abaixo indicados: 

No da folha ant 
No desta folha : 
Nos das demais a 

Brasilia, L@ de de 2006. 



SERVIÇO ~ ~ B L I c O  FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIAOS DE COMUNICAÇÃQ ELETR~NIGA 
COMISS" ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I LOCALIDADE: RECIFE - ESTADO: PE 

1 

I ATA DE REUNIAO 
l 

1 Aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro de 2006, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão ' Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
1 Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 

de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 811, de 29 de dezembro de 1997 e Revogada pela de no 
I 

438, de 13-10-2005 e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Carlos Magno Chaves 
I 

I 
Brandão e Vice-presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Rita 
Suely Barbosa e Cláudio Silva Souza, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos 
desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do 
ipcumento denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo a 
,oncorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
em Freqüência Modulada, na localidade de RECIFEIPE; b) verificação da conformidade desses 
documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas 
licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - 
Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos 
relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório 
da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 3 - anexo a presente ata. A )  aprovação 
do documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo a concorrência acima 
citada, anexo a presente ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor 
Ponderado da pontuação obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A 
Comissão Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a 
proponente CABO TV PAULISTA LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as 
licitantes, para a localidade de RECIFEIPE. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 

EDMA 

C I - ~ I J B J O  SILVA SOUZA 
Titular 

Publicado no DOU de /O /.&E 12006. 



Minisfbrio das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicasãs Eletronica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classiklcaçk das Proponentes 

Localidade PE Recife 
Senriçs FM 

Valor Mínimo 150.000,OO Grupo Enquadramenio A 
Pontuação 

No Processo Razão Social Valor Ofertado 

531 03.0001 28/98 / CABO TV PAULJSTA LTDA 

53103.000133/98 j IDEAL DISTRIBUIDORA DE IMAGEM E SOM LTDA ' i 21 1.500,OO ' 100.000 i 64.539 i 96 454 

o Chaves Brandã 

Edmar ~ r e k g s  Machado 
Meinbro Titular 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 
/-*-.<.., 

Membro Titular 

Cliiidio Silva Soiiza 
Membro Titular 



Ministkrio das Comunicações 
Secretar ia  de Sewiçoç de Comunicação EletrBnice 
Comissão Especial de Licitação 

Reiatorio da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 3 

No do Processo: CNPJ: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo ~nquadramento: 
I 

~ A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

Observações : 

Presidente / 

Membro Titular 

........... -. ........... 
Cláudio Silva Souza 

Membro Titular 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETR~NICO N' 13112005 

Tino. Mcnnr Picrn 

AVISOS D E  HOI\IOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO No 5000187 

RESULTADOS D E  JULGAMENTOS 
PREGAO ELETRONICO ND 5000144 . r .............. 

OBJETO - Cont:atyão,dc cmprcsa csp~ciaijzada c? scrvifor yA. 
r." .A,~B- ... ~ , * ~ i . -  ni.,.~.:".. .o tr i i , , inc S.... -.. r~~ A Diretoria Rcrionai da Emnrcra Brasiicira dc Corrcias c 

mil oitocentos c cinqüenta rcáis). 
ELIZANDRO ROBCRTO MACIEL BENECK 

Pregoeiro PREGAO ELETR~NICO N' 5000207 

AVISO DE REVOGAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 612006 

OBJETO - Aquisição dc Containcr Flcxivci c Saco dc Rlfia. con- 
forme descrição tdcnica c dcmais condições do cdital c seus ancxos 
rcaiiiada em 23/01/2006, sendo o ccrtamc homoloundn com arli>!: 

. . 
ob.'cIo J p ~ c s t ~ ç à ~  dc I:TVI~OI de manutenção prevenilia c concii<a. 
com aplicaçlo dc peças c aressbrios originais ou gcnuinor. em tc i -  
culor levcr c util itJri~s rnultiiiiircas pcncnrenle, a lrcitn do C I O  
Jaguar6 localizado nn Rua Hassib Mofarrcj. 205 - Vila Lcopoldina - 
São PaiiioISP. ficam mantidos innlteradoa c ratificados os atos pra- 
ticados no Prceào cm aiicstão. cntrc clcs. a dccloracão dc vcncedor i - .  ~ - 

Em rclapào no Prcgão Clctr6nica no. 0612006. quc tcm por dicação È cmprcsa: Sacadn~o&uc&& indust&~FOGCrciY~id~.-- proposta ceadmica da licitante "Pneus ~lbuqi icrqui  Ltda. - CNPJ ne 
objcto o fomccitncnto dc combiistivci c prcshpão de scrviços dc CNPJ n" 50.100.775/0001-07 no a i a r  global dc R$ 5i.260.00 (cin- 
lavagcm para a frota dc CornClio Procbpio. comunicamos quc o qiicnta c um mil dumntos c sessenta reais) sendo para o lotc I o valor 

62'664'84210002-86" Os do processo pcrmnncccm fmnqucados 
iitcsmo foi rcvogado em vimdc da aitsfncia de proporias válidas. dc R$ 22.100.00 (vintc c dois mil c cem rcais). c para o iotc 2 o valor ConS"its' 

com basc no caput do artigo 49 da Lei 8.666193, do R$ 29.160.00 (vintc c novc mi l  ccnto c sessenta reais). 
HBLIO DUNS SANTOS 

ELIZANDRO ROBERTO MACIEL BENECK 
Prcgociro 

DIRETORIA REGIONAL DO PIAU~ 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO N' 71/2005 

A Empresa Brasiicira dc Corrcios c TclCgrafor - Dirctoria 
Rcgional do Piaiii. comunica que Homologou o objcto do Prcgão 
suornmcncionndo. Prcstacão de scwicos dc tranqnonc dc mrlni c .............. .r 

malotes contendo objetos postais c valorcs, atraver dc profissional 
autãnomo com vcicuio lcvc na iinha CORRENTERI - PARNA- 
GUAIPI. ao licitante CARLOS OLIVEIRA SIMAO. pclo valor global 
de R$ 58.905.60 (cinqucnta c oito mil novecentos c cinco rcais c 
scsscnta ccntavos), para um pcriodo dc i 2  (doze) mcscs. 

PRANCISCA MARIA DAS DORES VILARINHO 
Prcgocira 

DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 

EXTRATO DE INSTRUnlENTO CONTRATUAL 

Ui - J l lh l  Conriiitori, e Scrviçor cm Saudc Ltda - Qiiano l'crino 
Adtlito - Coniraio. 16412UU2 - Asrinaiiin 28110 2OUS - Vigznc'l 
2YIIORUO5 d 28/10/2UOú - Obicto. Prarraiur a vicfncia nor iiiai, iim 
pcriodo dc i 2  (dozc ) mcscs : - - ,  

AVISOS D E  CANCELAMENTO 
PREGÃO ELETRONICO N' sooo1s~12oos 

Objcto: Aquisipão dc baterias automotivas diversas. publicado nos 
DOU de 28l1212005 c 06/0i/2006. Comunicamos o cancclamcnto 
facc alterapão no objcto. 

PREGÃO ELETR~NICO Na 5000076/2005 

Objcto: Aquisipão dc bambas FAL - modelos 150.330 c 100-330para 
o sisicma dc ar condicionado do Edificio Scdc da OCTRJ. publicado 
nos DOU dc 15/09/2005 c 03/iOROOS. Comunicamos o cancclamcnto 
face allcração no objcto. 

AB~LIO ANTONIO DE OLIVEIRA FREITAS 
Prcsidcntc da Comissão Pcrmancntc dc Licitação 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 5000171/2005 

Objcto: Aquisipão de combsstivcis para a frota do vciculos dos CDO 
Curiacica. kcgiicsia c Tanquc. Comunicamos a revogação facc a 
niisència dc participantcr. 

ABILIO ANTONIO DE OLIVEIRA FREITAS 
Prcsidcntc da Comissão Permancntc dc Licitapào 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO D O  7' TERMO A D I T N O  

Ermto do SCiitno lcnno A d  tito Ao Contnto dc Pcnn'uão N."U20 2tW2 
Rcfcrrntç A Criada Do 2" CiuichE 
D n i ~  dc Assinatura do Tcnnu Aditivo: i7,lt2005. 
OBJETO. Allcrar. in3 Cliusula Pr;mcira - do Obiilo da ACC I - da 
contraio de permissão para apcrapàa dc ACC I. d i  empresa Centro de 
I:orniaçãa dc Candutorcc Jarditn Sii\cira &C ~1d.i; o hlodc!o da 
Unidade. Expandindo o nicndimcnio. ntunlirando o Ancxa 02 - i a .  
l o ro  c taxar relaiiin, A pcnnir,ão. Ancxo U4 - richa TCcnica d? A K  
I c o A n c ~ o  US - Proieto da ACC I aniovxdo ocl, LCT. 
SIUNATARIOS: ~ a r z o s  Antonio ~ i c h  da Siiba - Diretor Regional- 
DNSPM e Luir Carlos Martins Pcrcira - Ocrcntc dc Atendimen- 
talDWSPM. pela Contratnntc o Luiz Carlas Bonifácio c Jacl Gabricl 
Bonifácio. pcla Pcrmissionária. 

FRANCISCO JOCIONC SOUZA A R A ~ J O  
Prcgociro 

Objcto: Prcstqio d; serviçor dc transponc radoiiãrio dc carpa postal 
cm l inha urbanas. ronlome rspcrificação c d:niais cond.ç3c pr:. 
v i r i s  irno cdltal c SEUE anexos Dowload do Ed'tal c Acoihimriiiu dar 
Proportis no cndcrqo. hnp:il~~~rvI:cilacorr.c.ratn.br Absnura dar 
Proporta: 24 0212006 6s 08'30 horas. Inicio da Disputa dc I'rcqoi h 
IU.OU horas do dia 24,02t2006. Inform~ç~cs airaver da e.msil. gc- 
r;idprcg~o~<concias.co~n~br, ino horliio dc 08:lU h I6:30 hoas. 

FRANCISCO JOCIONE SOUSA ARAÚJO 
Prcgociro 

Objcio: prcstaçào de scrvipoa dc transportc rodoviário do carga postal 
cm linhas urbanas. conforme os cspccificaç~s e dcmais condipãcs 
previstos no cdital c seus anexos. Download do Edital c Rcccbimcnto 
das Propostas no endereço: hnp://ww.licitacocs-c.com.br. Abcrtura 
das Propostas: 23/02/2006 às 0830 horas. Inlcio da Disputa dc Prcços 
As 1O:W horas do dia 23/02/2006. Informações atravb do c-maii: 
gcradpregao@eorrcios.com,br. na horário dc 08:30 às 1630 hoas. 

EDNA DE OLIVEIRA OUiMARhCS 
Pncocira 

Prcgociro 

PREGÃO ELETR~NICO N' 5000149 

A Dirctoria Rcgional da Empresa Brariicira dc Coircios c 
TciCgrafos cm São Paulo Mctrapolitena torna pibiico quc foi julgada 
a improccdfncia do recurso intcrposto pcla cmpresa Coopcrativa dc 
Trabalho dos Trabalhadorcs da Arca dc Transpow - Cooperativn 
União Transportcs. no Prcgão Elctrãnico na 5000149 - GE- 
RADIDNSPM. que tem por abjeta a pmstapão dc scrviços dc trans- 
portc rodoviário dc carga portal cm linha regional. Os autos do 
processo pcrmancccm franqueados à coniulta. 

A Dirctoria Rcgional da Empresa Bracilcira dc Corrcios c 
TciEgrafos cm S.ão Paulo Metropolitana torna público que foi juigada 
a improccdi'ncia do recurso interposto pcla cmprcsa Coopcrativa dc 
Trabalho dos Trabalhadorcs da Arca dc Transporte - Cooperativa 
União Transportcs. no Prcgão Eiclrònico n" 5000193 - GE- 
RADIDNSPM. quc tcin por objcto a prcatnção dc scrvipos dc tnna- 
portc rodoviário de carga portal em linha regional. Os aulas do 
processo pcrmancccm franqiicadoi à consulta. 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Prceociro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ~O ELETR~NICA 

AVISOS 

A Comissão Espcciai dc Licitação. constituida pcla Portaria M C  n.O 438. dc I I dc outubro de 2005. c suar aitcraçacs. c com bnsc no(%) 
Editalisi de Licitação. toma pública a abcrhtra dc prazo para apresentação de IMPUGNAÇAO(S) ao($ rccurso(s) intcrposto(s) contra resultado 
da pontuação da Proposta dc Preço pcla Outorga (PP) c do Vaior Ponderado (VP) dc tcrcciros. na Concorrencia c rcspcctiva(s) laca- 
lidadc(sl/scwi?o(s) indicado@) no Ancxo Único. 

Os outos das pmccs,ol criarão coin vista fricqucada o panir do dia I3  a 17 de fcv:rc;ro dc 20116. lia Sccreiorin da C:omiirà<i C,pccial 
dc i icitição. no scguintc rndeiiço Esplinada do5 hf~nirtfrios. Rloco R. Sobreloja - sala 107. Ed. Scdc. Brasilia Dr. ioc.il esic ondc dcverão 
ser protocolizadas os eventuais impugnaçõcs. 

A contqcm do prazo de cinco dias úicis. para a interposipão de cvcntuais impugnaç8es. seguirá canformc o subitcm 13.6 do Edital. 
bcm como nos termos do artigo 109. inciso I. alinca "b" c 15" e artigo i 10. da Lei no 8.666. dc 21 dc jiinlio dc 1993. 

ANEXO I h i C O  

A Comissão Espcclal de Licitação. constitiiida pcla Portaria MC n.' 438. dc I I dc oumbro dc 2005. c siias altcrapòcs. TORNAR SEM 
EFEITO a publicação contida no Aviso 6s folhas 52. Seção 3. do Diário Oficial da União n." 160-E. dc 21/08/2001. rcfcrcntc a pontuaqão das 
Propostas dc Preços pcla Oulorga (PP) c do Vaior Pondcrado (VP). para a locaiidadc dc Rccifc. Estado dc Pcmnn~buco. Concorrfncia n" 
145/1997-SSNMC. pclo motivo dc cno matcrial. dcciarando vcnccdora. para a locaiidadc. a proponente que obtivc o maior Vaior Pondcrado. 
indicada no Ancxo Único. 

cone. N *  SSWMC I UF I ~.<wnl~ri~cr.i I semro I ~ c r a m s c  I concancnie 

Brasliia - DF. 9 de fcvcrcim dc 2006. 

14111U91 

CARLOS MAUNO CHAVES BRAND~O 
Prcsidcntc da Comissão Espceiai dc Licitação 

ANEXO ~ I C O  

Concorr6ncla n." 14511997-SSRIMC. Localidade dc RccifclPE. 

rmn. 
M SaninrCm FY RADIO SANTARkW LTDA. SISTEblA LAGFAI>O DE COMUNICACAO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

I 
No da folha anterior : 
No desta folha : / . 
Nos das demais folhas juntadas : 2 a L< 2. 

Brasília, / de h '  0 de 2006. & 

Membro ~ i h l a r  



Ari: I'AceiIar a doa$ão. com eocargo. que 1az a Pmfcitun 
Municipal de Juiz de Fora. Esiado de Minas Gemi*, B Unijo, dc- 
vidamente nu to^ pela L i  municipal nD 1.197. de 22 de janeiro de 
1959. du imóvel urban+ mnsiituldo por temo'o com 6ru de 
81.3íQ.M)m' c bcnfeitorim de 207.1 Im'. situado no lugar denominado 
"Acroporiu de Scmnha". no longo da nova csmda do Aqopino de 
Juiz de For& Municlpio & Juiz dc Fora. MG. com ar cm~ur ls i icm 
e conlmnt LI mmIanm da Innrcriçào sob n' 26.949. Livro n' 3- 
,AE . "S. $2, do Cdlidrio do I' Ofício de Regisim dc Im6veir da 
Comarca de Juiz de Fora A d o g ã  w faz de acordo com or çlc- 

. . .  mentos que Integram o Roces0  nq 00680.017WI983-66. 
Paiagdo 6niw.A RocuradoniOeral da Fazcnda Nacional 

repmcniará a União wc asos relativos 1 soiiafão do bem imõvel de 
que Lrnia a prcxnk Podaria, cabendo B S c m m i a  do PauimBnio da 
Uniõo a lavmura do ~PÇEl ivo  conmo. 

Ai+ 2 9  i m 6 d  objeto desla P d a  &&a-se A i m d &  
de um HQN, FIO&. . 

Ari. 3' Esta P0M.a cnm cm vigor na d& de sua pi- 
blicaão. . . i .  

. . . . . .  . . .  : :.. . . .  o &&o' DE &AMI DAS 'COMUNICAÇÕES, i. 
uso de iuas snibuipks,- wnsidcrando o diiporto I>& ariigos 10  e 19 
do Decrriq a*, 2.615,.de 3 de junho de 1998, resolve autorim a 
entidade nbako relacionada a executar, pelo p m  de tr& mos, mm 

'dki to  de exdmindade, xrvipo de rsdiodiriulio mmunibkis O a o  

'P!MENTA DA VEIOA .. 
..;., . . . . . . . .  

(0; EI. n' 2;3/2001 j ' ' . .> ' :  . . . . 
, . . . . . . . .  . . . .  ..... " . .  

PORTARIA N' 348. DE 28 DE IUNHO DÉ 2001 

... ...; . . . . ; . .  . . ....... . . t, 
-W JOSÉ -vA de 'mtolidrizaçl[o somente prcduzirl efeito Icgd ap& dclibem@o:do ,. PmA DA .VEiGA I ,:, , 

. . . . . .  . , , . , ! C o n p s o  Nacional. nos I s m w  do D ?.do rrtigo 223 & Cona-. . . ..... . . < .  , .:a . .  . . . .  ... ,:'.:'.?H. n' 13ViCOI) tinii&. ,., :"'.,, ' (h" 72.101 - 27-7-2001 -'R$ 97-92) - . . : . . 
. ., . . .. -7 . . . .  . . " .  DESPACHO DO Mm-0 L .\;i...i.; :.L.:: . . 

. . .  , ; L . . >  . >> .i, : . . .  Em 21 & ~gosio  de 2WI .' :. ... : " . . . . .  
. r . . - I < .  ; i ,  . : ; ,  

Tendo em vi& &h de teunião de {O. 11, 16 c 23 de julho c di üi,'OB e.20 &&osto'd=' - '' : 
2001, c o Aviso & u) de a g W  de 2001, publicado no D.O.U. do dia 21 &'ag&io de 2001. S q &  3-, 
E. da C o m b b  Especial de ticiIaç80. wtini lda pela Poriana n' 811;&.29 dc dqembm de .1997, e . . ' 
s w  allcmçües, homologou uljudicnçh p p s m .  de &o mm'o  anuo,.ei%.&nm da l i ~ s l a g a o ,  :: ' 
vigente c  da^ n o m  crrabelecida nos mpeccivm cdiinis. :;; .:. :; ;;.: ?? ;:,,I:;.: :!.c. ,; '1 i .:,. . . . . . .  .. < .: .. . .. ,. . , . . . . . . .  ...,,. .<. 

....... ',. .. < . . . .  : . . .  . ' . . . . . .  PIMENTA DA -;:..!!.:!<..+.; . . a :  2, ( : ..; . . . . . .  . . 
. . . . . . . . .  . . . i . .  ; . > .. '; . . . . . . .  ,..:> .:i"".:' . . ,. . . c .  . .. . . . . .  . : .  . . .  .I ../. ..: : ,I .  . ,  :' .:;:::.c: ;:;.: . 

i r .  . . I  
. . .  - .  
-> :. : 

, .. :. . . . 

. . . . 
. . .  
.' : 

. . .  

. . . . . . .  . .  . . . .  . . ,. i . . ; . .  
(01. a; 2i4R001i "j-!'.:. '. .. , : . . . . .  5;. * . . . . . . I . .  

, . . . . .  . . . . . . . .  . . . .  . . . . . . . . . . . . . .  m n c ~ ç Ã o  ' .' . ' ! L .  :.'.v .'. "- 
' : .~,~"''PORTAIUA N' 308. D E  21 DE AGOSTO DE 2WI 

" . . cidade & Eiru&, Es&jo do ~ ~ ~ ~ m ,  a&& do m a l  4 (&&, 
' 

. Na ponarii n' 417. de 7 de agosto. de i b l .  publicada "o 
Diiúio Oficial de 21 de agosto de 2001. S g à o  1. p5gIna 76. onde se 
I€: Renov ar... a permissão wiorgada A Ridio TV do Amwonu L ik .  
leia-x: Rcnov ar... 8 p m i r s ã o  outorgada A Ridio .TV do MannMo 
Lida. (Pratsso na 53680.W0253198). . . . ,  . . , . 
( ~ f .  a. n1 z o 3 n ~ 1 ) :  . . . . .  i.,:. 

. . . . 
. . SECRETARIA EXECUTIVA ' .  ,, . . 

WRTARIA N*'W 21 DE AGOSTO DE ZWI .. , 

. .  - : 'A,.!. 
- - . - - - - -. . . . .  , . . . 

, : O SmhIO EXEmVO DO MIkSTÉR,O DAS ,, utilizando esa@o temna mepiora de s i n l  de  tclcvisào 'rcpuidos 

COMWCAÇ()ES, no mmpc@neia que lhe foi pela 
via satlit& visando a rcuaarmiiir os seus próptim sinais. 

Portana na.158, d e 8  de maio & 1998, e tendo em vista o que comia. . :, . . . . .  do Rwcrso n"536300003361197. rrsolve: . . . . . . . . . .  .NAREZ QUADROS D O ' N A S C ~ .  
Autor& de acordo com o artigo I8 do Regulamento apm- 

vadb pelo.hucth:n' 3451 de 9 de maio de  2WO a RhDIO E 
~ V I S Ã O  RIO NEGRO' L m A .  concessionária Ao Servigo de '. 

Radiodibsúa de Som c Imagem d 13+ <trem decalado p m  - 
maia), na cidade de Manaus. Ewado do A r n w n m  ;a execurar os 
Serviços de Rams&são c de Re&@ de Tclevirão mcilarcs m,: , 
S m i ç o  de Radicdilmüo de Sons c Imagens, em cor&& primário. na. . 
cidade de Maniwrt. Estado do Arrwuinar. auav.5 do canal 13 lmvi-'' 

_ ' I  . .  . . . ,: %!.....i..*. .... - '  . . 
(N1 1.9165 23-8'2001 -.R$ 95.23) , , ; ~ ; , ; ~ ~ ~ ; ~ , ~ , ! ; ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~  . ., . . ,  
-,-. .  

. . . . 
' ' : - PORT~RIA- N<iió; b~ ;i DE *O(òS;D DE ~wi:.. ,,. ' . . . - . . . . . . . . . . . . .  ' . I '  - " -  ... ;;- .. O 'SECRETARIO &CUfiS.o., W. :MINISTÈRIO DAS ... 

COMUNICACdES. no Uro ila comociência oue lhe foi &leeada nela . . . .  m). iuilizando .su+o :terrena r ~ ~ l p i o n  de sinais d e ~ k l c v i r ã ò k  n. de dgmaio e ten,jo em vi,iaD que - .  mnsia 
O . S E C R E C ~ ~ O  EXECü7TVO DO MMISTÉRIO DAS .plidos via satllit+.virando,a remsmitir  os seus pP6ptios sinais.,;, :"- 

; ... .>..,:ar,?,.':; .. COMUNICAÇÒES, no uso da mmptència que lhe roi delegada pela ' . 9 :, . "  "' 
;A, \ . r  do -o.n'.5363~00328//96. miolve:: r ; i! t.+<:ll_::%::(. ! 

. . . . . . .  Porinria n. 158, de 8 & rnaio.de 1998, e lendo cm viria o que çom L ? ?< ;?NAREZ QUADROS'DO NASCIM* .:: '. ': .::. ..,O Autotirer, de acordo w m  o artigo 18 do  Regul&"to npm 
. . . . . . . . . . . : .  . do Prcccrso n' 5MOO.W291MiI. m l v e :  ,. ;, : . . ,,; .:.: . 

Auiodrer,de acordo wm O artieo 18 do Rceul~;cnto som (N* l.9h-9 T. ~ 8 - 2 ~ 1 , ~  9 95.U) I . :. :,.. . . .  .:. ..;:. . .  
vado pelo Dccrcio n" 3451, de 9 de maio de ZWO. a ~ D I O  'E 

. ~ELEvISÃO RIO NEGRO LiDA. concession6fia.do'~mieo de 
vado pelo h u c t o  n' 3451. de 9 de G o  dc 2 0 .  'J'ELEh&Ó 
CACHOEIRA DO SUL L7DA, concessionbna do Serviço de Ra- 
diodirusZo & Som e Imagem. canal 11 (onze). na eidsdc de FB: 

cliwira do Sul; Estado dq Rio Grande do Sul , a ensutar os Seivigos 
de Reuanrmissao e dc Repeução de Telcvi3ào. ancilarcs ao Serviço 
. de R+idifuUo de Sons e Imagem. cm carditr ssund6rio. na cidnde . 

dc Oum Fino, Estado & M i m  Gerais. atrsvts do canal '2 7doi. 
visando o reirpnrmiiir òs wus próprior sinuir. 

NAREZ QUADROS DO NASCIMENTO .,,. . 
* : f : . , . l  , % I ,  ,,,:.: 8 . . 

. (N* 1.912-2 ~.Z~-BYZXI*~ RI 95.23 j . . . .  . . . .  
. . 

...... ': .:$.> "J . . . . . . . . e  o s ~ c i i a ~ i o  EXECGVO Do MINISTÉRIO.~AS . . .  
'COMUNICAÇ~ES :nn uso da wmpldncia que lhe loi delegada pela 
Portaria n" 158, de i de maio de 1998, c tendo em vista o que consh 
do Rocesro n~336'iM0n727//9/> mqnlvr. . . .  ...........--......-. ... 

AutorUnr, dc acordo com o anigo I8 do ~e~ulamcnto"ap&' 
u a d o ' p e l o - h t o  o" 3451, de 9 de m i o  de 2 0 .  a RADIO E 
TELEVISA0 RIO NEGRO LiDA c o n ~ u i o n k i a  do SCN~ÇO dc 
Radiodilusãa de SoW c.lmngcns. &mal 13+ ( k z e  dccnlado pnra 
mnis), na cid& de Manaus. Estado do A m m n a s  , a u e c u w  m 
Sewiços'de Rcuansmiisão e de Rcpijçüo de Televisào. ancilares ao 
Servico de.Radiodibão de Sons e Imecni  em wnlirr nrimhrio ria 

. 'Rndiodiíusão ile Sons c Imagens, canal 13+ (treze deialado p w i  
mais), na cidade de Mansus. Eshdo do Ammiuu; e48xcn>tar os 
Serviços de Repsmissão e de RepctiçSu de Tclevisau. ancilarer ao. 
Servip de Radiodifusào & Som c Imagens, em &r prllnano. nu 
cidade de Cimmd. Esiado do Amauiw, oQvh do &nd 7 (sete), 
utilizando esla@o temna wcpton  de sinais dc iclcvisão rcplidos .... via En~lite. vir-do a r e w m i l i r  os seus próprios sio ais: 



PROCESSO PRINCIPAL Nmo: 53000.0001 87/98" 

DEMAIS PAFBIFICIPANTES: 531 03.0001 25/98, e 

531 03.0001 21 198; 531 03.0001 34/98,' 531 03.0001 22/98: 
531 03.0001 26/98, a 531 03.0001 31 198,' 531 03.0001 23198- 
531 03.0001 29/98: 

EMENW: Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência n.O 14511997/SSWMC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração de Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada para as localidades de Cupira e 
Timbaúba, no Estado de Pernambuco. Pela homologagão 
do certame. 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha, para exame 
e parecer desta Consultoria Jurídica, os processos em referencia, contendo a 
documentação e as propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório 
objeto do Edital da Concorrência n.O 145/1997/SSWMC, para as localidades de Cupira e 
Timbaúba, no Estado de Pernambuco. 

I- 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase 
corresponde à manifestação de concordância da au 
contrato com os atos ate então praticados pela Comi 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade d 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange a conveniencia da manu licitação, por seThspedo 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, ca tenda pela inconvenien 



dever8 a licita@o ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n.O 8.666193, in verbis: 

"Ar(. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse psíblico 
decorrente de fato supeweniente devidamente comprovado, perfinente e 
suFicente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de fereíros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
5 I" A anulação do procedimenfo Iicifatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposfo no parágrafo Único do art. 59 
desta Lei. 
5 2 9  nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o 
disposfo no parágrafo Único do art. 59 de& Lei, 
5 3 W o  caso de desfazimento do processo licitatóno, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
5 4g O disposfo neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimenfo de dispensa e de inexigibilidade de IicitagEio." 

4. Deste modo, 6 importante observar que a revogaçao, nos termos da própria 
lei, somente será possível se exístir motivo superveníente suficiente a justífi car tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSEEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juizo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatóris. No momento final da licifação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juizo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juizo. Exercita-se sobre supodes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento a revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato 6 
conveniente e determinado sua prática ou rnanutença"~, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá reve-Ia desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Com de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, p.481) 

5. Entretanto, no 
desta Consultoria Jurídica 
Especial de Licita~Uo. 

Parecer - 0894 - BAL - 2.17 / 2006 

que tange aos as 
o exame da legalida 



6. Analisando a Concorrencia no 14511997lSSWMC para as localidades de 
Cupira e Timbaúba, no Estado de Pernambuco, verifica-se que a referida GomissSo 
observou as regras insculpidas no instrumento convscatório, atendeu o rito procedimental 
do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo 
procedimento licitatório. 

7. De tal sorte, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao Gabinete do 
Senhor Ministro, dom proposta favorável à homologação do certame e à adjudicação da 
outorga dos serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 6s licitantes: 
NOVO HORIZONTE RADIODIFUSAO LTLTDA. (vencedora para a localidade de Cupira) s 
SISTEMA AGRESTE DE COMUNIGAG~ UM. (vencedora para a localidade de 

) Timbaúba). 

8. Por fim, cumpre apenas ressaltar que a Sra. Djaneide Maria de Franqa integra 
ambas as sociedades acima referidas, de modo que, para ela, o limite previsto no art. 12, 
do Decreto-Lei no 236167 deve ser estabelecido, levando-se em conta cada outorga 
recebida, independentemente de ser ou não entidades distintas. 

9. Em outras palavras, se duas empresas, das quais faz parte a Sra. Djaneide 
Maria de Franm, receberem, cada uma delas, trtds outorgas de FM, nenhuma outra 
entidade da qual participa a sócia poder& rewber mais outorga do mesmo servi~s. 

1 0. Vejamos o que determina o art. 12, do Decreto-Lei no 236167: 

"Ari 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissa"~ para executar 
serviço de radiodifusão, em todo o país, dentro dos seguintes limites: 
I) Estações radiodifusoras de som: 
a - Locais: 
Ondas médias - 4 
Frequência modulada - 6 
b - Regionais: 
Ondas médias - 3 
Ondas tropicais - 3 
sendo no máximo 2 por Estados 
c - Nacionais: 
Ondas médias - 2 
Ondas curtas - 2 
2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 
sendo no máximo 5 em VHF e 2 por ~s t i ldo  .. . 
--&. 

fj 3 O  - Não podergo ter concessao ou perm dades das quais faça 
pade acionista ou cofista que integre o q de outras emprêsas 
executantes do servigo de radiodifusão, a16 

Parecer - 0894 - BAL - 2.17 / 2006 
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11. De tal sorte, deve a Comissao de LicitaMo verificar a quantidade de outorgas 
deferidas à sócia acima citada a fim de que se cumpra o disposto no Dec-Lei 236167. 

A superior consideração. 

Brasília, 13 de abril de 2006. 

Advogado da União 

Aprovo. Encami e-se ao Gabinete 
 ma( b6 

Parecer - 0894 - BAL - 2.17 / 2006 



GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Acolho o ALW0894-2.1712006, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão, HOMOLOGO a presente e licitação e adjudico 
seu objeto As vencedoras, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente 
e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

I,\, :&.ll~~#!:,<.l... + 

&LIO GOSTA 
Ministro das Comunicações 

Vh 
S S m C  

UF LOCALmADE SERVZÇO PROPONENTE 
VENGEDORA 

No DO PROCESSO 
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,,cRETARiA DE COMUNICAÇÕEÇ ELETRONICA ,: .-2ibst i r , r : q  Q ~ - I . ; - : ~ ~ G , . =  , i rA, le s 1- ,>c,?,g ?i-- 
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MEMORANDO N01.11/2006/CEL/SSCE/MC 

\ BrasiIia (DF), 12de O 5 de 2006. 

Prezado Consultor, 

Encaminho processo no 53103.000.128198, da concorrência 

0145!97 , para localidade de Recife no Estado Pernambuco, da Proponente Cabo 

TV Paulista Ltda., uma vez que as fls.145 dos autos se registra cumprimento de 

ordem judicial que anula a Portaria no 636 de 30110/2001, que tem como objetivo 

rever a classificações do proponentes no certame. Ocorre no entanto, que para 

cumprimento integral a determinação em comento é necessário que o Sr. 

tro de Estado das Comunicações torne sem efeito a Homologação da 

nente em referência, as fls. 152, cópia do DOU de 24/08/2001, que não 

qualquer alteração . 

i ' i  

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNHCA@~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇBS DE COMUNICA~AO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIíCOS DE GOMmICAÇ 
C O O ~ E N A Ç Ã O  GERAL DE IRIEGIMIE LEGAL DE OUTO 

, , 

Ref. : Processos no 
n." 53 103.000124/1998, n." 53 103.000128/1998 e 

I I TV Paulista Ltda. e Sistema Agreste de I 
Interessado: 

n." 53000.0001 8711 997. 
Ideal Distribuidora de Imagem e Som Ltda., Cabo 

Radiodifusão sonora em freqüência modulada 
para as localidades de Recife, Timbaúba e 
Casuaru. todas no Estado de Pemambuco. 

Assunto: 

O Edital n." 14511997, processo n." 53000.000187/1997, tratou da licitação 
do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada para as localidades de Casuasu, 
Cupira, Recife e Timbaúba, todas no Estado de Pemambuco. 

Comunicação Ltda. 
Edital n." 145197 - Outorga de Serviços de 

2. O processo de outorga para a localidade de CupiraIPE, 
n." .53103.000130/1998, teve seu Contrato assinado em 09/06/2009 e o respectivo extrato 
publicado no Diário Oficial da União de 10/06/2009. 

3. Para localidade de GaruarulPE sagrou-se vencedora a SISTEMA 
AGRESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., cujo contrato foi assinado em 06/10/2003 
(DOU 22/01/2004) e as respectivas parcelas quitadas, sendo que o assunto foi tratado nos 
autos do processo n." 53 103.000124/1998. 

4. O mesmo processo n." 53 103.000124/1998 trata da localidade de 
TimbaúbaIPE, também deferida à SISTEMA AGRESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
sendo que houve apenas a hoinologação da licitação, de forma que aguarda emissão 
de Portaria. 

5. A localidade de RecifelPE foi outorgada inicialmente à IDEAL 
DISTRIBUIDORA DE IMAGEM E SOM LTDA., conforme consta do processo 
n." 53103.000133/1998. Todavia, em razão da constatação de erro material a referida 
outorga, que havia sido deferida por meio da Portaria n."636, de 24/10/2001 
(DOU 30/10/2001) e aprovada pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo 
no 143, de 16/04/2003 (DOU 17/04/2003), foi anulada nos termos do Despacho do 
Ministro das Comunicações de 09/12/2005 (DOU 13/12/2005), o qual tomou por base 
decisão judicial proferida nos autos do processo n." 2003.83.00.050637-5, que tramitou 
perante a 6" Vara Federal da Seção Judiciária de Pemambuco. 

i .  L 
KMVB'ASSICGLO 12105/2009 



M ~ I S T É R I O  DAS CBMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA~ÁO ELETRONICA I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVPÇOS DE COMUNIGAÇÃO ELETR~NICA 1 

C ~ Q ~ E N A Ç Ã O  GERAL DE REGIME LEGAL DE OUT(BRGA&-- .$ 
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Em razão da nulidade da outorga deferida à Ideal nos autos' do ~ 
n." 53103.000133/1998, o mesmo deveria ser rehetido ao arquivo. Contudo, resta &&dente 
o cancelamento da homologação conferida à IDEAL DISTRIBUIDORA DE IMAGEM E 
SOM LTDA., bem como homologação de sua sucessora na exploração do serviço, ou seja, 
da CABO TV PAULISTA LTDA. 

7. Essa segunda outorga do serviço de FM pata localidade de RecifeIPE foi 
analisada no processo n." 53103.000128/1998 e deferida à CABO TV PAULISTA LTDA., 
conforme já mencionado. Tal processo também aguarda emissão de Portaria, entretanto, 
vale ressaltar que resta pendente a homologação da licitação, uma vez que o aviso 
publicado no DOU de 10/02/2006 somente tratou de tomar sem efeito a publicação 
referente a pontuação alcançada pelas entidades com base nas propostas de preços 
apresentadas, bem coino declarar como vencedora a nova entidade. 

8. Tal indagação, ainda não respondida, foi suscitada pela Comissão Especial 
de Licitação por ineio do MEMORANDO N." 177/2006/CEL/SSCE/MC, de 12/05/2006, 
protocolizado sob o n." 53000.052566/2006, em 11/05/2006, cuja cópia se encontra 
anexada ao processo n." 53 103.000128/98. 

9. Ocoi~e que, em 13/04/2006, foi emitido 
PARECER/MC/CONJUR/BAL/N." 0894-2.1712006, nos autos dos processos 
n." 53 103.000130/98 e n." 53 103.000124/98, por meio do qual a Consultoria Jurídica 
opinou pela homologação do certame para as localidades de CupiraIPE e TimabúbaIPE, 
poréin solicitou, que antes disso, fosse informado acerca da quantidade de outorgas 
deferidas à sócia DJANEIDE MARIA DE FRANÇA. 

1 O. Em resposta ao referido Parecer a Presidente da Comissão Especial de 
Licitação expediu, nos autos do processo n." 53000.0001 8711 997, a Informação 
n." 012/2007/CEL-MC, datada de 06/02/07, por meio da qual info~mou que aquela 
Comissão não possui acesso a tal informação, e que a mesma deveria ser solicitada à 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO. 

11. Nesse ínterim, a Consultoria Jurídica exarou, em 24/01/2007, no processo 
N." 53 103.000124/1998, a NOTA/MC/CONJUR/MBH/N." 61-2.1512007, que por sua vez 
encaminhou os autos à Comissão Especial de Licitação para esclareciinentos acerca do 
número da concorrência, do processo licitante, da localidade, do tipo de serviço e data da 
hoinologação da licitação das quais DJANEIDE MARIA DE FRANÇA participa. 

12. Em resposta foi apresentada cópia da Informação n." 012/2007/CEL-MC, de 
06/02/07, descrita no item 9 do presente documento. V .  

KMVB'ASS'CGLO 12i05;2009 



MHNISTÉNO DAS C O M ~ ~ N I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE GOMUNICAÇA~ EEETR~NIGA 

DEPmTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMWICAÇÃO EEETRQNICA 
ê l o s m ~ ~ t a ç Ã s  GE DE m ~ m ~  LEGAL DE O U T O R G < ~ ~ _ ~  r , , 

INFORMAÇÃB No 12009-ASS/CGLO/DEOC/SCE/MC 
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13. Por fim foi juntada, nos autos do processo n." 53000f0001 
NOTA/MC/CONJUR/TFC/N." 023 5/2.17/2007, DE 13/03/2007, que fez referência ao 
processo n." 53 103 .O001 24/98 e solicitou, com base na Informação n." 012/2007/CEL-MC, 
apresentada em resposta à NOTA/MC/CONJUR/MBH/N." 6 1-2.1512007, esclarecimentos 
à CGLO acerca da participação da sócia DJANEIDE MARIA DE FRANÇA na empresa 
NOVO HORIZONTE RADIODIFUSÃO LTDA. 

14. Em resposta a tal indagação informamos que, conforme consta no Sistema 
de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO, mantido pela Agência Nacional 
de Telecomunicações, DJANEIDE MARIA DE FRANÇA participa das seguintes 
sociedades (doc. em anexo): 

15. Essas são as informações de que dispõe essa Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

ENTIDADE 

FM - RADIO VOZ DO 
AGRESTE 

SISTEMA AGRESTE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. 

NOVO HORIZONTE 
RADIODIFUSÃO LTDA 

I(ARINA M A U  VIEIRA BUENO 
Assessoria da Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços. ~ ~ 4 ~ 1  li,//2009. 

'OTA 
S 

1.122 

20.000 

26.600 

i Coordenador - Geral de Regime Lega 
-. , .. , I  

'&OR 
EM R$ 

19.635,50 

20'00'00 

11.400,OO 

CONDIÇAO 

Sócia e 
Gerente 

Sócia e 
Gerente 

Sócia e 
Diretora 
Gerente 

SERVIÇO 

FM 

FM 

FM 

FM 

LOCALIDADE 

CupiraIPE 

Camaru/PE 

TimbaúbaIPE 

CupiraJPE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIGOS DE COMUNTCACAO IELETR~NIIGA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE GOMUNICAÇÃO ELETJK~NBLP, 
C O O ~ E N A C Ã O  GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

De acordo. A consideração da Se ora Secretária de Serviços de 
Comunicaçóes Eletrdnica. Eml5--?% 12009. A 

OS ALBERTO FRFIRE R~&DE 
Diretor do Departamento de outorga de Serviços 

Aprovo. Encaminhem-se os presentes a tos à douta Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento. Er3/f i~/2009.  

7 

,----- 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrôpica 

, 
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Intera~vaç I 
& Meriu Pnriclpai SIACCO >>» MO~UIQS ~nificados (odagtr~ e ~onsu/ta)l ~"ernet tela I menu ajuda 

-- 

Participação : DJANEIDE MARIA DWRANÇA o~cões  
i 

Participantes 

b DJANEIDE MARIA DE FRANÇA /"' 

Participaqão da 
Participaçls (010) DJANEPDE MARIA DE 

F U N G A  

k FM - RADIO VOZ DO AGRESTE LTDA 0,OO 66,OO 
I 

b SISTEMA AGRESTE DE COMUNICACAO LTDA 0,OO 20,oo 

k NOVO HORIZONTE RADIODIFUSAO LTDA 0,OO 70,OO 

vyltar I Fechar Níveis / Expandir Níveis / & Imprimir i H Exportar Eucel 1 @ bportar Word - --- -- -- - --- 



r 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 

g& Ministerio das Csmrrnica$éíes 

*?A Pienu Principal SRD »» Consulbã »» Geral : 
'V Tela Inicial 

bonskalta Geral 
Canal/ Freq Entidade UF Localidade Sewiço Fase Situação Car. 

208 FM - RADIO VOZ DO AGRESTE LTDA PE Cupira FM 3 M 

203 FM - RADIO VOZ DO AGRESTE LTDA PE Cupira FM 3 B 

Usuário: - Data: 12/06/2009 Hora: l i :32:46  

Registro B até 2 de 2 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



- -... SIACCO SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETARIO Pageso 

$3 Menu Principal SIACCO »» Consultas Gerais »t> Perfil das Empresas , uda 

@ Dados da consulta 
l i , l i .A~-.-&ild"~._i-->.--"-&~. 

Consulta 
..................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... 

Perf i l  das "p resas  - FM - RADIO VOZ DO A"REU"I""L""BA 
CNPJ: 09025560000175 

Presidente: 
Endereço: AVENIDA REVERENDO JULIO LEITAO DE MEL0 - CENTRO 

E-mail: agrestefm@ligbr.com.br 
Capital Social: 29.750,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 29.750,OO 

Quadra Societário 

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

101.871.114-72 

345.606.294-04 

ADROALDO ERNANI RAMOS DE ANDRADE 

OSCAR GIBSON SOBRINHO 

DJANEIDE MARIA DE FRANCA 

NOME Cargo INDICAÇÃO 

ADROALDO ERNANI RAMOS DE ANDRADE GERENTE 

OSCAR GIBSON SOBRINHO GERENTE 

493.408.834-20 DJANEIDE MARIA DE FRANCA GERENTE 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 

"9 Menu Principal v 
---- --- -- -- - - -- 

V Tela Inicial //a Resultado da Consulta - ..----- -... -- - - - - 

"oaãulta Geral 
CanalIFreq Entidade UF Localidade Serwiço Fase Situasão Car. 

210 SISTEMA AGRESTE DE COMUNICACAO LTDA PE Caruaru FM 2 H 

235 . .- SISTEMA AGRESTE DE COMUNICACAO LTDA PE Timbaúba FM C 

Usuário: - Data: 12/06/2009 Hora: 1l:33:57 

Registro % até 2 de 2 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

r,,'% .:a Plenu Principal SIACCB »» Consultas Gerais »>> Perfildas E~npresas aluda 

Perfil das Empresas - SISEMA A"R"STE DE COMUNgCACAQ LTDA 
CNPJ: 02361668000190 

Presidente: 
Endereço: RUA VISCONDE DE INHAUMA - MAURICIO DE NASSAU 

E-rnail: 
Capital Social: 100.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 100.000,OO 

Quadra Socàet6rto 
I 
I CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

02.324.232/0001-20 OTP - ORGANIZAÇÃO DE TELECOMUNICAÇ~ES DE PERNAMBUCO LTDA 15.000 15.000,OO 

193.141.754-72 JOSE NUNES DE FARIAS 35.000 35.000,OO 

MARIA APARECIDA ALVES FREIRE 

DJANEIDE MARIA DE FRANCA 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

MARIA APARECIDA ALVES FREIRE 

DJANEIDE MARIA DE FRANCA 

GERENTE 

GERENTE 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [l] [ Ir]  [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUS AO - [SIS versão 2.2.11 

ia Miniribrio dar Comunica$der Destaques do Governo 

'3 Plenu Principal 

Canal/ Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

238 NOVO HORIZONTE RADIODIFUSAO LTDA PE Cupira FM 1 

Usuário: - Data: 12/06/2009 Hora: 11:35:58 

Registro 1 até I de 3. registros Página: [ i ]  [Ir] [Reg] 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANII*NENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - Paga IyOP?\& 
"'i , . ..,.. . - 

r& Mínist6rio das Cornunica~bes Destaques do Governo 

$3 Plenu Principal SIACCO »» Const~/tas Gerais »» pefi/das ~mpresas , menu aluda 

E!? Dados da consulta ~ ~ c o n r u l t a  --- --- i 

Perfil das Empresas - NOVO HQRiZQNTE RADIODIFUMBO LTDA 
CNPJ: 02340992000121 

Presidente: 
Endereço: RUA AGRESTINA - SANTANA 

E-mail: 
Capital Social: 38.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 38.000,00 

Quadro 5ociiaatdrio 

CNPJ / CPF 

493.408.834-20 

846.594.834-87 

NOME 

DIANEIDE MARIA DE FRANCA 

LEONARDO RODRIGUES NOTAR0 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

26,600 26.600,OO 

11.400 11.400,OO 

Conselho 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

493.408.834-20 DJANEIDE MARIA DE FRANCA DIRETORA GERENTE 

Registro 1 até 1 de L registros Página: [I] [ Ir]  [Reg] 

http://sisteinas.anatel.gov,br/siacco/ - Novo - Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/telaa. .. 1 1/5/2009 



MEMO No 177/2006/CEL/SSCE/MC. ENCAMINHA O PROCESSO 53103.000128/98 DA 
CONCORRENCIA 145197 - LOCALIDADE DE RECIFE NO ESTADO DE PERNAMBUCO DA 
PROPONENTE CABO TV PAULISTA LTDA, UMA VEZ QUE AS FLS. 145 DOS AUTOS SE 
REGISTRA CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL QUE ANULA A PROTARIA No 636 DE 
30/10/2001 QUE TEM COMO OBJETIVO REVER AS CLASSIFICACOES DOS PROPONENTES 
NO CERTAME. NECESSITANDO PARA CUMPRIMENTO INTEGRAL A DETERMINACAO EM 
COMENTO QUE O SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES TORNE SEM 
EFEITO A HOMOLOGACAO DA PROPONENTE EM REFERENCIA AS FLS. 152 COPIA DO DOU 
24/08/01 QUE NÃO SOFREU ALTERACAO. 

Situa~ão Data do trâmite Data do recebimento 

ADILsoN BEZERRA SECRETARIA DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 
TORQUATO ... 

NIRA CARLOS DOS ERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 



-- 

1 . I-liçt.61-ico - . de .... t:r-a1'nita~2a - .... - cio i2rotocolo original _ ..... ...... __ 1 
'T'ra 1-71 ite :I. 

Situação Data do trâmite Bata do recebimento 
ARQUIVADO 18/05/2006 15:Ol 19/05/2006 17:06 

Tramitado por Unidade de origem 

ADILSoN BEZERRA SECRETARIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO TORQUATO ... 
Recebido por Unidade de destino 

SENIRA CARLoS SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO SANTOS SILVA ... 

NSo existeni cópias para este prolocolo. 

I Imprimir 1 1  Fechar I 



PROCESSO PRINCIPAL RI.% 53000.0001 87/98" 

DEMAIS PARTIGI PAMTES: 531 03.0001 25/98, r 

531 03.000121 198, 531 03.0001 34/98,' 531 03.0001 22/98: 
531 03.0001 26/98, 531 03.0001 31/98,' 531 03.0001 23/98' e 
531 03.000129/98.; 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto cio 
Edital de Concorrência n.O 145/1997/SSFi/MC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração de Servigos de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada para as I 
Timbaúba, no Estado de Pernam 
do certame. 

1. A Secretaria de Servigos de Comunicação Eletrônica encaminha, para exame 
e parecer desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a 
documentação e as propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório 
objeto do Edital da Concorrencia n.O Id511997/%§R/MC, para as localidades de Cupira e 
Tirnbrrúba, na Estado de Pernambmci. 

2. O certame em epígrafe se en 
corresponde a manifestação de concordância da autorid 
contrato com os atos até então praticados pel 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos 
conveniência de ser mantida a licita~ãa. 

3. No que tange & csnveni6ncia da manu 
afeto ao juizo da autoridade, ressalvamos que, CEI 

Esplanada dos i M M s & ~ r i m i o s ,  Bloco 'XR" - s 
Tdefones: (6%) 3 3%14535/33%P-6%97 Fax: (61) 33131-6602 Emaa 



deverá A licitago ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n.O 8.66W3, in verbis: 

"Ad. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitaç6o por razões de interesse público 
decorrente de fato supeweniente devidamente comprovado, perlinente e 
suficiente para justificar tal conduta, de vendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação ' de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
5 1" A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposfo no parágrafo único do a& 59 
desta Lei. 
$ 2" A nulidade do procedimento 1icital"srio induz a do contrafo, ressalvado o 
disposto no parágrafo Único do arl. 59 desta Lei, 
9 3" No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
5 4" disposto neste a m o  e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e sle inexigibilidade de Iicitição." 

4. Deste modo, é importante observar que a revoga~ão, nos termos da pr6pria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que prelecisna MARCAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juím de 
conveniêncía acerca do fufuro contrato. Esse juizo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. iVo momento final da IicitaHo, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. N6o ss 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre supodes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento a revogação. A 
Adminisfr-ação pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em 
vista avaaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato 6 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá rev6-Ia desde que existam circunsfâncias 
rsovcas, i,wn"iste~tes ou descoí7 hscídas â êpoca aii ferior, b o g ~ ,  ngo se admite 
que a Adminis tração julgue, pos teriormen te, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pret6rito. " (FILHO, Marçal Justen. Cornenf de Licita~0es e 
Contratos Adminisfrativos. 8 ed. São Paulo, Dia p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspscf 
desta Consultoria Jurídica 0 exame da legalida 
Especial de bicitaç%ca. 

Pâcecer - 0894 - BAL - 2.17 / 2006 



CONSULTO ICA 

6. Analisando a Concorr&ncia no 14511997lSSWMC para as localidades de 
Cupira e Timbaúba, no Estado de Pernambuco, verifica-se que a referida Comiss5o 
observou as regras ínsculpidas no instrumento sonvocatório, atendeu o rito procedimental 
do cedame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigencias legais pedinentes a todo 
procedimento licitatório. 

7. De tal sorte, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao Gabinete do 
Senhor Ministro, com proposta favorável $ homologaç~o do cerkame e i3 adjudicação da 
outorga dos serviqos de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada as licitantes: 

I , '  

NOVO HORIZONTE RADIODIFUSÃO LTDA. (vencedora para a localidade de Cupira) e 
SISTEMA AGRESTE DE CQMUN~GA"WQ LTDA. (vencedora para a localidade de 
Timbaúba). 

8. Por fim, cumpre apenas ressaltar que a Sra. Djaneide Maria de Franga integra 
ambas as sociedades acima referidas, de modo que, para ela, o limite previsto no art. 12, 
do Decreto-Lei no 236167 deve ser estabelecido, levando-se em conta cada outorga 
recebida, independentemente de ser ou não entidades distintas. 

9. Em outras palavras, se duas empresas, das quais Iáa parte a Sra. Djaneide 
Maria de França, receberem, cada uma delas, três outorgas de FM, nenhuma outra 
entidade da qual participa a sócia poderá rember mais outorga do mesmo serviço. 

l 

i 0. Vejamos o que determina o art. q2, do Decreto-Lei no 236167: 

"Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar 
serviço de radiodifusão, em tado o pais, dentro dos seguintes limites: 
I) Estações radiodifusoras de som: 
a - Locais: ' 

Ondas médias - 4 
Frecguência modulada - 6 
b - Regionais: 
Ondas médias - 3 
Ondas tropicais - 3 
sendo no máximo 2 por Estados 
c - Nacionais: 
Ondas médias - 2 
Ondas curtas - 2 
2) Eshções radiodjfusoras de som e imagem - do territ6rio nacional, 
sendo no máximo 5 em VHF e 2 por Estado 
--- 
$3' - Não poderão ter concessão ou perm 
parte acionista ou cç~kist8 que integre o q 
executantes Q'a sen/íFo de radiodifusão, ale 

Parecer - 0894 - BAL - 2.14 1 2006 



11. De tal sorte, deve a Cornissao de bicitapo verificar a quantidade de outorgas 
deferidas à sócia acima citada a fim de que se cumpra o disposto ris Dec-Lei 236169. 

A superior conçideraq". ~ 
Brasília, 13 de abril de 2006. ~ 

B ~ R T ~ L Q M E ~  -%AS-& ACIOLI LINS FILHO 
Advogado da União 

i 
Aprovo. Encami e-se ao Gabinete do 

I 66 
i 

) 

i 
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SERViço PÚBLIW FEDERAL 
MINI"'$ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
co~issAo ESPECIAL DE LICITAGÃO 

Referência: Processo no 53103.000~2411998 
Concorrência no 14511 ~ ~ ~ / T s s R / M c .  

bocalidade(s)lâewiço(s): C A R U A R ~  E TIMBAUBA- 
PE-Servi~o-FM 

Assunto: NOTAIMCICONJURIMBI-IINO 61-2.d512007, 
solicitação de informações quanto ao número de 
outorgas em nome de Djaneide Maria de França. 

1. Em atenção ao PARECER/MC/CONJUR/BAL/NO 0894-2.17/2006, 
reiterado pela NOTAIMCICONJURIMBHINo 61-2.15/2007, solicitando informações 
quanto ao número de outorgas de radiodifusão em nome da Sra. Djaneide Maria 
de França, a Comissão adotou as providências necessárias que julgou 
apropriadas para satisfazer a perquirição do ilustre parecerista, uma vez que 
embora não seja atribuição elencada dentre as competências desta Comissão 
Especial de Licitação é assunto afeto ao desenvolvimento dos trabalhos. 

2. Ao que tudo indica, as informações prestadas pelo departamento 
competerite, a CGLO, foram insuficientes ou imprestáveis aos fins para que foram 
requeridas.Entretanto, cumpre esclarecer que a excelência no desenvolvimento 
dos trabalhos de outras áreas não é de responsabilidade desta Comissão, uma 
vez que do organograma e Regimento Interno deste Ministério, disponível a todos 
os servidores, pode-se constatar que não há relação de subordinação em relação 
a Comissão Especial de Licitação de qualquer outro departamento deste Ministério. 

3. Por fim, a Comissão Especial de Licitação não tem acesso a 
informação solicitada, se servindo do expediente que ora utilizou para pavimentar 
melhor entendimento desta Consultoria. Neste sentido, e ante a impossibilidade de 
exigir melhor informação, sugere o retorno dos autos a Consultoria Juridica, para 
que esta, investida de seu poder hierárquico exija, do departamento responsável, 
a composição de informações prestáveis aos fins almejados pelo ilustre subscritor 
do parecer. . . , . . .  

~ . . .  
" :.-. . ,-  - ,- ......" ~. e.p-' -- ,,L.-- ,/ -> 

' - .  . " A+- -..- 'y:. .$? 

.- ,  RUSSILDEBEM-<-.h---, 
..,i'rAssesso r 

Dê acordo6 I 2 107 . ~ n c a m i ~ d - s e  à Consultoria Jurídica. 

V 
Presidente de Comissão Especial de Licitação 



PIPOPBmNTES VENCKDORA$: 53103.000130/98 e 

53103.000124198. -/ 

PROCESSO PRINCIPAL: 5 3000.0001 87/98. 

PARTICIPANTES: 53103.000125198, 

53103.000121198, 53103.000134198, 53103.000122198, 

53103.000126198, 53103.000131198, 53103.000123198 e 

53103,000129198. 

ASSmTO: Análise do procedimento licitatório objeto do 

Edita1 de Concorrência n." 1451199'7 - SSWMC, levado a 

efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 

exploração de Serviços de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada para as localidades de Cupira e 

Timbaúba, no Estado de Pernambuco. Pelo encaminhamento 

dos autos à Comissão Especial de Licitação p a m a  prestação 
~ \ ~ - { > , f \ l  , , i " 6 t b 4  -: , 

de informações complementares. p ~ l , . ~  ! , I  

g;01'd\ c:; ,i: i \ I  3 8 ' h , & >  $!*h I .  0 

i 4 5 2flY'T i 

.e 

Retorna a esta Consultoria Jurídica o processo licitaiórib em 

que visa à outorga de permissão para a exploração de Serviços de Radiodifusão Sonora 

em Freqüência Modulada para as localidades de Cupira e-rimbaúba, no Estado de 
3 Pernambuco. ,,<" 

,," ,J 

,/' 

,/ 
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O PARECER/MC/CONJUlUBALn\r.O 0894-2.14 1 2006 (fls. 2341239, 

proc. n." 53 103.000 124/98), embora opinando favoravelmente a homologação do 

certame e à adjudicapão da outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqtiencia 

Modulada às licitantes NOVO HORIZONTE RADIODIFUSÃO LTDA. (vencedora 

para a localidade de Cupira) e SISTEMA AGRESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

(vencedora para a localidade de Timbaúba), ressaltou a necessidade de averiguação da 

quantidade de outorgas deferidas a empresas de que é sócia a Sra. DJANEIDE MARIA 

DE FRANÇA, CPF n." 493.408.834-20, posto que é sócia de ambas as sociedades 

vitoriosas no presente certame, com o fito de investigar eventual mácula ao disposto no 

art. 12, 5 3", do Decreto-lei n." 236167. 

Sucede que, antes que fossem prestadas as informações acima 

descritas pela Comissão Especial de Licitação, os autos foram remetidos ao gabinete do 

Senhor Ministro e proferido, em 22 de setembro de 2006 (fls. 239/240), despacho que, 

invocando os fundamentos do referido parecer desta Consultoria, hon~ologou a presente 

licitação e adjudicou seu objeto às vencedoras acima mencionadas. 

Após a prática do ato acima descrito chega a esta Consultoria Jurídica 

o Memorando no 06/2007/CEL/MC, que encaminha resposta oriunda da Coordenação- 

Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO, contendo as seguintes inform 

I 
Entidade (Alteração) 

CPF : 493.408.834-20 
Nome : DJANEIDE MARIA DE FRANÇA 

Quadro Societário - Participação em empresas: 

CWJICPF NOME 

02.361.668/0001-90 SISTEMA AGRESTE DE COMUNICAÇAO LTDA 

09.025.560/0001-75 FM - RADIO VOZ DO AGRESTE LTDA 

Consulta Geral 

CanaV Entidade UF Localidade Sewiço Fase Situaçí<o 

F w  ,...... --- 
208 FM - RÁDIo VOZ DO ,,lEp"'. cupi? FM 3 M 

AGRESTE LTDA 



I 
I 

ADVOGACM- 
STÉNO DAS @O 

208 FM - R ~ I O  VOZ DO PE Cupira FM 3 B 

AGRESTE LTDA 

210 SISTEMA AGRESTE DE PE Camaru FM 1 B 

COMUNICAÇÂO LTDA 

235 SISTEMA AGRESTE DE PE Timbaúba FM C 

COMUNICAÇÃO LTDA 

Percebe-se, facilmente, que as informações acima são insuficientes 

para arredar a dúvida que inquietou o ilustre subscritor primeiro do 

PARECER/MC/CONJUR/BAL/N.O 0894-2.17 / 2006; falta, somente a titulo de 

exemplo, a relação de outorgas deferidas à empresa NOVO HORIZONTE 

RADIODIFUSÃO LTDA. 

Assim, opinamos pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 

Licitação, solicitando a apresentação de relação pormenorizada das outorgas deferidas 

às empresas NOVO HORIZONTE RADIODIFUSÃO LTDA, SISTEMA AGRESTE 

DE COMUNICAÇÃO LTDA e FM - RADIO VOZ DO AGRESTE LTDA, bem como 

de qualquer outra empresa de que seja sócia a Sra. DJANEIDE MARIA DE FRANCA, 

CPF n.O 493.408.834-20, que informe: a) o número da concorrência, b) o número do 

processo da licitante, c) a localidade, d) o tipo de serviço e e) a data da homologação da 

licitação. 

Nata 061 - MBH - 200% 



I 
PROCESSO: 53 103.000224198 

AS O: Anh1ise do procedi licitatéaio objeto do Edita1 
de rrêricia n." 14Y1997~ 6 , levado n efeito com a 
finalidade de outorgar permissiío para a explcsraqao dos Sawiqos 
de Radiodihsão Sonora em FrqLt8ncia Mctdtalada nas localidades 
de Cupira e: Timbahba, na Estada de Pmmbuco.  
Encaminh~mento das sbaitusi h %Issrdeaaaqb Gerali de Regime 
Legal de Outolrg para cumprir o disposto no 
PmBCEWCIiEJOR No 08SI4Z,17r(;9006 (fio 234 437) 
e na W B T A / M C / C O N ~ W  61-2.1'18803 (As.246-248). i : 

4 
i 
1 

I .  Em resposta $Z\SGbZ'~GlCON- IWNa 6'1-2. It5/2007, a @omiesi%o Egpecial de 
Licitaqtio deçlarow , por meio da Iniformzsção rP Ot%/2007/CELLMC, que a dillgencia requerida n%o 6 
da sua cornpet$ncia, cabe~~do à CC3L0. 

2, Embarra existam ae informaçGm da CGLO (Rs,24 
ofertados não abarcaram os dados sobre 8s ori$orgas da 

I O D ~ S A O  LTDA, de que também 6 sóciã a sra. BJMmmE 
neoesstlriù perquirir a número de outorgas que tal empresa possui o 
s@j a certificado, 

3. o exposto, oginntnos pelo envio dos 
LEGAL DE e)eTTCdl$dJpbS -C!GL0 a fim de 

Telefo~les: (61) 511=6535/311-6197 Fnr: (61) 3114602 Ewoll: 



ADVOCACIA- L DA U N ~ O  
MINIST~NO DAS C O M U N H C A ~ ~ E S  

C~~NSULTOU rn -1~~  
sócia, não se mencionou qualquer outorga sobre a empresa NOVO HOmONTE R ~ I O D B U S Ã O  
LTDA, se não houver nenhuma, que isto seja certificado. 

A superior consideravão. 
I 

Aprovo, Encaminhem-se 
Em / 12007. 

\ NOTA - 0235 - TFC - 2.17 / 2007 
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Se-30 hudiciária do DlsLrRo Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNP3 
Argumento Pesquisado: 02.284.052/0001-62 

Nenhum processo encontrcldo com o argumento informado: "02.284, U52/0001- 
62 ". 

Emitido pelo site w . t r f 1 .gov .b r  e m  12/01/2011 às  10:10:42 



. , .  !,iiii:lo i !  Fkh! i i~qi.>ic« 3 I:,?!;! ,,e '53,~ 

Você está em:  Inicio > Consultas > Processos 

Processos 
.- ....--. .-...-. .- -.. - ........ .. ..... ..... .............. . - .  .- _ ...... 

i l ' ~ i l l w l i I < ~  Pai'EC' CiICOl>(.ri:C:I para wsil pesc~itisa i!! 

[ Buscar Processos ] 

Avalie este 
serviso: 
Informações 
processuais 

(3 ótirm 
O mm 
O Ruim 
O PéSSOm 

.. ......................... ...--..-,.-.u--" - -.---------* 
SAFS - quadra 0 6  -Lote  0 1  - T r c c h o I I I .  CEP: 70.0'3s-900.  Orasilia - DF 
Telefone: : 6 l j 3 3 1 9 - 8 0 0 0  FaX: ( 6 1 j 3 3 1 9 - 8 7 0 0  - Inforniagár's PrOcessua!s: (61 )  3319.U4l i :  
0 1 9 9 6 - 2 0 0 6  - Siiperiorrrlhunal de 1iistiia.Todos os dlreltns reservados. Keprodii$áo permitida se cltada a fonte. 



.: Tribunal Regional Federal da l a  Re ... 

4 Z;::;$:iic!ci:ii.,,'?P .c, -jr~fjjc$;s! ,A p+e!:l~$::ae:&&3 F s r ~ ~ k i & $ $ r . i ~ $  psd$i$~iii$~i~~G:&rp~-b:;: f"*,;:rarit#j":i-~i I 

Consuka Processual pelo CPB."/CNPU<cla h rte ! 

1 Argumenta informado: 82."4.05"00&)al-(sZ 

1 Nenhuma parice encontrada com a argunaento informada: "1%2.28$,05iZ/OQO%=62"~ 

- 
Emitido pelo site w . t r f l . g o v . b r  em 12/01/2011 às  10:10:10 

t r f l  .jus. br/Processos/ProcessosTRF/ 



Tribunal Regional Federal da 3a Regiã ... 

Não foram localizados processos que  sat isfaçam as condições de  pesquisa aba ixo :  

CPFICGC da Parte: 02284052000162 

I 

ATENÇÃB: O presente andamento proeesoua8 reflete a posic;ão constasite em nossa 
base de dados até i2/01/"gíí 

[Página : de O] 
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Justiça Fed 

Consulta Realizada : 12 de Janeiro de 
2011 (10:13h) 

PROCESSO 

NUIVI.AW'%iGA 

DATA PROTOCOLO 

CLASSE 

ASSUNTO 

SECRETARIA 

SIT UAÇÃO 

npo DISTRIBUIÇAO 
VOLrnE(S) 

LOCALIZAÇAO 
VALOR CAUSA 

0007496-49.2009.4.0336 1 10 

2009.61.10.007496-4 

18/06/2009 

99 . EXECUCAO FISCAL 

CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA ARQUITETURA E 
AGRONOMIA SP - CREAISP 

SP126515 - MARCIA LAGROZAM 
SAMPAIO MENDES 

CABO TV PAULISTA LTDA 

SP174622 - SPENCER AUGUSTO 
SOARES LEITE 

CONSELHOS PROFISSIONAIS - 
DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

3a Vara / SP - Sorocaba 

SOBRESTADO 

DISTR. AUTOMATICA em 22/06/2009 

1 

ARQ em 10/09/20 10 

1.574,lO 

Cons~dta C.D.A. 

ENTAÇÃO PROCESSUAL 1 
Últimas 20 movimentações 

Seq Data Descrição _-L/, 

C F  !>/i 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS Recebimento da guia -1 "."! 

!$\i?: ' 24 
10/09/2010 271/201O:PACOTE:8810 

r"e"i"df 
'" , I 

I * ? ? * < <  

SUSPENSAO/SOBRESTAMENTO POR DECISAO a JUDICIALcont:Guian.271/2010(3a.Vara) 

ATO ORDINATORIO Descrição do Ato: (PARA 
i - 2  10/0912010 ARQUIVAMENTO) Complemento Livre: 

21 10/09/2010 
ATO ORDINATORIO Descrição do Ato: PARA ARQUIVAR 

- Complemento L k e  : 

20 22/OW20í0 DISPONIBILIZACAO D. ELETIRONICO ,PAG. 6801909 - 
19 16/07/2010 REMESSA PARA PUBLICACAO 

11 8 1 6/87/2010 ATO ORDINATORIO - 

1'7 25/05/201 O ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
http://www.jfsp.jus.br/foruns-federais/ 



- - 

1210 1/20 11 - Justiça Federal de Primeiro Grau em S... 
\ - 

I ATO ORDINATORIO Descrição do Ato: PARA EXPEDIR 
- 25/05/2010 CARTA DE WTIMACAO Complemento Livre: 

I AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA 
I - l5 21/05/2010 DESPACHOIDECISAO 

14 17/05/2010 
JUNTADO(A) PETICAO Descrigão do Documento: 

A 20 10000 1 1 1775 Complemento Livre: 

13 13/05/2010 ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) - 

ATO ORDINATORIO Descrigão do Ato: PARA EXPEDIR 
I - 12 

1310512010 CARTA DE INTIMACAO Complemento Livre: 

AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA 
- 30/04/2010 DESPACHOIDECISAO 

10 30/04/2010 
JUNTADO(A) PETiCAO Descrição do Documento: 

- 2010100008793 Complemento Livre: 

JUNTADO(A) MANDADO PARCíALMENTE CUMPRIDO 
Identiíicação Mandado: CITACAO PENHORA AVAL INTIM 

24/1 lJ2009 E REGISTRO complemento ~ ivre :  CABO TV PAULISTA 
LTDA 

EXPEDLDO/EXlRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de 
Mandado: CITACAO, PENHORA, AVALIACAO, 

- 17/08/2009 INTIMACAO E REGISTRO Complemento Livre: (PARA 
I CUMPRIMENTO) 

JUNTADO(A) CARTA PELO CORREIO DEVOLVIDA SEM 
7 16/07/2009 CUMPRIMENTO Nome da Parte: CABO TV PAULISTA - 

LTDA Complemento Livre: MUDOU-SE 

ATO ORDINATORIO Descsição do Ato: AGUARDA 
6 06/07/2009 CUMPRIMENTO DE CARTA CITATORIA Complemento - 

Livre : 

ATO ORDINATORIO Descrição do Ato: EXPEDIDA CARTA 
06/07/2009 CITATORIA Complemento ~ * e :  

Últimas 3 Petições 

Data 

10/05/2010 

Descrição 

Protoc. Pet. Integr. No. 20100001 11775-001/2010,(CI 
datado em : 07/05/20 10 

Protocolo de Peticao No. 20101 00008793-001, datado e 
27/04/20 10 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIA8 
CONSULTORIA-G ERAL 138 UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

PARECER NQO243/2011/SJLlCGAA/CONJUR-MCIAGU 

PROCESSO PRINCIPAL N~3000 .000187 /1997  
PROPONENTE VENCEDORA: CABO TV PAULISTA LTDA. 
PROCESSO DA PROPONENTE VENCEDORA: 53103.00012811998 

EMENTA: Concorrência NQ 145/1997/SSR/MC. Permissão de Serviço de Radiodifusão Sonora, 
e m  frequência modulada, na localidade do Recife, no Estado de Pernambuco. 

Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência no 14511997-SSRIMC: 
pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a 
localidade do Recife/PE, com adjudicação do 
objeto (outorga de permissão para a exploração 
do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada) a e n t i g ~ d e  CABO TV 
PAU LISTA LTDA. 

? $ C ,  I I aLrq: ! 

Senhora Coordenadora, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame-e par. 
Consultoria Jurídica os processos da Concorrência nQ 145/1997 - SÇRIMC em 
contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do referido 
procedimento licitatório, para a localidade do Recife, no Estado de Pernambuco. 

2 .  Compulsando-se os autos para a localidade em apreço, certifica-se que o 
procedimento se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à manifestação de 
concordância da autoridade competente com os atos até então praticados pela Comissão de 
Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange a conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juizo da autoridade, ressalva-se que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a 
licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei 
nQ 8.666, de 2 1  de junho de 1993, in verbis: 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

§ 1 2  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
59 desta Lei. 

§ 2° A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo Único do art. 59 desta Lei. 

§ 3 W o  caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4" O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir mot ivo superveniente suficiente a justificar ta l  conduta, 
nos termos do qu  preleciona MARÇALJUÇTEN FILHO1: 4 

erminar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 

ta-se novo juízo de conveniência. Não se 
rcita-se sobre suportes fáticos distintos. 
m condicionamento à revogação. A 
próprios atos, a qualquer tempo, tendo 

sta avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
niente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
a a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias 
, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
a, Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 

que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa a análise desta 
i Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
\L,, 

Licitação. 

6. Registre-se, preliminarmente, que, quanto à localidade e m  questão, esta 
Consultoria Jurídica já se manifestou nos autos, por intermédio do  PARECERIAGUICONJUR- 
MCRFClN"335 - 2,1712009 (fls. 5381540-v), da seguinte forma in verbis: 

Analisando a Concorrência nQ 14511997-SSRIMC para a localidade de Recife, 
no Estado de Pernambuco, verifica-se que a referida Comissão observou as 
regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito 
procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das 
exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à 
licitante CABO N PAULISTA LTDA. Cabe, portanto, homologação. Isto é 
possível, uma vez que se efetivou anulação da anterior homologação que 
contemplava IDEAL DISTRIBUIDORA DE IMAGEM E SOM LTDA. Antes, porém, 
os autos da concorrente CABO n/ PAULISTA LTDA devem ser instruídos 
conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR no 1, de 03 de 
novembro de 2004. 

7. A f im de cumprir  a diligência mencionada, retornaram os autos à CEL, a qual 
colacionou os documentos de fls. 1821189 do processo da entidade - de  modo que restou 
observada, pois, a Ordem de Serviço Conjunta ÇÇCEICONJUR nQ 112006; adicionalmente, 
se verifica nos autos a existência de  recursos pendentes de análise - o que 
certificado à fl. 182 pela CEL, 

2001. p.481 
JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. 580 Paulo, Dialética, 
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8. Mencione-se que o documento de fls. 1881189 registra a existência de 
execução fiscal em face da entidade; no entanto, conforme Último trâmite, restou a mesma 
arquivada. 

9. Ainda sobre a licitante CABO TV PAULISTA LTBA., é possível verificar que, 
segundo dados obtidos junto ao Siçterna de Acompanhamento de Radiodifusão - SARF desse 
Ministério, constata-se que a mesma não possui outorgas naquela localidade. Logo, não há 
impedimento à homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei nQ 236, 
de 1967. 

10. Cumpridos, portanto, os requisitos do edital, opina-se pela homologação da 
Concorrência nQ 14511997-SSRIMC, para a localidade do Recife, no Estado de Pernambuco, 
com adjudicação do objeto (outorga de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada) à licitante CABO TV PAULISTA LTDA. 

A consideração superior. 
Brasília, 22 de março de 2011. 

Abubgada da União 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
~ r n z j  109 1 2011 n 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

Aprovo 0 PARECER N~243/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MCIAGU Encaminhem-se os autos à 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em p 
~ d 3  1~13 I2011 

. , 

*.: 
,/>' ' 





MINIsTÉRTo DAS COMZTNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Permanente de licitação de Serviços de Radiodi 

Nota Técnica no 01 0 11201 IICPLRISCE-MC 

Assunto: Encaminha autos à Consultoria Jurídica, visando aprovação das minutas dos atos 
de outorga. 

Referência: Processo no 53 103 .O0012811998 (Conc. no 14511997-SSRIMC) 

S ' O EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, na localidade de RecifeDE, referente à Concorrência no 14511997- 
SSRIMC, retomaram à Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, por 
meio do PARECER No 02431201 1ISJLICGAAICONJUR-MCIAGU, com a homologação do 
certame e a adjudicação da outorga à empresa Cabo TV Paulista Ltda. 

2. Por ocasião da apreciação da Consultoria Jurídica, não haviam ainda sido 
elaboradas as minutas dos atos de outorga do serviço objeto da licitação, visando posterior 
assinatura do Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
3. Tendo o processo da Concorrência e a homologação da empresa vencedora já sido 
apreciados pela CONJUR, devem os autos retomar àquela especializada unicamente para a 
apreciação e aprovação das minutas supra referidas, para, no tempo oportuno, serem 
encaminhados para a competente assinatura. 

7. Dessa forma, encaminhamos os autos da Concorrência para a Consultoria Jurídica 
deste Ministério, visando à apreciação e aprovação das minutas dos atos de outorga elaborados, 
acostados na contracapa do processo em epígrafe. 

8. Ressalte-se que após a publicação do competente despacho de homologação, 
deverão os autos retomar para esta Comissão para as medidas subseqüentes. 

Brasília, 22 de julho de 20 1 1. 

CPLR 

Presidente da Comis ente de ~ i c ' l a ~ ã o  de Serviços de Radiodifusão 

/ 



ADVOCACIA-G~~AL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA no 0451/2011/RZUCONJUR-MC/AGU 
Processo no 53103.00012811998 
Interessado: CABO TV PAULISTA LTDA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico .ag prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato ah&&.aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -045112011 





~m1S~ks~rur0 DAS C 8  

GUINETE DO MMSTRO 

DESPACHO DO STRO 
I 
I 

Considerando o disposto no PARECER/NO 0243/201l/SJL/CGAA/CONJUR-MCIAGU, 
invocando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e 
adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da iegislação 
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

PAULO BERNARDO SILVA, 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

Ltda. I 



Nu 177, quarta-feira, 14 de setet i ibro de 201 1 Diário Oficial 
PORTARIA N" 556, DE 13 DE SETEhlBRO DE 2011 

O Sccrctiiria de AtcnpBo 6 Saúdc no uso dc suas utribiiipõcs 
Considerando a Portoiin SASIMS 11' 969. dc 29 dc abril dc 2011, qiic cstnbclcccii mciino 

destinado no custcio dn Nchologin dos Estados Distrito Fcdcral o Miinicipior. c 
Considcrondo o Oficio n" 41. de 27 de'jiinho de 2011. da Comissio 1;itcrgcstores Bipaititc do 

Estado dc S i o  Paitlo. rcsolvc: 
Art. 1" - Rcmniicjar rcciirso finaiicciro nignsal dcstinsdo no ci~steio d:i Ncfio1agi;i no Esktdn dc 

Sào Paulo. confoime discrimiiindo no ouudro nbci~uo 

da União - scçáo I ISSN 1677-7042 65 

Considcraiido o disposto no PARECEWN' 0186-2.1 71201 IISJUCOAAICONJUR-MCIAOU in- 
vacondo scus fundamentos como razão dcstn decjsco c IIOhIOLOGO n prcscntc licitaçio c adjiidiciscu 
objcto R,Vcnccdora. dc ncordq com o Ancxo Unico. nos tcrnios da Icgislaçòo vigcntc c dos normas 
cstnbclccidas no respectivo Editcl. 

ANEXO ÚNICO 

Coiisidcrnndo o disposto no PARECEWNo 026412011/TFC/CGAAlCON~R-MCIAOU. invo- 
c.l?do Seis fi~ndnmcntos como razão dcstn dcci::ão c I iOMOL000  n tcsentc licitoçio e adjudico scli 
objcto n yciicadorn. dc scoido com o Ancxo Unico. tios termos da  kgisloçùa v ipn tc  c das normas 
cstnbclccidas no rcspcctivo Editol. 

Cone. n" I UF I Loca'idade ( SERVIÇO ( PROPONENTE ( A' PRUCESsO 
SSRmfC VENCEDORA 

ANEXO ÚNICO 

06512000 
da. 

MO 

Art. 2' - lostmir qiic o rcmnncjnmcnto dc mciiijo concedido por nicio destn Portoria IIIIO 
ncorrctnrii Impacto pnra o MiiiistCrio da Soiide. 

Art. 3' - Estn Portoria cntra cm vigor na data da siia piiblicação. com cfcitos fiiiaiicciros e partir 
da conipctdiicin aposto de 2011. 

GABINETE DO MINISTRO ANEXO ÚNICO 

ACÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 6.161. DE 5 DE SETERIHRO DE 1011 ATO N' 6.193, DE 6 DE S E T E ~ I I ~ R O  DE 2011 

Csmio do Parnnulbn 

da. 

IIELVECIO LIIRANDA hl: \ ( i~Lll iES ~ Ú ~ 1 0 l l  
Coiisidcrnndo o disposto no PARECEWN' 0332110111S1UCGAAICONIIIR-MCIAOU. invo- 

cando scus fi~ndnmcntos como razão dcsto dccis.30 e IIOMOLOGO n rcscntc lici!açio c odjiidico scu 
objcto à .vencedora. de .acordo com O Ancxo Unico. nos tcrmos da kgislaçlo vigcntc c das normas 
cstabclccidas no respccttvo Edital. 

Canc. no 
S S R n I C  

DESPiiCBOS DO RIINISTIIO 
Em 13 de sctcmbro dc 2011 

i Considerando o disposto no PARECEWN" ~ ~ ~ ~ I ~ ~ ~ ~ I T F C I C O A A I C G N N R - M C I A G U ,  invo- Considcrwdo o disposto no PARECEWN" 024312011lSJUCOAAlCONJUR-MCIAGU. invo- 
condo seus fitndamcntos como ~ ~ z ã o  desta decido o IIOMOLOOO a prcsc,itc licitsçio c adjitdico scii cando fi1ndamcntos como r a s o  dc*a decisio c ~ O M O L O G 0  a rcsentc licitafio c ndjudico scii 

abjeto 6 vencedora. dc acordo com o Ancxo Úiiico. nos tcrmos da Icgislaçio vigcntc C das iiomins e $ ~ ~ ~ I ~ c ~ ~ ~ ~ ~ ~ p ~ ~ t i " ' $ j t ~ ~ m  O Anexo Unico' nos 
da kgisinçaO vigcntc e das noirnas 

cstnbclccidas no rcspcctivo Edital. 
I':\LlLO BEIlN.ARLi0 SlLV.4 

ANEXO ÚNICO 
ANEXO ÚNICO 

Processo n" 53500.03018612006. Anui urcvinmcntc com r 

LJF 

i 

tmiisfcri.ncia do controlc dn SUPER M ~ I A  e A C A ~ O  L?DA:; 
CNPJIMF g' 07.257.36210001-01. concersionhno do Sc rv i~o  dc TV a 
Cabo na Arca dc Votomntim. no Estttdo de S i o  Poiilo. e cmpicsi 
nutorizadn a cxi~lornr o Scivico dc Comlinicsciio Miittimtilh cm h. 

FM 

Conc. no 
SSWRIC 

bito niicioiial 6 qual assnrii'n ;r compa&ndo &frc-zcja TA- 
TIANA DA COSTA SILVA. CPFIMF 11' 273.849.688-10, c sácia 
ingrcssantc MARCOS FRANCO. DA SILVA. CPFIMF n" 
114.042.458-04. A anmvnclo nria exime n crnnrcsa do ciininaimrntn 

( ISERVIÇO (PROPONENTE VEN- N. P R O a S S O  
CEDORA 

IJF ( 
da-ME 

Coosidcrando o disposto no PARECER N P  0264 - 201 IAFCICGAAICONJUR-MCIAOU. ciijos 
fiindaiiicnlos ncoliio como razões dcstn decisio. promovo n ANULAÇÃO DEFINIWA dc RÁDIO Considci~ndo o disposto no PARECER/N0 02881201I/TFC/CGAA/CONJUR-MCIAOU. iiivo- 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA.. ;ipontada no Anexo Único. 

, 
cando sciis fuiidomcnros como razão dcstn decirão c HOMOLOGO n icscntc licitsplo c odjiidico scit 
objcto h ,vcnccdora. dc ?cordo com o Ancxo Unico. nos termos da kgislaçào vigcntc c das norniiis 

ANEXO ÚNICO cstabclcctdas no rcspcctivo Edital. 

Conc. no I UF ILncalidade SERVIÇO /PROPONENTE VENCE.\ N" PROCESSO 

r~ -........r.........- 
das demais obriiraçics lcrais ercniila%n~ni.cs a oiio sc encontra 

Rhdio Caimo Lt- 

O7812000 

cone. 

03111998 1 SC I Pcnlin 1 FM I Ftindacào lo lo  XXIII 1 53820.00017511998 

siihmctida pcrnnfe 8uhos &gios. ' 

53710.00073612000 

ISERVIÇO (PROPONENTE VENCE-/ N" P R O C B S O  
DORA 

Conc. n' 1 UP I Localidade ( SERVIÇO I PROPONENTE VEN. I NU PROCESSO S S R h l C  SSRmlC CEDORA 

Processo 11" 53500.02812112010. Afasto n nolicac5o da rnn- 

MT 

08912000 

UP 

D O M  

1 14511997 1 PE I Recifc 1 FM l ~ a b a  TV Pniilista Ltdii. 1 .53103.00012811998 

rcdnp8o dnda pclo oit. 51 da Lei no 9.472/19$7. A snn& "36 der 
soiicm o cntidiidc dc siins ohrignçõcs coni tcrcciros. incliaivc as 
firmadas com n Anntcl 

i 
Localidade SERVIÇO LICITANTE N' PROCESSO ANEXO ÚNICO 

Processo no 53500.007871112006. Aprova o postcrioii R huns- 
fcrencia do cantrolc socicthrio da cmpirsn V.A.S. FREITAS SER- 
VIÇOS DE INTEKNET LTDA.. CNPJIMF no 03.125.04310001-91. 
prcstadoro dc Sciviço dc Comunicncòo Muliimidia (SCM). dc Va- 
iicssa dc Soiizn Prcitas. CI'F 11' 777.089383-68. c Ritn de CBssia 
Soilzn dc Freitas. CPF no 208.860.393-04. para Camila Fcneira dc 
Cnstm. CPF n' 049.622.804-81. Aprova II postcriori a tmnsfcrCncia 
do controle socictirio da cmprcsa V.A.S. FREITAS SERVIÇOS DE 
NTERNET LTDA.. CNPJIMF na 03.125.043/0001-91. prcstndora de 
SCM, dc Cnmila Fciicim de Castro. CPF no 049.622.804-81, parn 
Wandcrglcyson Bnihosa Cnrneiro. CPF 11" 666.619.003-34. A npro- 
V R Ç ~ O  nio tximc a rcqiicrcnte do cumprimento dar dcmais obrigapõcs 
legais c mgiilanientarcs a quc sc encontra siibmetida perante outros 
órgios, 

Nova Xavnntinn 

PR 

ssm1c 
07RtZ000 

,ATO N' 0.168. DE 5 DE SE'I'EMBIIO 1)E 2011 

P~occsso nP 53500.009597R008. Apmva a postcriori a trans- 
fcrencia do contmlc dircto da ICN TELECOMUNICAÇÒES LTDA.. 
CNPJIMF n" 04.308.23ó/0001-40. prcstedon dc Scrviço dc Cornu- 
nicaçlo Multimidia. nntcs exercido por JosC da Silva Fcmandcs e 
Ednardo Robeito Ribciro. CPF no 901.413.348-00. passnndo a cni- 
presa a scr administrnda por Josf da Silva Fctnnndcs e Tânin Maria 
Bcrnnrdcs Fciiciia Fcmoiides. 

FM 

Florestópolis 

Lida. 

MT 

Este dociimcnto podc scr veritiçado no codcmpo clctrònico Iitrp:/lw~\~.in.g~.bdadcnti~idulchm~l. 
pclo código 00012011091400065 

Processo na 53500.03300912008. Aprovn n postcriori n trons- 
fcr$iicia parcial dqcontrolc socicthrio da empresa MIRAOENET TE- 
LECOMLNICAÇOES LTDA.. CNPJIMF no 10.409.30~0001-71. 
prestadom dc Seiviço dc Comuiiicação Miiltimidin constiintc na sc- 
gundn altoroç30 contraii~al. d~ Vilma Cnstcllião da Cnm. CPF 11- 
086.892.868-29 paro Fnncinci Batista dc Sousa CPF n" 
092.881.748-26: A npravafão dc quc trata o nit. I' &o csime n 
rcqiiercntc do ciimprimcnlo das demais obrignçõcs Icgais e regii- 
lamentsrcs n que sc cncontra submetida perante ouhos 6in,ãos. 

E.F. Comunicoçõcs Lt- 

FM 

Nova Xnvantiiia 

Processo no 53500.00691212010. Aprova a postcriori n trans- 
ferència do eontrolc discto da CONNECT MS TELECOMLNICA- 
ÇGEs LTDA. CNPJIMF no 11.054 26210OOl-55 prestadom de Scr- 
viço dc ~omunicação Multimidia. de Adcmir vida dc Almcidn. CPF 
no 052.681688-00 para Thingo Asilvcim Ucliõa CPF nY 
026.158.561:46. ~ r i i t i ano  Alvcs dos Snntos. CPF 11' 020.j60.901-26 
Ismnr do Somn. CPF no 000.367.321-92 c Carlos Nci de ~ n s t r i  
Gondim. CPF no 237.08 1.581.72. 

53670.001482/2000 

= .  . Processo ?' 53500.0!23?612009. - - . - Aprova . . -. . - a postcriori - - -. . -. - n - trnns- - - 

Rocco Jhnior c Rocco Lt- 

FM 

icisncll ao cunirolc S U C ~ : I ~ I I O  02 W K A ~ I L ~ H U ~ '  I ~ I ( U V ~ U U K  ut 
INTEKNET i.'iDA. - h1E. CNPJiMF no 03.197.OSXlr001.65 rcj. 
kidoin . dr. - Scrvica d: <I<im:in!cnqla hl.iltiii!idi:i. const;.nte n? '7rA~- 

CI'F 11" 669.304.056. .- 5.756.34. Fs.2 

53740.00072412000 

icrapao Contratual. de Dcnis Engel Madurcira. 
01, para Mni~rilio Engcl hfadurcirn. CPF na 1 1 3 . i ~  

Rhdio Ediic~dorn dc 
Peixoto dc Azevedo 

Ltds. 

53670.00147912000 
Conc. nm 
SSKmlC 

UF 
VENCEDORA 

SERVIÇO 

13511997 

PROPONENTE 

MO 

N. P R O C E S S Õ -  

Ubcraba OM MCC-Pniticipaçòcr 53710.00020011998 





MINISTIÉNO DAS COMUNICA@~E$ 
SECRETARW DE SERVPÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICACAO ELETRONICA 
NEWTE DE LICITAÇAO DE SERmÇOS DE BPADPODIFUS~O 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. AneXo, sala 132 - oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Referência Processo no D 53 103.00012811998 (cópia 2) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM 
Interessada : Cabo TV Paulista Ltda. 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 14511997-SSRIMC, para a localidade de Recife, Estado de 
Pemambuco, conforme despacho de homologação de 13 de setembro de 201 1, publicado no 
DOU de 14 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor 
Jurídico, para providências cabíveis. 

Brasília, u de outubro de 201 1. 

A L I G I ~ N ~ T ~  I~)A SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

J 1 íliid 1 i 4 E m _ _ _ _ _  
, $ (' d*, 

Presidente da Comis 

AS, ICPLRIDEOCISCE 



ADVOCAClA-GERAL DA UN i A 0  
L:BNSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSUCTORIPt JIIRIDICA JIINTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GP?BINETE DA CONSULTORIA JIJRIDIC'A 

COTA nQ 0489/2011/J FBICONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53103.00812811998 
Interessado: CABO N PAULISTA LTDA 

Sentior Secretário de Serviços de Comunicação Eletrbnica, 

Após nova análise dos aulos do processo e m  epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareco que não se verificou óbice jurídici:, ao prosseguimento do feito, 

bem c r ~ m o  infii>rmo a regularitlade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

leyisla(;ão aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providkncias necessárias. 

Brasília, 24 de novembro de 2011. 

LAVIO BIANCHI 





MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTAHAN" 5 3 5  , DE 6 DE DEZEMBRO DE2011. 

I 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COIWLJNHCA~~ES, no uso de suas 
atribuições, em confoimidade com o art. 32 do Regulainento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n92.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de noveinbro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo 11" 
53103.00012811998, Conçoi-rência n" 14511997-SSWC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à CABO TV PAULISTA LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqijência Modulada, no Município de Recife, Estado de Perilambuco. 

Parágrafo único. A penliissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos leg2is após deliberação do Coiigresso 
Nacional, nos termos do aitigo 223, 5 3", da Constituição. 

3"sta Poitaria entra ein vigor aa  data de sua publicação. 1 



N" 236, sexta-feira, 9 de dezenibro dc 2011 

52" Podcrjo ser estabclccidas nos Autos de Infração qua- 
driculas sintetizando ou reproduzindo informaçòes para que o agente 
assinale qual a opção de prcenchimenta na campo. 

Art. 3." As infarmaçòcs contidas no Anexo desta Portaria 
deverão ser considenda somenle para fins de processamcnta dc 
dados em sistcma informatizudo. 

Art. 4." Os códigos das iofnçòes previstos na Resolu$ão 
CONTRAN N ~ 9 0 1 L I  calão definidos no Anexo N da Porlaria 
DENATRAN N' 59, de 25 de outubro de 2007. 

Art. 5: Esta Portaria c n h i  cm vigor 90 (noventa) dias após 
a data dc sua publicação. 

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

ANEXO 

NÚMERO DE CARACTERES PARA FINS DE PROCES- 
SAMENTO DE DADOS 

BLOCO I - IDENTIFICAÇAO DA AUTUAÇAO 
CAMPO I - CÓDIGO DO ORGAO AUTUADOR - campo 

numérico, com 6 caracteres, caofarmc tabela no ANEXO V, da Por- 
laria DENATRAN N5912007. 

CAMPO 2 - IDENT~FICAÇAO DO AUTO DE W F R A Ç ~ O  
- c a n o  alfanumérico. com L0 caractercs, que s e d  utilizado para 
idenlifi~a~ão exclusiva de cada autua ão 

BLOCO 2 - IDENTICICAÇ~O.DO INFRATOR 
CAMPO I - NOME OU RAzAo SOCIAL - camno al- 

fanmérico, com 60 caractcrcs, para rcgislro do namc do infralor. 
CAMPO 2 - CW ou CNPJ - campo com L4 caractcrcs. 
CAMPO 3 - ENDEREÇO DO INFRATOR - campo alfa- 

numérico com 80 cardctcrcs. 
BLOCO 3 - IDENTIFICAÇAO 00 LOCAL, DATA E HO- 

RA DO COMETMENTO DA INFRAÇAO. 
CAMPO I - LOCAL DA INFTL4ÇA0 - campo alfanumé- 

rico, com 80 caractcrcs. 
CAMPO 2 - DATA - campa numérico, com 8 caracteres. 
CAMPO 3 - HORA - campo numérico, com 4 caractc- 

res(hhmm). 
BLOCO 4 - IDENTIFICAÇAO DA INFRAÇ~o 
CAMPO L - CÓDIGO DA INFRACAO - campo numérico, 

com 4 caracteres. 
CAMPO 2 - DESDOBRAMENTO DO CODIGO DA IN- 

FRACA0 - campa numérico, com 1 cmcter. 
CAMPO 3 - TIPIFICAÇAO RESUMIDA DA INFRAÇAo - 

campo alfanumérico com 80 caracteres. 
BLOCO 5 -'IDENTIFICAÇAO DO AUTUADOR 
CAMPO I - NÚMERo DE IDENTIFICAÇAO DO AU- 

TUADOR - campo alfanumfrico, com L5 caracteres. 
CAMPO 2 - ASSINATURA DO AUTUADOR - campo de 

prceochimcoto obrigatório, cxceto para infrações registradas por sis- 
temas automiticos mclrolágicos e não metrológicos. 

PORTARIA Nq.070, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2011 

O D W T O R  DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuiçòes que lhe conferc o 
artigo 19, inciso I, da Lci NV9.03, de 23 de setembro de 1997, quc 
instituiu o Código de Transito Brasileiro; 

Conaidcrando o disposto no artigo I05 do Código de T&- 
silo Bnsilciro, c oas Resoluçòes n"s. 14198 c 92/99, do CONTRAN, 
bcm como o quc coada do processo N~OO00.047115/20l1-68; 

Coosidcrando o teor da Portaria Iomelro/Dimcl NW252, de 
08 dc setembro de 2011, quc aprovou o modelo de cronotacógrafo, 
Modelo VT-140, Marca SEVA, de acordo com o Rcgulamcnto Téc- 
nico Mclralágico aprovado pela Portaria Inmctro N"01, de 02 de 
dezembro dc 2004; e 

Canaiderando o Rcialório Técnico NV97ROI I, do Instituto 
Nacional dc Tceoolagia - iNT, do Ministério da Ciência c Tccnologia, 
I>mccsso iNT N~1240.000800110, 

RESOLVE: 
Art. I' Homologar a equipamento regislndor inslant3neo c 

inalterável dc velocidade c tcmpo, Cronolacógmfo Digilal, Marca 
SEVA, Modcko VT-140, fabricado pcla empresa SEVA ENGENHA- 
RiA ELETRONICA LTDA, CNPJ - 71.336.2L810001-60, com scdc 
na Av. Gcoeral David Samoff, 3814 - Ioconiidcolcs, CEP 32.210-110, 
Município dc Conlagcm, no Estada de Minas Gerais 

Art. 2" Esta Portaria cntra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

Na Portmk N-35, de 06 dc abril de 2010, publicadu no 
DOU de 08 dc abril de 2010, Seção 1, Página 59, onde sc 1è: 
'Credeociar, par quatro anos, a putir da data dc publicação desta 
Porlaria, nos temos do $3' do art. 2" da Portaria N'"3 I, dc 23 dc 
dezembro dc 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica BABA & 
SANTOS LTDA - ME, CNPJ - 10.374.4321000l-16, situada no mu- 
nicípio dc Garp  - SP' Leia-se: 'Credcnciar, por qualro anos, a partir 
da data de publicação desla Portaria, nos temos do 53' do nrt. Z0 da 
Portaria NV31,  de 23 dc dczcmbro de 2008, do DENATRAN, n 
pessoa jurídica GARDUA VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ - 
10.374.43210001-16. situada no municipio dc Garca - SP'. 

Estc documeolo pode ser verificado no cndereço eletriinico h t t p : l l ~ ~ ~ ~ . i t  
pclo código M)O1201 I120900097 

Diária Oficial da UniZa - seção I 

Na Portaria No 587, dc 20 dc agosto dc 2010, publicada no 
DOU dc 23 de agosto de 2010, Ser20 1, Página 69, onde se lê: 'e 
conforme nrtieo 3" 6 1' conccdcr nrccariamcntc a exteuTão da árca de 

Lci.a-w 'C. cnnfom: artigo I '  6 I '  coiicr.clcr prec&rilmsnlc a rxlcn\lu 
(11 brc.~ d; I I I L L I Ç ~ O  p.#ra os l(~#ni~lll i<>\ di 'I iurn~ill~r~il, Ci\urillti I)'Oc<- 
ic. Iridlrnor?. h l i r ~  li\ircla c Poliulina no C~i:,do ilç S2u P.iiilu ' . . 

Na Portuna NV226, dè 21 dc dczcmbro dc 2010, publicada 
no DOU de 23 de dezembro de 2010, Se$% I, Página 135, ondc sc 
li.: 'na Rua Abolição, 1387, Térrco - Ponte Preta, CEP 13.041-445' 
Leia-se: 'na Av. Mirandópolis, 360 - Vila Pompéiu, CEP 13.050- 
470'. 

Na Portaria N"4, de 26 de janeiro de 2011, publicada no 
DOU de 28 de janeiro dc 2011, Scção 1, Página 85, onde se If: 
'siluada na Município de Fernandópolis - SP, na Rua Maia Balish, 
130, B - Boa Vislu, CEP 15.600-000, para ahm coma Empresa 
Crcdcnciada cm Vistoria de Vclculos - BCV no Municipio de Fer- 
oandópolis e canfannc arligo 3" 5 1" conceder prccariamentc a cx- 
tcnsão da área de ahiauu~%o para os Municipios de A~vares Florence, 
Estrela D'Oeste, General Salgado, Iccm, Jaci, Mendonça, Adolfo, 
Ubaraou, Barbosa, Zacarias, Salcs, Macedônia, Magda, Meridiano, 
Nipoã, Nova Aliaoya, Nova Castilha, ParmapuX, Parisi, Pcdrdnópolis, 
Planalto, Santa Rita D'Oestc, São João das Duas Pontes, São João de 
Iracema, São João do Aracangui e Uchoa no Estado dc São Paulo! 
Leia-se: 'sihiada no Município de Estrela D'Oeatc - SP, na Rodovia 
quc liga Eslrcla D'Oeste à Ponlalinda, SN,  Km 02 -Zona Rural, CEP 
15.650-000, para atuar como Empresa Credenciada cm Vistoria dc 
Vciculos - ECV na Município dc Eslrcla D'Ocste e conforme artigo 4O 
5 1" conceder prccariamcnle a extensão da &ca de atuação para os 
Municipios dc AIvares Florcncc, Icem, Jaci, Mcodaoça, Adolfo, Uba- 
rana, Barbosa, Zacwia, Salcs, Macedônia, Magda, Meridiano, Nipaã, 
Nova Aliança, Nova Castilha, Pawapuj,  Pxisi, Pcdraoiipolis, Pla- 
nalto, Santa Rita D'Ocstc, São João das Duas Pontes, São João de 
Iracema c São João do Aracanguá no Estado dc São Paulo'. 

Na Portaria N' 396, dc 20 de abril de 2011, publicadu no 
DOU de 25 dc abril de 2011, Seção I, Página 86, ondc se 16: 'na Rua 
Bento Eloi Garcia - Cenlro, CEP 88.340-000' Leia-se: 'nu Rua Ro- 
dolfo da Silva Simas, 31, Galpão - Centro, CEP 88.340-000'. 

Nu Partxia N' 482, de 30 de maio dc 2011, publicada no 
DOU dc 31 de maio de 2011, Sqão I, Página 54, onde se 1è: 'na 
Pn$a Octávio Quércia, 43 - Cenlro, CEP 14.478000' Leia-se: 'na 
Rua Facuodo Munhoz, 413, L2 - Centro, CEP 14.470-000'. 

Na Portaria N-88, de L" de jullio dc 2011, publicada na 
DOU dc 05 de julho de 2011, Scção I, Página 47, onde se If: 'na Rua 
Alfredo André, 111 - Centro, CEP 12.940-130' Leia-se: 'na Av. Nove 
dc Julho, 646 -Jardim Pereim do Ampara, CEP 12.327-682'. 

Ministbrio das Comunicações 

GABINETE DO RXINISTRO 

PORTARIA N-33, DE 6 DE DEZEhIBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas atribuições, cm conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pclo Dccrcto no 
52.795. de 31 de outubro dc 1963. com a redacào que lhe foi dada . . 
pela Decrelo d 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tcndo em visla 
o que consta do Processo n.' 53830.00047712001, Concorrência no 
0 2 9 1 2 0 0 1 - ~ ~ ~ ~ ,  resolve: 

Outorgar pcrmissão à LTP Comunicugão Ltda. para cxplomr 
scrviço de ndiodifusão sonora cm frcqüêocia modulada, pela pnzo 
de dez anos. no munieiliio de Votulioranxa, Estado dc São Paulo. A . - 
pcrmissão ora outorgada somcolç produzirá efeitos legais spós de- 
liberação do Congresso Nacional, nas tcmos da arligo 223, § 3: da 
Constilção. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-34, DE 6 DE DEZERIBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuicãcs. cm conformidade com o artigo 32 do Rc- . . 
gulamento dos Servi~os de Radiodifusão, aprovado pelo Dccrcto no 
52.795, de 31 de oulubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decrcto no 1.720, de 28 de novembro dc 1995, c tendo cm vista 
o que consta do Proccsso n." 53830.00046212001, Concorrência no 
02912001-SSRJMC, resolve: 

Outorgar pcmissão à Cnble-Link Opendon de Sinais de TV 
a Cabo Ltda. para explomr serviço dc radiodifusão sonora em fre- 
qüfncia modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Taubatf, 
Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos Lcrmos do 
artigo 223, 1 3', da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

i.~mbdautdcidulehíml, Documento assin. 

PORTARIA N' 535, I>E 6 DE DEZEhIBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS C O ~ I C A Ç ~ E S ,  no 
uso de s u a  airibuiçòers, em conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulamento das SCN~ÇOS dc Radiodifusão, aprovado pelo Decrclo n" 
52.795, de 31 dc outubro dc 1963, com n rchção que lhe foi dada 
pclo Dccrcto no 1.720, de 28 de novcmbra de 1995, c tcndo em vista 
o que consta do Processa o." 53103.00012811998, Concorr~ncia no 
14511997-SSRIMC, rcsolvc: 

Outorgar pcrmissão à Cabo TV Paulista Ltda. para cxplorar 
scrviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
de dcz anos no municipio de Recife Estudo dc Pernambuco. A 
pcrmissão o; outorgada somente pro&iri efeilas legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do arligo 223, § 3', da 
Coostihição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N 3 3 6 ,  DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas ntribuiçòcs, cm conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamcnto dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccrelo na 
52.795, dc 31 dc ouhibro de 1963, com a redação que Ilie foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro dc 1995, c tcndo em vista 
o que consta do Proccsso n.O 53830.00054212001, Concorrfncia no 
030/2001-SSRIMC, resolve: 

Outorgar pcrmissão i Rádio Absolula FM Ltda. para cx- 
plonr serviço de ndiodifuão sonora em freqtiência modulada, pelo 
prazo de dez anos, no município de Matão, Estado de São Paulo. A 
pcmissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após dc- 
Liberação do Congresso Nacional, nos Icrmos do arligo 223, 3', da 
Consliluição. 

PORTARIA N? 537, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas atribuiçòes, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pclo Decrelo no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a rcdsyào que Ibc foi dada 
pelo Decrelo n" 1.720, dc 28 de novembro dc 1995, e lendo em visla 
o quc consta do Processa n.' 53790.00036812000, Concorrfncia no 
09812000-SSRJMC, resolve: 

Oulorgar permissão à Empresa dc Comunica~ão do Sul Llda. 
para explorar s e ~ i ~ o  dc radiodifusão sonora cm freqüência modu- 
lada, pclo prazo de dez anos, no munieipio de I t m  Estado do Rio 
Grandc do Sul. A permissão o n  outorgada somente produzirá efeitos 
Legais após deliberação do Con@esso Nacional, nos termos do artigo 
223, $ 3", da Constituição. 

PAULOBERNARDO SILVA 

PORTARIA N-38, DE 6 DE DEZEhfüRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de mas uiribuiçãcs, cm conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulamento dos Serviços de Radiodifuão, aprovado pelo Decrcto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação quc Ihc foi dada 
pclo Dccrcto d 1.720, de 28 de novcmbro de 1995, c tcndo em vista 
o que consta do Processo n.' 53710.00073612000, Concorr6acia no 
06512000-SSRiMC rcsolvc: 

Outorgar permissão à Ridio Cama Ltda. para explorar ser- 
viço dc ndiodifusãa sonora em fccqüêocia modulada, pclo prazo de 
dez anos, no municipio dc C m o  do Paranaba, Eslado de Mina? 
Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos Icgais 
após dclibcrução do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, 5 
34 da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N 5 3 9 ,  DE 6 DE DEZIIRIBRO DE 2011 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
uso de suas nlribuiçòcs, cm conformidadc com o artigo 32 do Rc- 
gulainento dos Scrviços dc Radiadifuão, aprovado pclo Dccrelo na 
52.795, dc 3 1 de outubro de 1963, com a redução que lhe foi dada 
pelo Dccreta no 1.720, de 28 de novcmbro dc 1995, c tendo em vista 
o que coacta do Processo n." 53670.00148212000, Concorrência nD 
07812000-SSRJMC, resolve: 

Outorgarpcmissãa à E.F. Comanicaçòcs Ltda. pam explomr 
scrviço de ndiodifusXo sonora em frcqiiència modulcda, pelo prazo 
de dez anos, no municipio dc Nova Xavantina, Estado dc Mato 
Grosso. A pcrmissão oru outorgada somente produzirá efcilos Icgais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, 5 
3", da Canstiluição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 540, DE 6 DE DEZEhIBRO DE 20ll 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de s u a  alribuiçòes, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamcnto dos Serviços dc Radiodifusão, aprovado pelo Dccrcto n" 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a rcdução que ihc foi dada 
pelo Decrcto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, c lendo em vista 
o que coasta do Processo n.' 53710.00020011998, Concorrência n" 
13511997-SSRIMC, resolvc: 

ado digilalmcnte confarmc MP nq.200-2 de 2410812001, quç institui a 
Infnestnihxa de Chaves Pública Brasilcin - ICP-Brsil. 



~ S T É R I O  DAS C O ~ C A Ç Õ E S  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Servigos de Comunicagão Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Protocolo: 53 103.000128/1998 (cópia 2) 
Interessado: Cabo TV Paulista Ltda. 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Confonne consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n." 14511997-SSRMC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de Recife/PE. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 535, de 06 de dezembro de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 09 subsequente, e consoante o disposto no tj 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. 

, Brasilia, de dezembro de 20 1 1. 

EIRA 
Presidente da Comis o Permanente de Li tação de Serviços de Radiodifusão 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONCORRÊNCIA N.O I ~ ~ / ~ ~ - s s R / M c  
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna público 
que estará recebendo, simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as 
Propostas de Preço pela Outorga, para a exploração do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada (FM), doravante denominadas simplesmente Propostas, nas localidades indicadas no ANEXO 
I, na data de 13/03/98, as 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado de 
Pernambuco, situada na Rua Quarenta e oito, 149 - Espinheiro / Recife-PE, dos interessados em 
participar desta Licitação. 

A Licitação, na modalidade Concorrência, do tipo Técnica e Preço, será julgada pelo critério de 
maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 
Após a formalização do recebimento da documentação mencionada neste preâmbulo, serão iniciados os 
trabalhos de abertura dos invólucros que contiverem a Documentação de Habilitação. 

A presente Licitação reger-se-á pela Lei n." 4.1 17, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n." 236, de 
20/05/63, pela Lei n." 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n." 52.026, de 20/05/63, pelo Decreto n." 52.795, 
de 31110163 e suas alterações, pela Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, assim como 
pelas Normas Técnicas específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de permissão para a exploração do Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada (FM), em cada uma das localidades indicadas no ANEXO I, pelo prazo de 10 
(dez) anos. 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edita1 e de seus Anexos deverão ser dirigidas ao Presidente 
da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado diretamente ou através 
de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado referente às 
localidades de execução do serviço, objeto da presente Licitação, no endereço constante do preâmbulo, 
conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias antes da data fixada para recebimento da Documentação 
de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de 
não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunicações 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Pernambuco :\? 
Rua Quarenta e oito, 149 - Espinheiro 1 1  
CEP:52020-060 Recife-PE '\ \ '\ 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) data, nome e assinatura, explicitando-se o cargo do signatário, quando se tratar de representante legal 
da pessoa jurídica, exigindo-se na hipótese de procurador, procuração com poderes específicos, 
outorgada na forma da lei; 

c) objeto do requerimento, com a indicação clara dos ítens dos documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até 10 (dez) dias antes da data fixada para 
recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, 
divulgando o teor das consultas e das respectivas respostas a todos os interessados que tenham adquirido 
o presente Edital e aos demais, estarão disponibilizadas nas salas de vista das Comissões. 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá ser 
alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a modificação a ser 
realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das Propostas, a autoridade signatária do 
Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de alteração do Edital, fixando nova data para 
apresentação dos referidos Documentos de Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele 
inicialmente estabelecido para esse fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a Licitação, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, ,mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da Licitação observará o disposto no artigo 109, 
inciso I, alínea "c" e 5 4" da Lei n." 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação do presente 
Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 
do vencimento, desde que, no dia, haja expediente normal na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado . 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério das 
Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, salvo manifestação 
em contrário da autoridade competente, previamente divulgada. 

2.6 A proponente que participar de Licitação em várias localidades ao mesmo tempo terá a quantidade de 
outorgas computada a partir da assinatura do ato de outorga pelo Ministro das Comunicações, referente a 
primeira localidade decidida, sendo desclassificada das demais. se ultrapassar o limite estabelecido no 
artigo 12 do Decreto-lei nq236, de 28/02/67. /i 1 i I 
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3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento, 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunicações 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Pernambuco 
Rua Quarenta e oito, 149 - Espinheiro 
CEP:52020-060 Recife-PE 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) data, nome e assinatura, explicitando-se o cargo do signatário, quando se tratar de representante legal 
da pessoa jurídica, exigindo-se, na hipótese de procurador, procuração com poderes específicos, 
outorgada na forma da lei; 

c) objeto do requerimento, com a indicação clara dos ítens dos documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega de invólucros 
pressupõem que a proponente tenha dele pleno conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus 
termos, vedadas alegações posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou 
condições, bem como das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo indicando falhas ou 
irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no subitem 3.1, hipótese em que a 
correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, a Comissão Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da 
União, informando as partes do Edital que foram alteradas e, caso a alteração implique a reformulação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para a 
apresentação da Documentação de Habilitação e das Propostas. 



4.1 Em consonância com o art. 7" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n." 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, poderão participar desta Licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade limitada, desde 
que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros natos, brasileiros 
naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na Licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja com o direito de licitar 
com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou exceda os 
limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28/02/67. 

4.3 Cada proponente deverá apresentar, no Conjunto n q ,  uma única Documentação de Habilitação por 
Edital, que será examinada para verificação de sua conformidade e suficiência. As Propostas Técnica e 
as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas individual e separadamente por localidade 
de execução do serviço, respectivamente nos Conjuntos n." 2 e n." 3. 

4.4 Entregues os invólucros ou conjunto de invólucros distintos, não será admitida a inclusão de 
documento adicional ou, ainda, a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a 
justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente Licitação e da contratação respectiva é vedada a subpennissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a Habilitação 
Jurídica, Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n." 1 , os documentos, certidões, declarações e atestados a 
seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na repartição 
competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviços de Radiodifusão, bem assim, no 
caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia Geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas, em que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; ;p />  



5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução 
do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, 
publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9" do Decreto n." 85.064, de 26 de 
agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes, de que a proponente não possui 
outorga para explorar o mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade de execução do serviço, 
objeto da Licitação, e que, caso venha a ser contemplada com a permissão, não excederá os limites 
fixados pelo art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28.2.67; 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos sócios e 
dirigentes da proponente, feita mediante certidão de nascimento ou casamento, certificado de reservista, 
título de eleitor, carteira profissional ou de identidade, ou comprovante de naturalização ou, para os 
portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos dos locais 
de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou 
exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; 

5.2.6 Prova de cumprimento das obrigações eleitorais dos dirigentes, mediante certidão fornecida pela 
Justiça Eleitoral; 

5.2.7 Declaração dos dirigentes, conforme ANEXO 11, de que os sócios não participam do quadro 
societário e os dirigentes não participam da direção de outra entidade exploradora do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão na localidade de execução do serviço, objeto da Licitação, nem de outras 
entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em localidades diversas, em excesso aos limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236/67, e que os dirigentes não estão no exercício de mandato 
eletivo, que lhes assegure imunidade parlamentar ou de função ou cargo do qual decorra foro especial. 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação técnica mediante: 

5.3.1 Declaração, conforme ANEXO 111, de que a proponente assume o compromisso, caso seja 
vencedora da Licitação, de: 

5.3.1.1. Admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização 
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante 
contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

5.3.1.2 Obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

5.3.2 Prova de que a Proponente recebeu o Edital de Licitação e seus Anexos 

5.4 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: /r 



5.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

5.4.1.1 A empresa proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto da Licitação, quando o exame de seu balanço, 
devidamente atualizado, na forma do subitem anterior, resultar na verificação do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1 (um), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT +- (PC+ELP) > = 1 
onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.4.1.2 As empresas recém-criadas deverão apresentar o balanço de abertura, na forma da lei, em 
substituição aos documentos exigidos no subitem 5.4.1. 

5.4.2 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 90 (noventa) 
dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.5 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGCMF e no cadastro de contribuintes 
estadual e municipal, se for o caso, relativo a sede da pessoa jurídica; 

5.5.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.5.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou equivalente, 
na forma da lei: 

a) da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

b) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal; 

c) da Fazenda Municipal. 

5.5.4 0 s  documentos exigidos nos subitens 5.5.2 e 5.5.3 deverão ter validade na data de recebimento da 
documentação de habilitação e das propostas; 



5.5.5 A proponente deverá apresentar declaração, conforme o ANEXO 11, de que não está impedida, por 
qualquer motivo, de transacionar com a Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

5.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da Licitação. 

5.6.1 Ocorrendo inabilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os invólucros 
relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n." 2) e Proposta de Preço pela Outorga (Conjunto n." 3), 
desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

5.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por motivo 
relacionado a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a habilitação. 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica conforme 
ANEXO IV deste Edital, por localidade de execução do serviço, não incluindo os percentuais relativos 
aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, de acordo com o art. 28 do 
Decreto n." 52.795, de 31 de outubro de 1963, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observado o tempo mínimo diário disposto no 
Decreto n." 52.795163, indicado no subitem 10.7.1 . l ,  e preenchendo o item 1 (um), conforme modelo 
apresentado no ANEXO IV. 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a programas 
jornalísticos, educativos e informativos, observado o critério indicado no subitem 10.7.1.2 do Edital e 
preenchendo o item 2 (dois), conforme modelo apresentado no ANEXO IV; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço noticioso, 
observado o critério indicado no subitem 10.7.1.3 do Edital e preenchendo o item 3 (três), conforme 
modelo apresentado no ANEXO IV. 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a programas culturais, 
artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observado o critério indicado no subitem 
10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 4 (quatro), conforme modelo apresentado no ANEXO IV. 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço noticioso 
produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga, observado o critério indicado no subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo 
o item 5 (cinco), conforme modelo apresentado no ANEXO IV. 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da vigência 
da outorga, observado o critério indicado no subitem 10.7.1.6, preenchendo o item 6 (seis) conforme 
modelo apresentado no ANEXO TV, bem como apresentando o cronograma simplificado de inst,dação, 
conforme modelo apresentado no ANEXO VII. 5 / 



6.1.7 A quantidade de outorgas de um ou mais serviços relacionados no ANEXO VI, explorados pela 
proponente ou por outras entidades onde participem seus dirigentes, sócios ou acionistas com direito a 
voto, na localidade de execução do serviço objeto deste edita1 ou em outras, observado o critério 
indicado no subitem 10.7.1.7, preenchendo o item 7 (sete), conforme modelo apresentado no ANEXO 
IV. 

6.2 Apresentar o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPFMF dos 
dirigentes, da proponente com suas assinaturas, e preenchendo item 8 (oito), conforme modelo 
apresentado no ANEXO IV. 

6.3 A proponente que tiver interesse em aumentar o tempo de fiuicionamento de sua emissora, constante 
em proposta técnica, terá os seus percentuais de programação recalculados com base nesse horário de 
funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato de Adesão de 
Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser apresentada na 
forma do ANEXO V. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por extenso, 
em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, preenchendo o ANEXO V. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do Contrato de 
Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até doze meses a contar da data 
do referido contrato. O pagamento de cada uma das parcelas deverá ser efetuado em cheque 
administrativo, nominal ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado para a 
outorga, conforme estabelece o ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, DA 
PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 Caso a proponente deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de execução do 
serviço objeto deste Edital, deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação que será 
examinada para verificação de sua conformidade e suficiência. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individualmente e separadas para cada uma das localidades de prestação do serviço. ,n, , ' 



8.1.2 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga poderão ser apresentadas para todas as 
localidades de prestação do serviço ou apenas para uma ou várias localidades de interesse da proponente. 

8.2 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues pessoalmente pelo(s) 
dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma indicada no preâmbulo deste Edital, sendo 
vedada sua remessa via postal ou por qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de poderes suficientes, 
deverão comprovar suas qualificações por meio da apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, dentro do Conjunto n." I, no caso de 
dirigente(s); 
b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com firma reconhecida, conforme 
ANEXO IX, a ser entregue em separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de Habilitação e das 
Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas separadamente, em 
invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e rubricados em todas as partes coladas, designados 
como Conjunto n." 1, Conjunto n." 2 e Conjunto n." 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de 
prestação de serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente e apenas, 
os seguintes dizeres: 

Conjunto n." 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 



Edital da Concorrência n." 145197-SSRíMC 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Edital da Concorrência n.' 145197-SSRíMC 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

8.3.1 A inclusão, pela proponente entre a Documentação de Habilitação ou das Propostas, de qualquer 
elemento que implique violação do sigilo de urna das propostas, acarretará desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração da Documentação de Habilitação e das Propostas, os aspectos 
essenciais e os quesitos formulados nos ítens e subítens do presente Edital, constem de um índice 
visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a 
substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a qualificação do(s) 
seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas ou 
entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou impressas em 
papel tamanho A4 (A quatro), com até 44 linhas por página e letras no tamanho 14 pontos, no idioma 
português. 

8.7 O conteúdo dos conjuntos da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo r~presentante legal da 
proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, cada uma das/folhas estar numerada 
sequencial e continuamente, por conjunto, no ângulo superior direito. 
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8.8 Os documentos deverão ser apresentadas em via original ou cópia legível, autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, sob pena de 
não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que seus signatários têm, no 
âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento Técnico, bem 
como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria MC n." 811, de 
29/12/97, DOU de 30112197, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou 
autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução da Licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no original da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, também, pelos 
representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam e a 
respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu nome e assinar a 
ata, salvo a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, que obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os invólucros 
fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como rubricar os 
invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais proponentes, referentes 
apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, quando 
necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, reduzindo-as a termo, o qual 
ficará anexo a ata da sessão. 

9..4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer documento, 
devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será admitido aparte nem 
discussão paralela entre os representantes das proponentes. O Presidente, para boa ordem dos trabalhos, 
fará as advertências cabíveis, inclusive, se não atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento da sessão. 



9.5 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga por localidade de 
prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o Capítulo 8 deste Edital, que serão 
rubricados em todas as partes coladas, pelos representantes legais das proponentes, verificando a 
identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos representantes, e lavrará ata da l a  Sessão. 

9.6 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a abertura do 
Conjunto nO1 - Documentação de Habilitação. 

9.7 Após a abertura dos Conjuntos n." 1, por localidade, e rubrica da Documentação de Habilitação pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será lavrada a ata da sessão. 

9.8 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade da Documentação de 
Habilitação com os termos do Edital e procederá a habilitação das proponentes mediante publicação do 
resultado no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de 
recurso. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da Documentação de 
Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com três dias úteis de 
antecedência, a Sessão Pública para abertura das Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas Técnicas, a 
Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de Preço pela Outorga, intactas, 
das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo posteriormente, por localidade, as Propostas 
Técnicas (Conjuntos n." 2) das proponentes habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n." 2 e rubrica dos documentos relativos as Propostas Técnicas 
pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha sido habilitada para 
aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de vista dos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão constará da ata, que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente a sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de cada uma das 
proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, procedendo ao cálculo, 
por localidade de prestação do serviço, conforme estabelecido no subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que, além de atenderem as condições mínimas 
estabelecidas em todos os quesitos, relativos aos subitens 10.7.1.1 a 10.7.1.7, obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para 
os serviços enquadrados no gmpo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no gmpo C, 
conforme estabelecido no Decreto nq 552.795163, alterado pelo Decreto nq.108196 - Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão. 



10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das Propostas 
Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas Técnicas será 
publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, abrindo-se o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente Edita1 e 
seus Anexos, ou manifestamente inexequível e incompatível com os objetivos da Licitação. 

10.7 Critérios de pontuação da Proposta Técnica, por localidade de prestação do serviço: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade de prestação 
do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em horas, 
observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 
1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,625 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt 5 24 
b) Condição Mínima: Tt 2 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a 
programas jomalísticos, educativos e informativos, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo 
ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 29,15 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% I T I 12% 

b) Condição Mínima: T 2 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, excetuado o 
tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a serviço 
noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.5., será: 

a)P3 =29,15 x [(%T-5) / (%T+ 5)], para 5% < T I  12% 

b) Condição Mínima: T 2 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora 
destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga (T), não incluindo 
o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

,?I 

a) P4 = 48,O x [(%T - 2) 1 (%T + 2)], para 2% I T < 6% 

b) Condição Mínima: T 2 2% 



10.7.1.5 A pontuação Pá relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a 
serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município ao 
qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a)P5=10,0x[(%T-2)/(%T+2)],para2%I.T<6% 

b) Condição Mínima: T 2 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, será: 

a) P6=8+40~[ (36 -Pz ) / (36+Pz ) ] , pa r a9<Pz I .36  

b) Condição Mínima: Pz 36 meses 

10.7.1.7 A pontuação P7 relativa a quantidade de outorgas de serviços explorados pela proponente ou 
por outras entidades onde participam seus dirigentes, sócios ou acionistas com direito a voto, na 
localidade de interesse da proponente ou em outras, ressalvado o disposto do art.12 do Decreto-lei 236, 
de 28 de fevereiro de 1967. 

a) P7 = 10 - 1 x ( N." de outorgas ) pontos, para 1 I N." de outorgas < 10. 

b) P7 = O (zero) ponto, para N." de outorgas 2 10 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais relativos aos 
limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme determinado pelo art. 28 
do Decreto n." 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante do 
subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 + P7) pontos. 

10.8 A proponente que participar da Licitação em várias localidades, simultaneamente, terá a quantidade 
de outorgas computada a partir da assinatura do ato de outorga, referente a primeira localidade decidida, 
sendo desclassificada das demais, se ultrapassar o limite estabelecido no art. 12, do Decreto-lei n." 236, , 
de 28/02/67. 

I 

10.9 Concluída a fase de classificação das Propostas Técnicas, o resultado será publicado no Diário 
Oficial da União; 



11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das Propostas Técnicas 
ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com três dias úteis de antecedência, a 
sessão pública para abertura, análise e julgamento das Propostas de Preço pela Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura, análise e julgamento das Propostas 
de Preço pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação do serviço, 
abrindo, posteriormente, as Propostas de Preço pela Outorga (Conjuntos n." 3) das proponentes cujas 
Propostas Técnicas foram classificadas. 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n." 3 e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que 
tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua conformidade 
com o Edital e seus Anexos. 

1 1.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e seus 
Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em especial as de valor zero, as 
de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja incompatível com os custos envolvidos na 
execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das proponentes, 
cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Gmpo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Gmpo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas, será de no mínimo 60 (sessenta) dias, findo o qual, nos termos 
do 5 3" do art. 64 da lei n." 8.666193, ficará a proponente liberada dos compromissos assumidos em suas 
Propostas, as quais perderão a eficácia a partir de então. Caso a proponente pretenda manter válidas suas 
propostas até o final da Licitação, deverá se manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até 
5 (cinco) dias antes do transcurso do prazo de validade das propostas, prorrogando suas validades por 
períodos sucessivos de no mínimo 60 ( sessenta) dias, até a data de convocação para assinatura do 
Contrato. 

11 7 Critério de Julgamento das Propostas, por localidade de prestação do serviço: 
/ L 
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11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a proponente 
habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela Outorga, que obtiver o maior 
valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,IO PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga da 
proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre duas ou mais 
proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, constará 
de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Proposta Técnica e 
Proposta de Preço pela Outorga, tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de execução do 
serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 1 1.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, a vista do relatório da Comissão Especial de Licitação proferirá sua 
decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do serviço. 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da República, por 
localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o processo ao Congresso 
Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações e a empresa 
vencedora, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no Capítulo 1 deste 
Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do serviço , dar-se-á 
após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A perrnissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a partir da data 
de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da permissão. 

12.6.1 No prazo acima estabelecido, o Ministério das Comunicações estabelecerá o prazo de 10(dez) 
úteis para a assinatura do Contrato. r/ ' '  



12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo estabelecido, decairá 
do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o Ministério das Comunicações 
convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas condições ofertadas pela primeira colocada, 
inclusive no que se refere aos termos de suas Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as 
quais se tomarão parte integrante do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, por escrito, ou 
no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação respectiva. A não manifestação no 
prazo estabelecido será entendida como não aceitação da convocação, sendo convocada a próxima 
proponente pela ordem de classificação e assim sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas mesmas 
condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da União, o cancelamento 
da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o prosseguimento dos trabalhos em 
relação as propostas relativas as localidades seguintes, se for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o cancelamento da 
outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas neste Edital e na legislação que 
regula esta Licitação. 

12.1 1 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em sua Proposta 
Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.12 O Contrato, por localidade de execução do serviço , deve ser publicado, em extrato, no Diário 
Oficial da União, sob a responsabilidade da permissionária, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data 
de sua assinatura. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a decadência do 
direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser propostas. 

12.14 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da divulgação do 
resultado do julgamento das Propostas, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os recursos 
interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a adjudicação a proponente vencedora. 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação do serviço, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos casos de: 

/' 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 



13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será admitida 
representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e 66b"do subitem 13.1 terão efeito suspensivo. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais proponentes, que 
poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação 
acompanhada de cópia do recurso. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado do Acre, devendo conter, sob pena de não conheciniento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da proponente, 
detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela forma prevista nos subitens 
5.2.1 e 5.2.2 deste Edita1 e, no caso de procurador(es), por meio de procuração com poderes específicos, 
outorgada na forma da lei, a qual deverá vir acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o ato recorrido, 
encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro das Comunicações, com 
as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a contar de seu 
recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará nas 
Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 1 1 horas e das 15 às 
17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das Comissões; I 

I 
13.7 A anulação ou revogação da Licitação poderá ser proposta pelo Presidente da Comissão Especial de ~ 
Licitação ao Ministro das Comunicações, sendo o recurso e a impugnação contra esse ato dirigidos ao I 

Ministro das Comunicações. I 
I 

I1 
13.8 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

,, 
# I  ' 

i -  



14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não pagamento 
da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou a eventual recusa 
injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do prazo estabelecido no Edital, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o lugar da 
proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério das 
Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o Ministério das 

Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das Comunicações, a 
pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato de 
Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das obrigações 
pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, regulamentos e 
disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das previstas nos subitens 14.1 e 
14.2. 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de Deliberação da 
Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita da vírgula, 
arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 (cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos. 

h 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇ~ES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO I 
EDITAL DA CONCO CIA N." 145197-SS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALDADE DE EXECUCÃO DE SERVIÇO 

ESTADO: PERN UCO 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

Altura Obs. Preço Mínimo 
da Torre da Outorga 

(m> (R$) 

Caruaru 

Data de recebimento 
dos documentos de 

Habilitaçaio e 
Propostas 

Tipo de 
Seniiço 

FM 

Canal 

210 

Classe 

B 1 

Grupo de 
enquadramento 

Potência Efetiva 
Irradiada 

A 3,0 

Az KW 



ANEXO I1 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE 
PROPONENTE 



ANEXO I1 

(Subitens 5.2.3, 5.2.7 e 5.5.5) 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
, Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra impedida, por qualquer motivo, de transacionar com a 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de 
serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 
236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual 
decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de radiodifusão, 
nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
art.12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO I11 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL E RECURSOS 
DA ENTIDADE 



ANEXO I11 
MODELO DE DECLARACÃO ( subitem 5.3 ) 

Declaro, para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, relativamente ao Edita1 da 
Concorrência no 1 , localidade , Estado que, como representante legal 
da empresa , assumo o compromisso, caso ela seja vencedora desta Licitação de: 

a) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e 
inscritos na entidade profissional competente, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

b) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do 
mesmo Regulamento. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa proponente) 
CPF n." 



ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta Técnica (item 6) 

Razão Social da Proponente: CGCIMF: 
Edita1 da Concorrência n." - 1 97-SSRIMC Localidade: UF: 

Data: 1 I --- 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

PROGRAMAS JORNAL~STICOS, EDUCATIVOS 
E INFORMATIVOS 

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga (Relativo 
ao subitem 6.1.4) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 



c+ 

5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo (Relativo ao subitem 6.1.6) 

7. Quantidade de serviço em exploração (Relativo ao subitem 6.1.7) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

proponente ou de quaisquer outras empresas, 
explorem, na mesma localidade objeto 

deste Edital elou em outras, 
um ou mais serviços relacionados no 

MESES 

8. Dirigentes (Relativo ao subitem 6.2) 



ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga (item 7) 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CGCMF: 

3. Edita1 da Concorrência: n." MC 

4. Serviço 

5.  Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: 

1" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO VI 

RELAÇÃO DE SERVIÇOS 
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ANEXO VI1 

MODELO DE CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO VI1 

MODELO DE 
CROWOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO (subitem 6.1.6) 

Edita1 da Concorrência: n." MC 
Serviço 
Localidade: UF: 

Do cronograma simplificado devem constar os itens abaixo, indicando os seguintes prazos, a serem 
computados a partir da publicação do correspondente Ato de Deliberação sobre a Outorga pelo 
Congresso Nacional (X): 

1) Entrega do projeto no Ministério das Comunicações, para autorização das características técnicas da 
emissora (Y). 

2) Data de início da execução do serviço em caráter definitivo (Z). 

o 1 2 
o----------------------------o------------------------------ o 
X Y=X+-dias Z=X+ - meses 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO VI11 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO 



ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO (subitem 12.4) 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERTVIISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE , NA 
CIDADE D ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de mil novecentos e noventa e , 0 

Ministro das Comunicações 
, representando a União, e , CGC n." , 
representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da permissão 
outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto n." , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto Legislativo 
n.", publicado no Diário Oficial da União de de de , para explorar Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada (FM), na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 

leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1" - Fica assegurado a o direito de explorar, sem exclusividade, 
na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão sonora de, com finalidades 
educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País e subordinada as obrigações instituídas 
neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência n." 197- 
SSRIMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação pela permissionária, 
documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de Permissão como Anexos I e 11, dele 
fazendo parte integrante. 

Cláusula 2" A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em vigor a partir 
da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

Cláusula 3" - A permissionária é obrigada a: 

a) publicar o extrato do presente Contrato de Adesão de Permissão no Diário Oficial da União no prazo 
de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a montagem da 
emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação do extrato deste Contrato 
de Adesão de Permissão; 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado da data de' 
vigência da outorga; / 

%í 



d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização 
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contratos, 
conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodihsão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e operacionais 
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo 
Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma empresa 
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com poderes 
para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os quais 
não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tarnpouco ocupar cargo de supervisão, 
direção ou assessorarnento na administração pública, do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos constitutivos, 
bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas ou ações representativas 
do capital social; 

1) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e operacionais 
fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes para evitar 
a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis 
ao serviço; 

q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas 
as informações que lhe forem solicitadas; r, 

1.p 



r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja notificada 
pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o recebimento da 
notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

s) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das Comunicações. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, trechos 
musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações que, 
de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total diário de 
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter geral, isto é, não 
incluindo o relativo a letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total diário de 
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a 
letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e 
gerados na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade 
objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total diário de 
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço 
ou no município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "e" 
desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" desta 
cláusula; 

j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, a transmissão de 
serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

1) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos e 
feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; 



m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja previamente 
autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, que não se 
encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5" - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a funcionar, conforme 
previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a qualquer momento aumentar o 
tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais propostos calculados com base neste novo horário 
de funcionamento. 

Cláusula 6" - A permissionária recolheu o valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor total da Outorga. 

Cláusula 7" - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente a segunda parcela do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8" - A frequência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará sujeita as 
regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo 
sobre esta frequência o direito de posse da União. 

Cláusula 9" - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços. 

Cláusula 10" - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o 
emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já 
tenham sido consignadas. i. 
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Cláusula 11" - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a revisão ou 
substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de 
necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da sociedade, desde 
que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras concessionárias ou 
pemissionárias. 

Cláusula 12" - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo, dentro do 
prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em conseqüência, liberada a freqüência 
no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha ~ 
qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13" - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis a 
radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula 14" - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério das 
Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga corrigido pelo IGP-DI; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d9', nessa Cláusula poderão ser 
I 

aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

Cláusula 15" O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas neste Edita1 e 
na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16" Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, considerar-se-á 
o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 1 7a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, regulamentos 
e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das previstas na Cláusula 14". 

Cláusula 18" - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão declarada perempta, 
sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19" - As partes elegem o foro de BrasíliaIDF para dirimir qualquer dúvida proveniente deste 
contrato. I) \ '\ 



Cláusula 20" - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes anexos: 

Anexo 1 : Edita1 de Concorrência n." 1'97 - SSRMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, 
com exceção da última, que vai assinada, perante duas testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de 

folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações 

Testemunhas : 

permissionária 



ANEXO IX 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO IX 
MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

(Subitem 8.2.1, alínea "b") 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n." de inscrição no CGC), nomeia e 
constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade n." do CPF) a quem 
outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência n." /97-S SRMC, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, 
Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, 
ter vista dos autos, enfim praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(&) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 





MINIST~RIO DAS COMUNIGAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COOIU)ENAÇÃO-GERAL DE; SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 e 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 7 7 1201 1 IGM-MC 
Brasília,19dedezembrode2011. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00885 201 
- 53830.00046212001 cópia I " 

MC 00886 2011 
-53670.00148212000 cópia 11, 

MC 00887 201 1 
- 53103.00012811998 cópia III 

MC 00888 201 1 
- 53830.00054212001 cópia I 

4f 

MC 008902011 
- 53830.00047712001 cópia I 

MC 0089 1 201 1 
- 53710.00073612000 cópia I / 

MC 00893 201 1 
- 53710.00065912000 cópia I E 

Atenciosamente, r" 

Coordenador-Geral 
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